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PREGAO ELETRONICO N2 40/2023_\ 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  66/2023 

- 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, 

POR MEIO DISPONIBILIZAÇÃO DE VEÍCULOS COM 

MOTORISTAS, SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, PARA 

ATENDIMENTO AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

• Requisitante: 

• Secretaria de Educação, Cultura e Desporto - Responsável: Elizangela Veis 

Sponholz. 

• Secretaria de Assistência Social - Responsável: Fátima Vogel da Silva. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
2.1. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, necessita 

constantemente de veículos apropriados para transportar atletas que representam o 

município nas diversas modalidades esportivas e competições a nível regional, 

estadual e nacional, em jogos oficiais como: Jogos Escolares, Jogos da Juventude, Jogos 

Abertos do Paraná e Campeonatos Estaduais e Nacionais. Bem como realizar passeios 

técnicos, culturais e científicos, com alunos e docentes da Rede Municipal de Ensino. 

2.2. Se faz necessário ainda o presente processo, afim de realizar o transporte de 

passageiros para eventos realizados pela Secretaria Municipal de Assistência Social 

como por exemplo: Dia Internacional da Mulher, Dia Internacional para a Eliminação 

da Violência Contra as Mulheres, comemoração natalina, Dia Nacional de Combate ao 

Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescente, intercâmbio entre os Clubes 

de Mães, entre outras atividades de interesse da mesma. 

2.3. Portanto há a necessidade da prestação do serviço frequentemente, pelo que se 

justifica a formalização de ata de registro de preços para futuras e eventuais 

contratações. Ainda, importante ressaltar que o Município não possui em sua frota 

veículos para realização destes serviços. 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
3.1. Requisitos de habilitação: 
3.1.1.Tendo em vista que a natureza do objeto não exige maior especialidade do 

fornecedor, a habilitação deve limitar-se ao mínimo necessário para o cumprimento 

do objeto licitado, de modo a evitar a restrição ao caráter competitivo do certame. 

3.2. Do Seguro: 
3.2.1. A Detentora deverá arcar com quaisquer despesas relacionadas com prêmios 

de seguros efetuados para proteção de seu pessoal, do pessoal transportado, de seus 

bens e de responsabilidade perante terceiros vinculados a Ata de registro de Preços 

e/ou em observância a legislação em vigor. 

3.3. Dos condutores: 

3.3.1. Possuir idade superior a 21 anos e carteira de motorista com categoria mínima 
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3.3.2. Em viagens de longa distância (acima de 650 km), o veículo deverá contar com 

02 (dois) motoristas. 

4. LEVANTAMENTO DO MERCADO E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA 

ESCOLHA: 

4.1. Foram consultadas contratações similares de outros órgãos públicos, no entanto, 

não foram identificadas novas metodologias ou inovações que pudessem atender às 

necessidades da administração. 

4.2. Desta forma, observou-se que através da modalidade de licitação pregão 

eletrônico, tipo menor preço, é a melhor forma de atender as necessidades da 

Administração, bem como a maneira mais vantajosa. 

4.3. Portanto, o tipo de solução escolhida é a que mais se aproxima dos requisitos 

definidos e que mais promove a competição, levando em conta economicidade, 
eficácia, eficiência, padronização e práticas do mercado. 

4.4. O levantamento de mercado foi realizado através de pesquisas diretamente com 

empresas do ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o 

mesmo objeto, compondo-se a estimativa de preços. 

S. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

5.1. Após estudo amplo, entendeu-se que a prestação de serviços por empresa 

tercerizada se mostra mais adequada para a solução da presente demanda, seja em 

razão da forma de execução do objeto, seja em relação à racionalizão de recursos 

materiais e humanos. 

5.2. Considera-se como melhor opção para a resolução da problemática o registro de 

preços, com prazo de vigência de 12 (doze) meses. 

5.3. Ressalta-se a necessidade dos cumprimentos da legislação trabalhista da empresa 

com os seus motoristas contratados, eximindo, assim, qualquer tipo de vinculo com 

esta Administração Pública. 

5.4. Descrição e caracterização dos serviços, exigências, obrigações e fiscalização, 

estarão devidamente discriminadas em Edital e seus anexos, como o Termo de 

Referência. 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS: 

ITEM 
QUANTIDADE  

ESTIMADA 
UN DESCRIÇÃO 

VALOR UN. 
MÁXIMO R$ 

VALOR TOTAL MÁXIMO 

EXTIMADO R$ 

LOCACAO DE VAN, CAPACIDADE MINIMA DE 

1 6.000,00 KM 
15 LUGARES, COM ATE 08 (OITO) ANOS DE 

6,42 38.520,00 
FABRICACAO, COM MOTORISTA, DISTANCIA 

DE O A 500 KM  

LOCACAO DE VAN, CAPACIDADE MINIMA DE 

2 5.000,00 KM 15 LUGARES, COM ATE 08 (OITO) ANOS DE 5,50 27.500,00 

FABRICACAO, COM MOTORISTA, DISTANCIA  
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1 ACIMA DE 5n1 KM 

LOCACAO 	DE 	MICRO-ONIBUS 	22 	A 	26 

3 9.000,00 KM 
LUGARES, COM ATE 08 (OITO) ANOS DE 

8,00 72.000,00 
FABRICACAO, COM MOTORISTA, DISTANCIA 

DE0A500KM  

LOCACAO 	DE 	MICRO-ONIBUS 	22 	A 	26 

LUGARES, COM ATE 08 (OITO) ANOS DE 
4 5.000,00 KM 7,00 35.000,00 

FABRICACAO, COM MOTORISTA, DISTANCIA 

ACIMA DE 501 KM  

LOCACAO 	DE 	ONIBUS 	EXECUTIVO 

5 6.000,00 KM 
CAPACIDADE MINIMA DE 42 LUGARES, COM 

11,00 66.000,00 
ATE 06 (SEIS) ANOS DE FABRICACAO, COM 

MOTORISTA, DISTANCIA DE O A 200 KM  

LOCACAO 	DE 	ONIBUS 	EXECUTIVO 

CAPACIDADE MINIMA DE 42 LUGARES, COM 
6 12.000,00 KM 

ATE 06 (SEIS) ANOS DE FABRICACAO, COM 
9,50 114.000,00 

MOTORISTA, DISTANCIA DE 201 A 500 KM  

LOCACAO 	DE 	ONIBUS 	EXECUTIVO 

7 45.000,00 KM 
CAPACIDADE MINIMA DE 42 LUGARES, COM 

9,00 405.000,00 
ATE 06 (SEIS) ANOS DE FABRICACAO, COM  

MOTORISTA, 	 ACIMA _DISTANCIA 	_DE_501_KM  

VALOR TOTAL MÁXIMO 	 R$ 758.020,00 

6.1. Informamos que as quantidades pretendidas foram objeto de estudo, analisado a 

quantidade utilizada no processo licitatório do ano anterior, bem como a demanda 

atual apresentada, constatamos serem estas as quantidades ideais para a 

administração municipal, cumpre ressaltar que se trata de contratação pelo sistema de 

registro de preços conforme Art. 82 da Lei 14.133/21. 

6.2. Com isso as quantidades são apenas estimadas e serão usadas de acordo com a 

necessidade e interesse das secretarias solicitantes, sendo que ao término de vigência 

da ata de registro de preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, 

ficando o contratante desobrigado da contratação total, e consequentemente do seu 

pagamento. 

6.3. Conclui-se que as quantidades são necessárias e suficientes para atendimento da 

demanda apresentada. 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

7.1. O valor total estimado para o objeto deste é de R$ 758.020,00 (setecentos e 

cinquenta e oito mil e vinte reais), conforme mapa comparativo anexo. 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 

8.1. A opção avaliada como mais conveniente para este processo será pela divisão por 

itens. 

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

9.1. Não há necessidade de contratações correlatas ou interdependentes. 
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10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO: 
10.1. Este item resta prejudicado, haja vista a inexistência, por ora, de Plano de 

Contratações Anual - PCA. O referido plano será oportunamente elaborado pela 

Administração Municipal para o completo atendimento aos ditames da Lei n 2  

14.133/2021. 

11. RESULTADOS PRETENDIDOS: 
11.1. Após estudo amplo, nos termos do item 4, entende-se que a contratação de 

empresa tercerizada por meio de pregão - registro de preços se mostra mais adequada 

para cumprir com os objetivos almejados, tendo em vista à racionalizão de recursos 

materiais, humanos e financeiros. 

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTRE À CELEBRAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS: 
12.1. Previamente a assinatura da ata de registro de preços, os servidores indicados 

como responsáveis pela fiscalização devem tomar conhecimento de todos os 

documentos presentes no processo e todos os procedimentos realizados, bem como 

adotar métodos de controle, seja através de planilhas ou outro que julgar mais 

adequado, para uma melhor gestão da ata, e dos pedidos a serem realizados pelas 

unidades e da emissão e controle de saldo de empenhos. 

12.2. Após a homologação do certame a proponente melhor classificada, deverá 

apresentar no prazo de 15 (quinze) dias úteis para avaliação por parte dos gestores e 

fiscais a seguinte comprovação: 

12.3. Comprovação de que o(s) veículo(s) seja(m) de propriedade do(s) licitante(s), 

bem como também este(s) poderá(ão) ser objeto(s) de locação, leasing ou alienação 

fiduciária, desde que o instrumento contratual seja em nome da vencedora deste 

certame. 

12.4. Recebido os documentos, a área requisitante efetuará a análise dos mesmos no 

prazo de 03 (três) dias úteis verificando sua compatibilidade com o solicitado, devendo 

elaborar parecer atestando se os mesmos atendem ou não ao solicitado, para posterior 

assinatura da ata de registro de preços. 

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS: 
13.1. A detentora deverá empregar materiais e equipamentos que atendam a critérios 

de sustenta bilidade, tais como segurança, durabilidade e eficiência, de modo a gerar 

menos resíduos, menor desperdício e menor impacto ambiental. O descarte de peças 

e materiais devem estar em observância à política de responsabilidade socioambiental 

do órgão. Observar, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental, 

contidos na Instrução Normativa n 9  01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de 
Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão - SLTI/MPOG e no Decreto n 2  7.746, de 05/06/2012, da Casa Civil, da 
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Presidência da República. 

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
14.1. Declara para os devidos fins, que a presente aquisição/contratação, esta dentro 

dos parâmentros de razoabilidade e viabilidade técnicas socioeconômica e ambiental, 

com base nos elementos colhidos durante o estudo preliminar. 

15. ANEXOS: 
15.1. Levantamento de mercado. 

16. RESPONSÁVEIS: 

Fatima Vogel da Silva 
	

Elizangela Veis Sponholz 
Secretária de Assistência Social 

	
Secretária de Educação, Cultura e 

Desporto 

Coronel Vivida, 15 de fevereiro de 2023. 
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Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

RE: Cotação Transporte de passageiros 

Juares Assis <maniatur@hotmail.com > 

Seg, 13/02/2023 16:41 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <com prascvv@outlook.com > 

boa tarde segue orcamento conforme solicitado obrigado. 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <com prascvv@outlook.com > 

Enviado: quinta-feira, 9 de fevereiro de 2023 14:53 

Para: comprascvv@outlook.com.br  <comprascvv@outlook.com.br > 

Assunto: Cotação Transporte de passageiros 

Boa tarde! 

Solicito orçamento para abertura de licitação. Objeto: Registro de preços para futura e eventual 

prestação de serviços de transporte de passageiros, por meio de locação de veículos com motoristas, 

sem dedicação exclusiva, para atendimento as Secretarias do Município, conforme anexo. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 

evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 

ORÇAMENTO*** 

% (46) 3232-8300 

Compras 
Planejamento de Contratação 

Q' (46) 3232-8304 

42 pjprascvv©ptlook.com cV www.coronelvivida .pjgg. jI 

Praça Angelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 
" CEP: 85550-000 
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NOME VIACAO MANIATUR LTDA ME 
CNPJ: 02.255.414/0001-97 
INSCRIGAO ESTADUAL: 90.158.533-41 
Endereço: Rua Frei Everaldo 4724 - Centro. 
Cidade: Chopinzinho - PR 
CEP: 85,560.000. 
E-mail : maniaturhotmailçom 
Contatos- Fones-(46)3242-2502 - 984013376. 	 RUA FREI EYERAIDO, 4724. CENTRO 

BANCO CRESOL 133 AGENCIA: 1006 CONTA CORRENT1.0 	
0P40.PAkANA 1 

Micro empresa 

TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 

QTD 	 COO 	 VALOR 	VALOR 
ITEM 	 UNO 	 DESCRIÇAO 

ESTIMADA 	PM CV 	 UNITARIO 	TOTAL 

LOCACAO DE VAN, CAPACIDADE MINIMA DE 15 

6000 KM 23238 LUGARES, COM ATE 08 (OITO) ANOS DE 6.00 
36,000.00 

- 

FABRICACAO, DISTANCIA DE O A 500 KM 

LOCACAO DE VAN, CAPACIDADE MINIMA DE 15 
27.500.00 

2 5000 KM 18740 LUGARES, COM ATE 08 (OITO) ANOS DE 5.50 - 

FABRICACAO, DISTANCIA ACIMA DE 501 KM 

LOCACAO DE MICRO-ONIBUS 22 A 26 LUGARES, 
72.000.00 

3 9000 KM 23239 COM ATE 08 (OITO) ANOS DE FABRICACAO, 8.00 - 

DISTANCIA DE O A 500 KM 

LOCACAO DE MICRO-ONIBUS 22 A 26 LUGARES, 
35.000.00 

4 5000 KM 18743 COM ATE 08 (OITO) ANOS DE FABRICACAO, 7.00 - 

DISTANCIA ACIMA DE 501 KM 

LOCACAO DE ONIBUS EXECUTIVO CAPACIDADE 
MINIMA DE 42 LUGARES, COM ATE 06 (SEIS) 60.000.00 

5 6000 KM 18744 
ANOS DE FABRICACAO, DISTANCIA DE O A 200 

10.00 
- 

KM 

LOCACAO DE ONIBUS EXECUTIVO CAPACIDADE 

MINIMA DE 42 LUGARES, COM ATE 06 (SEIS) 108.000.00 
6 12000 KM 18745 9.00 

ANOS DE FABRICACAO, DISTANCIA DE 201 A - 

500 KM 

LOCACAO DE ONIBUS EXECUTIVO CAPACIDADE 

MINIMA DE 42 LUGARES, COM ATE 06 (SEIS) 360.000.00 
7 45000 KM 18746 

ANOS DE FABRICACAO, DISTANCIA ACIMA DE 
8 

- 

501 KM 

698.500.00 
TOTAL GERAL 

Chopinzinho 10 de Fevereiro de 2023 U3D d 
JL/ares de Assis 

bSócio-porente 

E 	 -1 
02.255.41410001-97 
VIAÇÃO MANIATUR LTDA. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ffik Á 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

02.255.414/0001-97 27/1111997 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

VIACAO MANIATUR LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R FREI EVERALDO 	 4724 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.560-000 	 CENTRO 	 CHOPINZINHO 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

VIACAOMANIATUR@HOTMAIL.COM 	 (46) 3242-2502 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0311112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

XCIPIO  

/ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n o  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1410412023 às 08:17:14 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

about:blank 	 1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 02,255,414/0001-97 

NOME EMPRESARIAL: 	 VIACAO MANIATUR LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$1 80.000,00 (Cento e oitenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

FERNANDA AIME DE ASSIS 

Qualificação: 
	

22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 
	

JUARES DE ASSIS 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1410412023 às 08:17 (data e hora de Brasília). 
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4L± Re: Cotação Transporte de passageiros 

brantur-comercial <comercial@brantur.com.br > 

Sex, 10/02/2023 09:47 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <com prascvv@outlook.com > 

Cc: comprascvv@outlook.com.br  <comprascvv@outlook.com.br > 

J 1 anexos (311 KB) 

U ntitled_02 1 02023_1 01 409.pdf; 

Bom dia! 

segue o orçamento solicitado 

Atenciosamente 

Valdair Roberto Sgarbossa 

Coordenador Comercial 

Brantur - Viação Pato Branco S/A. 

Fone: 46 3220-7500 

Cel u la r/Whatsapp:46-991070974 

E-mail: comercial brantur.corn,br 

Site: www.brantur.com.br  

Depto de Compras Coronel Vivida-PR <ç.prascvv@outlook.com > escreveu no dia quinta, 

9/02/2023 à(s) 14:53: 

Boa tarde! 

Solicito orçamento para abertura de licitação. Objeto: Registro de preços para futura e eventual 

prestação de serviços de transporte de passageiros, por meio de locação de veículos com 

motoristas, sem dedicação exclusiva, para atendimento as Secretarias do Município, conforme 

anexo. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 

evitar atrasos no mesmo. 

1 ***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER 

O ORÇAMENTO*** 

leu Compras 
T Planejamento de Contrataçã# 

1/2 
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% (46) 3232-8300 

compLascvv@outiook.com  

(46) 3232-8304 

8 www.coronelvivida.pgQ/ 
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Praça Ângelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 
qV CEP: 85550-000 
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TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 

TEM 
QTD 

UNO 
COD 

DESCRIÇÃO 
VALOR VALOR 

ESTIMADA PMCV UNITARIO TOTAL 

LOCACAO DE VAN, CAPACIDADE MINIMA DE 15 

1 6000 KM 23238 LUGARES, COM ATE 08 (OITO) ANOS DE 9,00 54.000,00 

FABRICACAO, DISTANCIA DE O A 500 KM 

LOCACAO DE VAN, CAPACIDADE MINIMA DE. 15 
2 5000 KM 18740 LUGARES, COM ATE 08 (OITO) ANOS DE 7.00 35.000.00 

FABRICACAO,_ DISTANCIA _ACIMA _DE_501_KM  

LOCACAO DE MICRO-ONIBUS 22 A 26 LUGARES, 

3 9000 KM 23239 COM ATE 08 (OITO) ANOS DE FABRICACAO, 10,00 90.000,00 

DISTANCIA DE O A 500 KM 

LOCACAO DE MICRO-ONIBUS 22 A 25 LUGARES, 
4 5000 KM 18743 COM ATE 08 (OITO) ANOS DE FABRICACAO, 8,00 40.000,00 

DISTANCIA ACIMA _DE_501_KM  

LOCACAO DE ONIBUS EXECUTIVO CAPACIDADE 

5 6000 KM 18744 MINIMA DE 42 LUGARES, COM ATE 06 (SEIS) ANOS 12,00 77.000,00 

DE FABRICACAO, DISTANCIA DE O A 200 KM 

LOCACAO DE ONIBUS EXECUTIVO CAPACIDADE 
6 12000 KM 18745 MINMA DE 42 LUGARES, COM ATE 06 (SEIS) ANOS 11,00 132000,00 

DE FABRICACAO, DISTANCIA DE 201 A 500 KM 

LOCACAO DE ONIBUS EXECUTIVO CAPACIDADE 
7 45000 KM 18746 MINIMA DE 42 LUGARES, COM ATE 06 (SEIS) ANOS 10,00 450.000,00 

DE FABRICACAO, DISTANCIA ACIMA DE 501 KM 

TOTAL GERAL 	 -. 873.000,00 

PATO BRAd r -F€V.EREIRO DE 2023 

Ass:  
Razão social: 	 VIAÇÃO PATO BRANCO SIA 
CNPJ: 	 79.03939210001-52 
Telefone: 	 46 3220-7500 whatsapp 46 99107-0974 
endereço 	 via lateral da br 158 n°3399 bairro São Francisco 
e-mail: 	 comerciICPbr;intijr.corn.br  
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Viação Pato Branco S.A. 

Via Lateral da Rodovia BR 158 - N° 3399 - Fone (46) 3220-7500 
Bairro São Francisco - CEP: 85504-670 - Pato Branco - Paraná 

E-mail: brantur©brantur. com . br - Site: www.brantur.com.br  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATADEABERTURA 

79.039.39210001-52 	 1611011985 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

VIACAO PATO BRANCO S.A. 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 OORTE 

BRANTUR 	 DEMAIS 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

49.22-1-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal, exceto em região 
metropolitana 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.21-3-01 -Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal 
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
49.22-1-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, interestadual 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
49.29-9-03 - Organização de excursões em veículos rodoviários próprios, municipal 
49.29-9-04 - Organização de excursões em veículos rodoviários próprios, intermunicipal, interestadual e internacional 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
205-4 - Sociedade Anônima Fechada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 
ROD BR-158 	 3399 	 VIA LATERAL BAIRRO SAO FRANCISCO 

C O 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 
85.504-670 	 INDUSTRIAL 	 PATO BRANCO 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 1 	TELEFONE 
CONTABILIDADE@BRANTUR.COM.BR 	 (46) 3220-7500 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 0311112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1410412023 às 08:16:18 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 79.039.392/0001-52 

NOME EMPRESARIAL: 	 VIACAO PATO BRANCO S.A. 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$3.902.48832 (Tres milhões, novecentos e dois mil e quatrocentos e oitenta e oito reais e trinta e 

dois centavos) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	JOSE ZANELLA 

Qualificação: 	 10-Diretor 

Nome/Nome Empresarial: 	DANIEL CATTANI 

Qualificação: 	 10-Diretor 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 14/0412023 às 08:16 (data e hora de Brasília). 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 16412022 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 78/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 109/2022 

O MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA, inscrito no CNPJ n. 95.990.198/0001-04, pessoa 
jurídica de direito público interno, situado na Rua Celso Tozzo, 27, Centro, Cordilheira Alta/SC, por seu 
Prefeito Municipal, senhor Clodoaldo Briancini e a empresa NEARA TRANSPORTE E TURISMO 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 04.732.399/0001-56, com sede na Rua João Tissiani, n° 245, Barracão 
Neara - Expansão industrial em Cordilheira Alta/SC, CEP: 89.819-000, representada neste ato pelo 
Senhor Nédio João Miechuanski, inscrito no CPF sob n° 891.661.910-68, em face da classificação das 
propostas apresentadas, da homologação pela autoridade competente, RESOLVE Registrar os Preços para 
possível compra do objeto do Edital em referência, nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 
2002, e subsidiariamente a Lei Federal n°8.666, de 21 de julho de 1993 e Lei n°8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor e das demais normas legais aplicáveis, na seguinte forma: 

A empresa com preços registrados passará a ser denominada DETENTORA da Ata de Registro de 
Preços após a assinatura desta. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
SOB DEMANDA DE EMPRESA (5) ESPECIALIZADA (S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS COM ÔNIBUS E VAN, POR QUILÔMETRO RODADO, 
COM MOTORISTA, FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, SEGUROS E DEMAIS 
DESPESAS NECESSÁRIAS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
CORDILHEIRA ALTA/SC, conforme especificações constantes no anexo "A" do edital e proposta 
comercial da empresa Detentora desta Ata. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de doze meses, a contar da data de sua 
assinatura. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Cordilheira 
Alta não será obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-lhe a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao (s) beneficiário (s) do registro 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

2.3. A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no artigo 65 da 
Lei Federal n°8.666/1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ITENS E DOS PREÇOS 

RUA CELSO TOZZO, 27 CEP: 89.819-000 - FONE: (49) 3358-9100 - CORDILHEIRA ALTA - SC 
www.pmcordi.sc.gov.br  
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3.1. O valor total global estimado com o presente registro de preços é de R$ 36.98000 (Trinta e 
seis mil novecentos e oitenta reais). 

3.1.1. O (s) preço (s) ofertado (s) pela empresa DETENTORA da presente Ata de Registro de 
Preços e que será pago na possível aquisição dos produtos é o especificado no anexo deste termo. 

3.1.1.1. Os preços descritos no termo de adjudicação serão pagos na possível aquisição dos 
produtos. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital referente à mesma. 

3.3. Os itens deverão ser entregues de acordo com a descrição constante no anexo "A" do edital 
e da proposta comercial da DETENTORA. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

3.1. A solicitação de prestação de serviços intermunicipal ou interestadual, poderá vir a ser 
solicitada com mínimo de 3 (três) dias de antecedência; 

3.2. A prestação de serviços deverá ocorrer com os trajetos, datas e horários a serem 
especificados na AF / SF (Autorização de Fornecimento / Solicitação de Fornecimento); 

3.2.1. A contratada deverá providenciar para cada viagem a Prova da regularidade junto aos 
órgãos competentes: Departamento de Transportes e Terminais - DETER; e, Termo de Autorização 
junto a ANTT, para realizar os referidos serviços de viagens intermunicipais e interestaduais. 

3.3. Se o meio de transporte do fornecedor apresentar falhas mecânicas no momento da 
execução, que impeça a realização do mesmo, poderá ser substituído por outro do mesmo fornecedor ou 
sublocado, desde que atenda as mesmas especificações, sem ônus extras para o contratante; 

3.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da Contratada; 

3.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato; 

3.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta; 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O Município de Cordilheira Alta efetuará o pagamento do objeto desta ata, conforme 
solicitação, no prazo de 30 dias após a execução do objeto, mediante apresentação das notas fiscais, 
devidamente atestadas pelos servidores responsáveis pelo recebimento. 

5.2. O pagamento será efetuado mediante depósito bancário em conta corrente de titularidade da 
licitante vencedora. 

5.3. As despesas decorrentes do objeto deste edital correrão a cargo da dotação: (Projeto 
Atividade 2.006 e 2.099 - Elemento 3.3.90, prevista na Lei Orçamentária do Exercício de 2022) 

RUA CELSO TOZZO, 27 CEP: 89.819-000 - FONE: (49) 3358-9100 - CORDILHEIRA ALTA - SC 
www.pmcordi.sc.gov.br  
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CLÁUSULA SEXTA - DOS REAJUSTES 

6.1. Os preços expressos nesse contrato serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da 
Lei Federal n° 8666/1993 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

6.1.2. A CONTRATADA deverá apresentar planilhas de custos que demonstrem os seus gastos, 
comprovando a quebra do equilíbrio econômico-financeiro. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA 

7.1 - A empresa vencedora com a melhor proposta, prestará serviços conforme descritos no 
objeto, sendo fiscalizados e conferidos pelo secretário da pasta responsável onde ocorrer a solicitação de 
serviço. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

8.1. A recusa imotivada do adjudicatário em assinar o Instrumento Contratual no prazo 
assinalado neste edital sujeitá-lo-á à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, 
contada a partir do primeiro dia após ter expirado o prazo que teria para assinar o contrato, nos termos do 
item 15.1 do edital. 

8.2. Entende-se por valor total do contrato o montante dos preços totais finais oferecidos pela 
licitante após a etapa de lances, considerando os itens do objeto que lhe tenham sido adjudicados. 

8.3. A penalidade de multa, prevista no item 8. 1, poderá ser aplicada, cumulativamente, com as 
penalidades dispostas na Lei n° 10.520/2002, conforme o art. 7, do mesmo diploma legal. 

8.4. A Administração Municipal de Cordilheira Alta poderá deixar de aplicar as penalidades 
previstas nesta cláusula, se admitida às justificativas apresentadas pela licitante vencedora, nos termos do 
que dispõe o artigo 43, parágrafo 6° c/c artigo 81, e artigo 87, "caput", da Lei n°8.666/1993. 

8.5. Sem prejuízo das sanções previstas nos artigos. 86 e 87 da Lei 8.666/1993, a empresa 
contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, assegurada a prévia defesa: 

8.6. Pelo atraso injustificado na execução do contrato, sujeita-se a CONTRATADA à 
penalidade de multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor total da obrigação não 
cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento). 

8.7. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida a prévia 
defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no artigo 7° da Lei Federal n° 10.520/2002 e Lei 
Federal 8.666/1999, multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do Contrato ou da parte não 
cumprida. 

8.8. Multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação realizada para 
complementação ou realização da obrigação não cumprida. 

RUA CELSO TOZZO, 27 CEP: 89.819-000 - FONE: (49) 3358-9100 - CORDILHEIRA ALTA - SC 
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8.9. O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens 8.6 e 8.7 será o 
valor inicial do Contrato. 

8.10. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, 
consequentemente, o pagamento delas não exime a empresa contratada da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à Prefeitura Municipal de Cordilheira Alta. 

8.10.1. O valor da multa será deduzido dos créditos ou garantias da empresa, ou cobrado 
administrativa ou judicialmente; 

8.10.2. Sempre que a multa ultrapassar os créditos da contratada e/ou garantias, o valor 
excedente será encaminhado à cobrança extrajudicial ou judicial; 

8.10.3. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do serviço; 

8.11. Sem prejuízo das penalidades de multa, fica a contratada que não cumprir as cláusulas 
contratuais, sujeitas ainda: 

A 	8.11.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a dois anos. 

8.11.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultante e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no inciso anterior. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 

9.1. São obrigações da CONTRATADA: 

9.1 .1 - Efetuar a realização do serviço descrito no objeto, em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

9.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

9.1.3 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

9.1.4 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

9.1.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.6 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
9.1.7. Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, previ denciários, 

comerciais e fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de 
pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, 
todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação; 

9.1.7.1. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do 
Código de Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, empregados da CONTRATATA intentarem 
reclamações trabalhistas contra a CONTRATANTE; 

9.1.7.1.2. Cumprir com as determinações estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, relativas 
à segurança e medicina do trabalho; 

RUA CELSO TOZZO, 27 CEP: 89.819-000 - FONE: (49) 3358-9100 - CORDILHEIRA ALTA - SC 
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9.1.7.2. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de 
pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, 
Sociais e Previdenciárias. 

9.1.7.3. Responsabilizar-se pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar à 
CONTRATANTE, ao meio ambiente e/ou a terceiros em decorrência da execução do objeto deste termo, 
respondendo por si e por seus sucessores. 

9.1.7.4. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus 
empregados, no desempenho dos serviços objeto do presente Contrato. 

9.1.7.5. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a 
represente, integralmente, em todos os seus atos. 

9.1.7.6. Responsabilizar-se pela apuração e recolhimento de todos os encargos sociais e 
trabalhistas. 

9.1.7.7. Recolher os impostos devidos, no que diz respeito ao objeto da presente Ata, em seu 
órgão competente. 

9.1.7.8. Realizar a execução do objeto conforme o edital que originou a contratação, sendo 
vedada a subcontratação. 

9.2. São obrigações da CONTRATANTE: 

9.2.1. Efetuar os pagamentos no prazo estabelecido no item 5.1 da Cláusula Quinta deste Termo. 
9.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
9.2.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

9.2.4. Comunicar à Contratada, por escrito ou verbalmente, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

CLÁUSULA DÉCIMA - CONTROLE DA EXECUÇÃO 

10.1 - Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 

10.1 .1 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Diretora de Assistência 
Social Caroline l-Iorn. matrícula n° 13822-0 1, que atuarão como representantes institucionais nos termos 
do artigo 67 da Lei 8666/93. 

10.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

RUA CELSO TOZZO, 27 CEP: 89.819-000 - FONE: (49) 3358-9100 - CORDILHEIRA ALTA - SC 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO 

11.1. Integram está Ata, o edital do Pregto para Registro de Preço n° 78/2022 e a proposta da 
empresa acima relacionada. 

11.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz das disposições contidas na Lei Federal n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente a Lei Federal n°8.666, de 21 de julho de 1993, e, se for o caso, 
conforme disposições da Lei Federal n° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código Civil e 
legislações pertinentes à matéria. 

11.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Chapecó/SC para dirimir quaisquer questões decorrentes 
da utilização da presente ata. 

Cordilheira Alta/SC, 08 de dezembro de 2022. 

CLODOALDO BRIANCINI 
Prefeito Municipal 

NEARA TRANSPORTE E TURISMO LTDA 
Nédio João Miechuanski 

Contratada 

Testemunhas: 

Angelita Gabriel 
	

Kelly Cristina Ranzan 
CPF: 022.893.109-64 
	

CPF: 773.189.001-53 

RUA CELSO TOZZO, 27 CEP: 89.819-000 - FONE: (49) 3358-9100 - CORDILHEIRA ALTA - SC 
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MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA 
CORDILHEIRA ALTA-SC 

VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 7812022 
Processo Administrativo N° 164/2022 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: MARIA EDUARDA NICHETTI 

Data de Publicação: 25/11/2022 10:48:19 

TOTAL DO PROCESSO: 36.980,00 

NEARA TRANSPORTES E TURISMO LTDA 	 04.732,39910001-56 	 36.980,00 

LOTE 1 	 Quant.: 1 	 Num: 040 	 6,83 	 Total: 13.660,00 

Item: 1 	Unidade: KILOMETRO 	Marca: I/M.BENZ 	 Modelo: 415CDISPRINTERM 

Descrição: SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS COM VEICUO DE NO MINIMO 14 (QUATORZE) 
LUGARES 

Quantidade: 2.000 	 Valor Unit.: 6,83 	 Total tem: 13.660,00 

LOTE 2 	 Quant.: 1 	 Num: 074 	 11,66 	 Total: 23.320,00 

Item: 2 	Unidade: KILOMETRO 	Marca: VW 	 Modelo: MPOLO SENIOR ON 

Descrição: SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS COM VEICUO DE NO MINIMO 40 (QUARENTA) 
LUGARES 

Quantidade: 2.000 	 Valor Unit.: 11,66 	 Total tem: 23.320,00 

PREGOEIRO: MARIA EDUARDA NICHETTI 

MEMBRO DE APOIO FLAVIANO PERIM 

MEMBRO DE APOIO MARGA ANGELA MOCELLIN GIACOMIN 

Gerado em: 0811212022 13:16:13 	 1 de 1 
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empenhos@coronelvivida.pr.gov.br  
yr%Jww>' 

De: 	 LOJAS BECKER LTDA - L0JA240 <loja240@elojasbecker.com.br > 
Enviado em: 	 quinta-feira, 13 de abril de 2023 16:47 

Para: 	 empenhos@coronelvivida.pr.gov.br  
Assunto: 	 Re: Moveis e eletrodomésticos 

Anexos: 	 orcç.pdf 

Em 05/04/2023 11:12, empenhos@coronelvivida.pr.gov.br  escreveu: 

Bom dia, peço por gentileza ajuda com orçamento para abertura de licitação. 

Att; Mairã. 

Departamento de Compras 

Município de Coronel Vivida - PR. 

(46) 3232-8335 / (46) 9 9136-5781 

Não contém virus.www.avast.com  

Esta mensagem, incluindo seus anexos, tem caráter confidencial e é restrita ao(s) destinatário(s). O uso não 

autorizado, a replicação ou disseminação do seu conteúdo são proibidos e passíveis de ações e indenizações 

judiciais cabíveis. A Lojas Becker não se responsabiliza pelo conteúdo expresso nesta mensagem, sendo esta 

responsabilidade exclusiva do seu autor. Se você recebeu esta mensagem por engano, por favor, avise 

imediatamente o remetente, e em seguida, apague-a. Obrigado pela cooperação. 
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MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA 
CORDILHEIRA ALTA-SC 

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 7812022 
Processo Administrativo N° 16412022 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: MARIA EDUARDA NICHETTI 

Data de Publicação: 25111/2022 10:48:19 

TOTAL DO PROCESSO: 36.980,00 

NEARA TRANSPORTES E TURISMO LTDA 	 04.732.39910001-56 	 36.980,00 

LOTE 1 	 Quant.: 1 	 Num: 040 	 6,83 	 Total: 13.660,00 

Item: 1 	Unidade: KILOMETRO 	Marca: l/M.BENZ 	 Modelo: 415CDISPRINTERM 

Descrição: SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS COM VEICUO DE NO MINIMO 14 (QUATORZE) 
LUGARES 

Quantidade: 2.000 	 Valor Unit.: 6,83 	 Total Item: 13.660,00 

LOTE 2 	 Quant.: 1 	 Num: 074 	 11,66 	 Total: 23.320,00 

Item: 2 	Unidade: KILOMETRO 	Marca: VW 	 Modelo: MPOLO SENIOR ON 

Descrição: SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS COM VEICUO DE NO MINIMO 40 (QUARENTA) 
LUGARES 

Quantidade: 2.000 	 Valor Unit.: 11,66 	 Total Item: 23.320,00 

DADE: CLODOALDO BRIANCINI 

PREGOEIRO: MARIA EDUARDA N ICHETTI 

MEMBRO DE APOIO FLAVIANO PERIM 

MEMBRO DE APOIO MARGA ANGELA MOCELLIN GIACOMIN 

Gerado em: 0811212022 13:16:18 	 1 de 1 
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MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA 
CORDILHEIRA ALTA-SC 

ATA DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 7812022 
Processo Administrativo N° 16412022 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: MARIA EDUARDA NICHETTI 

Data de Publicação: 2511112022 10:48:19 

LOTE 1 - HOMOLOGADO -08112/2022 13:12:57 
1 - 2022 - LOCACAO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS COM ONIBUS, MICRO-ONIBUS E VAN 

Ø VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 	Unidade: KILOMETRO 	Marca: I/M.BENZ 	 Modelo: 415CDISPRINTERM 
Descrição: SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS COM VEICUO DE NO MINIMO 14 (QUATORZE) LUGARES 
Quantidade: 2.000 	 Valor Unit.: 6,83 	 Valor Total: 13.660,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social 	 Num Documento 	Oferta Inicial 	Oferta Final ME 

1 NEARA TRANSPORTES E TURISMO LTDA 	 040 	04.732.39910001-56 	6,83 	 6,83 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social 	 Num Documento 	Oferta Inicial 	Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social 	 Num Documento 	Oferta Inicial 	Oferta Final ME 

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 0811212022 13:12:57 
2 - 2022 - LOCACAO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS COM ONIBUS, MICRO-ONIBUS E VAN 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 2 	Unidade: KILOMETRO 	Marca: VW 	 Modelo: MPOLO SENIOR ON 

Descrição: SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS COM VEICUO DE NO MINIMO 40 (QUARENTA) LUGARES 
Quantidade: 2.000 	 Valor Unit.: 11,66 	 Valor Total: 23.320,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social 	 Num Documento 	Oferta Inicial 	Oferta Final ME 

1 NEARA TRANSPORTES E TURISMO LTDA 	 074 	04.732.39910001-56 	11,66 	 11,66 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social 	 Num 	Documento 	Oferta Inicial 	Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social 	 Num Documento 	Oferta Inicial 	Oferta Final ME 

AUTORIDADE: CLODOALDO BRIANCINI 

Gerado em: 08112/2022 13:17:03 	 1 de 1 



TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 

ITEM 
QTD 

UND 
COD 

DESCRIÇÃO 
VALOR VALOR 

ESTIMADA PMCV UNITARIO TOTAL 

LOCACAO DE VAN, CAPACIDADE MINIMA DE 15 
1 6000 KM 23238 LUGARES, COM ATE 08 (OITO) ANOS DE 6,00 36000,00 

FABRICACAO, DISTANCIA DE O A 500 KM 

LOCACAO DE VAN, CAPACIDADE MINIMA DE 15 

2 5000 KM 18740 LUGARES, COM ATE 08 (OITO) ANOS DE 5,00 25.000,00 

FABRICACAO,_ DISTANCIA _ACIMA _DE_501_KM  

LOCACAO DE MICRO-ONIBUS 22 A 26 LUGARES, 

3 9000 KM 23239 COM ATE 08 (OITO) ANOS DE FABRICACAO, 7,50 67.500,00 

DISTANCIA DE DA 500 KM 

LOCACAO DE MICRO-ONIBUS 22 A 26 LUGARES, 

4 5000 KM 18743 COM ATE 08 (OITO) ANOS DE FABRICACAO, 7,00 35.000,00  

DISTANCIA _ACIMA _DE_501_KM  

LOCACAO DE ONIBUS EXECUTIVO CAPACIDADE 

5 6000 KM 18744 MINIMA DE 42 LUGARES, COM ATE 06 (SEIS) ANOS 12,00 72.000,00 

DE FABRICACAO, DISTANCIA DE DA 200 KM 

LOCACAO DE ONIBUS EXECUTIVO CAPACIDADE 

6 12000 KM 18745 MINIMA DE 42 LUGARES, COM ATE 06 (SEIS) ANOS 10,00 120.000,00 

DE FABRICACAO, DISTANCIA DE 201 A 500 KM 

LOCACAO DE ONIBUS EXECUTIVO CAPACIDADE 

7 45000 KM 18746 MINIMA DE 42 LUGARES, COM ATE 06 (SEIS) ANOS 9,00 405.000,00 

DE FABRICACAO, DISTANCIA ACIMA DE 501 KM 

TOTAL GERAL 760.500,00 

"1 

y 

ei Vivida 15 de Fevereiro 2023 

ano Marcel Catani 

'. Viação San Genaro Ltda. 

CNPJ: 78.554.45810001-80 

Telefone: (46) 3232-1334/99976-4995 

Endereço: Av. Generoso Marques n 9  154, centro Cidade de Coronel Vivida-PR 

e-mail: sangenarotur@gmail.com  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 	02404-7 

Agência n: 	 3793 

Banco: 	 341 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

)MICROEMPRESA 

(x) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

(X) LUCRO PRESUMIDO 

178 554 458/OOO1-8 
VIAÇÃO SAN 

GENARO LTDA 
Av Generoco MWgUe. 154 

L660-00o Cotonel 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL MA L  
w9`  CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

78.554.45810001-80 
MATRIZ CADASTRAL 

0811011984 

NOME EMPRESARIAL 

VIACAO SAN GENARO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

EPP 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

49.22-1-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal, exceto em região 
metropolitana 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
49.29-9-04 - Organização de excursões em veículos rodoviários próprios, intermunicipal, interestadual e internacional 
52.29-0-99 - Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AVGENEROSO MARQUES 	 154 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 	 UF 

85.550-000 	 CENTRO 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 0811112003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n °  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1410412023 às 08:15:06 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

aboUt:blank 	 1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 78.554.458/000-80 

NOME EMPRESARIAL: 	 VIACAO SAN GENARO LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$2.000.00000 (Dois milhões de reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial 
	

MARISTELA PUERARI CATANI 

Qualificação: 
	

22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 
	

GEVERSON CATANI 

Qualificação: 
	

22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 
	

FABIANO MARC EL CATANI 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 14104/2023 às 08:15 (data e hora de Brasília). 
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MAPA COMPARATIVO - TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 

PP 9012022 -ATA DE RP ATA 10912022 PE 
PP 2812022 ATAS 41 E42- 

-  - 

N° 163 - CORONEL VIAÇÃO MANIATUR VIAÇÃO PATO BRANCO 7812022 CORDILHEIRA VIAÇÃO SAN GENARO MEDIANA 

QTD CODIGO 
CORONEL VIVIDA 

VIVIDA ALTA - SC 
ITEM UND DESCRIÇÃO 

ESTIMADA PMCV 

VALOR VALOR VALOR VALOR VALOR VALOR VALOR VALOR VALOR VALOR VALOR VALOR VALOR 
VALOR TOTAL 

UNITARIO TOTAL UNITARIO TOTAL UNITARIO TOTAL UNITARIO TOTAL UNITARIO TOTAL (JNITARIO UNITARIO TOTAL 

LOCACAO DE VAN, CAPACIDADE MINIMA DE 15 

1 6000 KM 23238 LUGARES, COM ATE 08 (OITO) ANOS DE FABRICACAO, - - 6,00 36.000,00 9,00 54.000,00 6,83 40.980,00 6,00 36.000,00 6,42 38.520,00 

DISTANCIA DE O A_500 KM  

LOCACAO DE VAN, CAPACIDADE MINIMA DE 15 - 

2 5000 KM 18740 LUGARES, COM ATE 08 (OITO) ANOS DE FABRICACAO, 4,20 21.000,00 - 5,50 27.500,00 7,00 35.000,00 6,83 34.150,00 5,00 25.000,00 5,50 27.500,00 

DISTANCIA ACIMA DE_501_KM  

LOCACAO DE MICRO-ONIBUS 22 A 26 LUGARES, COM 

3 9000 KM 23239 ATE 08 (OITO) ANOS DE FABRICACAO, DISTANCIA DE O - - 8,00 72.000,00 10,00 90.000,00 - 7,50 67.500,00 8,00 72.000,00 

A 500 KM 

LOCACAO DE MICRO-ONIBUS 22 A 26 LUGARES, COM 

4 5000 KM 18743 ATE 08 (OITO) ANOS DE FABRICACAO, DISTANCIA 5,45 27.250,00 - 7,00 35.000,00 8,00 40.000,00 - 7,00 35.000,00 7,00 35.000,00  

ACIMA _DE_501_KM  

LOCACAO DE ONIBUS EXECUTIVO CAPACIDADE 

5 6000 KM 18744 MINIMA DE 42 LUGARES, COM ATE 06 (SEIS) ANOS DE - 9,15 54.900,00 10,00 60.000,00 12,00 72.000,00 - 12,00 72.000,00 11,00 66.000,00 

FABRICACAO, DISTANCIA DE DA 200 KM 

LOCACAO DE ONIBUS EXECUTIVO CAPACIDADE 

6 12000 KM 18745 MINIMA DE 42 LUGARES, COM ATE 06 (SEIS) ANOS DE 7,45 89.400,00 7,70 92.400,00 9,00 108.000,00 11,00 132.000,00 11,66 139.920,00 10,00 120.000,00 9,50 114.000,00 

FABRICACAO, DISTANCIA DE 201 A 500 KM 

LOCACAO DE ONIBUS EXECUTIVO CAPACIDADE 

7 45000 KM 18746 MINIMA DE 42 LUGARES, COM ATE 06 (SEIS) ANOS DE - 7,30 328.500,00 8,00 360.000,00 10,00 450.000,00 11,66 524.700,00 9,00 405.000,00 9,00 405.000,00 

FABRICACAO,_DISTANCIA ACIMA _DE_501_KM  

137.650,00 475.800,00 698.500,00 873.000,00 739.750,00 760.500,00 758.020,00 

OBS: Efetuados os cálculos de média e mediana, se mostrou mais vantajosa a contratação pelo valor da mediana. 

Coronel Vivida, 15 de fevereiro de 2023 

Departamento de Compras 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 v'J' 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Registro de preços para futura e eventual prestação de serviços de transporte de 

passageiros, por meio disponibilização de veículos com motoristas, sem dedicação exclusiva, 

para atendimento as demandas do município, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas abaixo: 

VALOR 
QTD COD. - MÁX. 

VALOR TOTAL 
ITEM 

MÁX. 
UN 

PMCV 
DESCRIÇAO 

UNITÁRIO 
MAXIMO 

ESTIMADO R$ 
R$  

LOCACAO DE VAN, CAPACIDADE MINIMA DE 15 

LUGARES, COM ATE 08 (OITO) ANOS DE 
1 6.000,00 KM 23238 6,42 38.520,00 

FABRICACAO, COM MOTORISTA, DISTANCIA DE O A 

500 KM  

LOCACAO DE VAN, CAPACIDADE MINIMA DE 15 

LUGARES, COM ATE 08 (OITO) ANOS DE 
2 5.000,00 KM 23335  5,50 27.500,00 

 FABRICACAO, COM MOTORISTA, DISTANCIA 

ACIMA DE 501 KM  

LOCACAO DE MICRO-ONIBUS 22 A 26 LUGARES, 

3 9.000,00 KM 23239 COM ATE 08 (OITO) ANOS DE FABRICACAO, COM 8,00 72.000,00 

MOTORISTA, DISTANCIA DE O A 500 KM  

LOCACAO DE MICRO-ONIBUS 22 A 26 LUGARES, 

4 5.000,00 KM 23336 COM ATE 08 (OITO) ANOS DE FABRICACAO, COM 7,00 35.000,00 

MOTORISTA, DISTANCIA ACIMA DE 501 KM  

LOCACAO DE ONIBUS EXECUTIVO CAPACIDADE 

MINIMA DE 42 LUGARES, COM ATE 06 (SEIS) ANOS 
5 6.000,00 KM 23337 11,00 66.000,00 

DE FABRICACAO, COM MOTORISTA, DISTANCIA DE  

0 _A_200_KM  

LOCACAO DE ONIBUS EXECUTIVO CAPACIDADE 

MINIMA DE 42 LUGARES, COM ATE 06 (SEIS) ANOS 
6 12.000,00 KM 23338 9,50 114.000,00 

DE FABRICACAO, COM MOTORISTA, DISTANCIA DE 

201 A_500_KM  

LOCACAO DE ONIBUS EXECUTIVO CAPACIDADE 

MINIMA DE 42 LUGARES, COM ATE 06 (SEIS) ANOS 
7 45.000,00 KM 23339 9,00 405.000,00 

DE FABRICACAO, COM MOTORISTA, DISTANCIA 

ACIMA DE 501 KM  

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO R$ 758.020,00 

(Setecentos e cinquenta e oito mil e vinte reais). 
Conforme Requisição de Necessidades n 9  13012023 do LC 

2. Justificativa: 
2.1. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, necessita constantemente de 

veículos apropriados para transportar atletas que representam o município nas diversas 

modalidades esportivas e competições a nível regional, estadual e nacional, em jogos oficiais 

como: Jogos Escolares, Jogos da Juventude, Jogos Abertos do Paraná e Campeonatos 

Estaduais e Nacionais. Bem como realizar passeios técnicos, culturais e científicos, com alunos 

e docentes da Rede Municipal de Ensino. 

2.2. Se faz necessário ainda o presente processo, afim de realizar o transporte de passageiros 

para eventos realizados pela Secretaria Municipal de Assistência Social como por exemplo: Dia 

Internacional da Mulher, Dia Internacional para a Eliminação da Violência Contra as Mulheres, 

comemoração natalina, Dia Nacional de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças 

Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 1 de 11 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA— ESTADO DO PARANÁ 	 (D 
e Adolescente, intercâmbio entre os Clubes de Mães, entre outras atividades de interesse da 

mesma. 

2.3. Portanto há a necessidade da prestação do serviço frequentemente, pelo que se justifica 

a formalização de ata de registro de preços para futuras e eventuais contratações. Ainda, 

importante ressaltar que o Município não possui em sua frota veículos para realização destes 

serviços. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. Informamos que as quantidades pretendidas foram objeto de estudo, analisado a 

quantidade utilizada no processo licitatório do ano anterior, bem como a demanda atual 

apresentada, constatamos serem estas as quantidades ideais para a administração municipal, 

cumpre ressaltar que se trata de contratação pelo sistema de registro de preços conforme Art. 

82 da Lei 14.133/21. 

3.2. Para este processo os licitantes não poderão oferecer propostas em quantitativo inferior 

ao máximo previsto neste. 

3.3. Com isso as quantidades são apenas estimadas e serão usadas de acordo com a 

necessidade e interesse das secretarias solicitantes, sendo que ao término de vigência da ata 

de registro de preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação total, e consequentemente do seu pagamento. 

3.4. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos para este processo. 

3.5. Conclui-se que as quantidades são necessárias e suficientes para atendimento da 

demanda apresentada. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado deste é de R$ 758.020,00 (setecentos e cinquenta e oito mil e 
vinte reais), conforme estudo técnico preliminar, orçamentos e mapa comparativo. 

4.2. Houve diversificação da base de pesquisa, conforme IN SEGES 65 de 07 de julho de 2021, 

certificando-se de que os preços obtidos correspondem aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Foram empregados contratos/atas de registro de preços de contratações similares de 

outros entes públicos, tendo como objetivo final a confecção do mapa comparativo de preços. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Tipo de licitação: Menor Preço 

5.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

Praça Ângelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 2 de 11 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA— ESTADO DO PARANÁ 

5.4. O objeto a ser contratado é de natureza comum, nos termos do Art. 6, inciso XIII da Lei 

14.133/21. 

6. Licitação para Ampla Concorrência: 

6.1. Para os ITENS 01 ao 05: Neste certame não será aplicável a exclusividade e benefícios 

direcionados às ME's e EPP's, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n2  123/2006, haja 

vista a previsão expressa constante no art. 49, III, do mesmo diploma, o qual dispõe que "o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 

não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado. 

6.2. Para os ITENS 06 e 07: Neste certame não será aplicável, da mesma forma, a exclusividade 

à ME e EPP, visto que os valores dos itens são superiores a R$ 80.000,00, bem como não será 

aplicada a divisão em cotas, nos termos do art. 48, III, da Lei Complementar n 2  123/2006. Da 

mesma forma, o art. 49, III, do mesmo diploma, dispõe que "o tratamento diferenciado e 

simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a 

administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 

contratado. 

7. Das características dos veículos: 
7.1. ITENS 01 e 02: Veículo tipo Van com capacidade mínima para 15 (quinze) passageiros, 

com ar condicionado, assentos estofados e reclináveis, cinto de segurança em todos os 

assentos, com até 08 (oito) anos de fabricação. 

7.2. ITENS 03 e 04: Veiculo tipo Micro-ônibus de turismo, assentos estofados e reclináveis, 

cinto de segurança em todos os assentos, capacidade mínima para 22 (vinte e dois) a 26 (vinte 

e seis) passageiros som ambiente de CD/DVD/MP3, ar condicionado, com até 08 (oito) anos 

de fabricação. 

7.3. ITENS 05, 06 e 07: Veiculo tipo Ônibus executivo com capacidade para no mínimo 42 

(quarenta e dois) passageiros, equipado com poltronas confortáveis e reclináveis, ar 

condicionado, cinto de segurança em todos os assentos, toalete a bordo, som ambiente de 

CD/DVD/MP3, TV, ar condicionado, com até 06 (seis) anos de fabricação. 

8. Do seguro: 

8.1. A Detentora deverá arcar com quaisquer despesas relacionadas com prêmios de seguros 

efetuados para proteção de seu pessoal, do pessoal transportado, de seus bens e de 

responsabilidade perante terceiros vinculados ao instrumento contratual e/ou em 

observância a legislação em vigor. 

8.2. A Detentora fica obrigada a contratar seguro para cobertura interna para passageiros do 

veículo, em caso de morte, invalidez permanente, despesas médicas e danos morais e 

materiais e responsabilidade civil, em montante condizente com a quantidade de pessoas a 

serem transportadas. 

8.3. A Detentora deverá exigir de seus seguradores a inclusão, nas apólices contratadas, de 
cláusula de renúncia de sub-rogação contra o Contratante. 

8.4. Caso a Detentora adquira a apólice de seguros para pagamentos parcelados, ao 

vencimento de cada uma das parcelas, a proponente vencedora deverá apresenta-ia ao fiscal 

da ata e ao setor financeiro por ocasião do recebimento dos valores inerentes aos serviços 
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prestados, sob pena de suspensão dos pagamentos devidos, ou rescisão da Ata, sem prejuízo 

das penalidades cabíveis. 

8.5. Na hipótese de não ser efetuado qualquer seguro ou serem insuficientes os seguros 

contratados, a Detentora arcará com todos os ônus decorrentes de eventuais sinistros, como 

se segurada fosse, independentemente da causa do sinistro, quer seja por responsabilidade 

do contratante, da detentora ou de terceiros. 

8.6. Será de inteira responsabilidade da Detentora os possíveis danos causados por colisões, 

roubo e incêndio aos veículos utilizados na prestação de serviços, objeto da ata de registro. 

9. Dos condutores: 
9.1. Possuir idade superior a 21 anos e carteira de motorista com categoria mínima "D". 

9.2. Em viagens de longa distância (acima de 650 km), o veículo deverá contar com 02 (dois) 

motoristas. 

10. Dos Documentos Necessários Para a Assinatura da Ata de Registro de Preços: 

10.1. Após a homologação do certame a proponente melhor classificada, deverá apresentar 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis para avaliação por parte dos gestores e fiscais a seguinte 

comprovação: 

10.2. Comprovação de que o(s) veículo(s) seja(m) de propriedade do(s) licitante(s), bem como 

também este(s) poderá(ão) ser objeto(s) de locação, leasing ou alienação fiduciária, desde que 

o instrumento contratual seja em nome da vencedora deste certame. 

10.3. Recebido os documentos, a área requisitante efetuará a análise dos mesmos no prazo 

de 03 (três) dias úteis verificando sua compatibilidade com o solicitado, devendo elaborar 

parecer atestando se os mesmos atendem ou não ao solicitado, para posterior assinatura da 

ata de registro de preços. 

11. Condições de entrega e prazos: 

11.1. A prestação dos serviços será feita de acordo com a necessidade do município e será 

formalizada através de Nota de Empenho, enviada para a Detentora juntamente com a Ordem 

de Execução de Serviços, emitida pela Secretaria solicitante, no prazo de 05 (cinco) dias de 

antecedência da data prevista da viagem, informando o número de passageiros bem como 

sua identificação, local, data e horário de início da viagem, destino e detalhes relacionados 

com o trecho a ser percorrido, data e horário de retorno. 

11.2. O quantitativo deste é apenas estimativo e não obriga o município a solicita-lo na sua 

totalidade, servindo apenas como referência de cálculo de despesas. Poderão ser solicitadas 

pequenas quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas. Neste caso a 

Detentora se obriga a fornecer objeto deste nas mesmas condições estabelecidas. 

11.3. A quilometragem percorrida para cada viagem será calculada a partir do ponto de 

partida indicado na Ordem de Execução de Serviços. 

11.4. Após o recebimento da Nota de empenho e Ordem de Execução de Serviços, a Detentora 

deverá apresentar a Secretaria solicitante, antes do início dos serviços, os documentos 
exigidos a seguir: 

11.4.1. Documento de habilitação do(s) motorista(s), bem como comprovação do vínculo 

em p regat ício. 

11.4.2. Documentação do veículo que será utilizado para a realização dos serviços com as 
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características indicadas quando da apresentação da proposta de preços, no processo 

licitatório, além do comprovante de quitação do IPVA vigente, Seguro Obrigatório e 

Licenciamento. 

11.4.3. Comprovante de pagamento atualizado ou quitação da apólice de seguro do 

veículo. 

12. Do recebimento do objeto: 

12.1. O objeto deste processo será recebido conforme o art. 140 da lei 14.133. 

12.2. O objeto deste processo poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o descrito neste processo. 

12.3. Recebimento provisório: No momento da entrega e/ou execução do serviço e consistirá 

na mera verificação da quantidade requisitada, entregue e/ou executado e apresentado na 

nota fiscal. 

12.4. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal será 

atestada pelo gestor e fiscal, e enviadas ao setor financeiro juntamente com o termo 

detalhado autorizando assim o pagamento. 

12.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do objeto, nos limites estabelecidos pela lei ou este processo. 

12.6. Salvo disposição em contrário constante neste edital ou de ato normativo, os ensaios, 

os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto, exigidos por normas 

técnicas oficiais, correrão por conta da detentora. 

13. Obrigações do Contratante: 

13.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora, conforme art. 

141 da Lei 14.133/21. 

13.2. Conferir através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma divergência com 

o solicitado e o entregue/executado, solicitar a reposição ou correção imediata. 

13.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

13.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

13.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

13.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da ata 

de registro de preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

13.7. Nos termos do Art. 117 da Lei 14.133/21, exercer o acompanhamento e a fiscalização, 

pelos fiscais designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 

mês e ano e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 
13.8. A fiscalização que trata o subitem anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Detentora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios, e na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
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Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o Art. 120 da Lei 

14.133/21. 

13.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Detentora, 

13.10. Fornecer a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Detentora, informações 

adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

14. Obrigações da Detentora: 
14.1. A detentora deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto. 

14.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da ata de registro de preços, de acordo com o art. 92, XVI, da Lei 14.133/21, 

informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

14.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega do objeto, e qualquer anormalidade verificada, inclusive 

de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

14.4. Fornecer/executar o objeto em estrita conformidade com as especificações contidas no 

Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

14.5. Todas as despesas com transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, 

encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do 

fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da Detentora. 

14.6. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

14.7. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

14.8. A Detentora deverá garantir a qualidade do serviço fornecido, devendo reparar, corrigir, 

remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratado em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

14.9. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

14.10. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

14.11. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 

sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 

Administração. 

14.12. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

14.13. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

14.14. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da Ata para sua definição e determinação. 
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14.15. Manter a limpeza e higiene dos veículos utilizados no serviço. 

14.16. Ser rigoroso na pontualidade, não prejudicando os transportados e tratar os mesmos 

com cortesia. 

14.17. Manter o(s) veículo(s) sempre revisado(s), evitando a paralização dos serviços por 

quebra ou danificação do mesmo. 

14.18. Manter a segurança dentro e fora do veículo, com os equipamentos exigidos pela Lei 

de Trânsito e orientando os passageiros na entrada e saída do veículo. 

14.19. Comunicar o Contratante quaisquer alterações ou irregularidade, tanto do veículo, 

quanto do motorista contratado, para as devidas averiguações e correções. 

14.20. Comunicar o Contratante, se eventualmente necessitar a execução dos serviços por 

terceiros, prestando as informações devidas para posterior autorização. 

14.21. Atender à legislação vigente da ANTT, DNIT, DENATRAN, DETRAN/PR, Código de 

Trânsito Brasileiro, relacionadas ao Transporte de passageiros. 

14.22. Apresentar sempre que for solicitado pelo Contratante o LIT - Laudo de Inspeção 

Técnica, na forma prevista na Resolução ANTT n 2  1.166/2005, que deverá ser emitido 

conforme a norma NBR 14040 "Inspeção de segurança veicular - Veículos leves e pesados", 

no que diz respeito a veículos do tipo ônibus. 

14.23. Manter o seguro do veículo atualizado, sob pena de cancelamento do registro de 

preços e retenção do pagamento referente aos serviços prestados. 

14.24. O veículo deverá apresentar cinto de segurança para todos de passageiros 

transportados. 

14.25. A Detentora deverá ser registrada na ANTT (Agência Nacional de Transportes 

Terrestres) e também junto ao DER (Departamento de Estradas e Rodagens). 

14.26. Apresentar o(s) funcionário(s), devidamente uniformizado(s), além de fornecer e 

fiscalizar o uso de EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) ao(s) seu(s) funcionário(s) e 

preposto(s). 

14.27. Fica expressamente proibida de transportar menores sem autorização ou 

desacompanhados, passageiros em pé e passageiros "carona" que não estejam em missão de 

interesse do Contratante, salvo para socorro de outro veículo que estiver sinistrado. 

14.28. Na ocorrência do transporte colocado à disposição apresentar algum defeito que 

impeça a continuação do deslocamento, a Detentora substituirá este, por outro veículo com 

as mesmas características, seja da sua frota ou de terceiros, sem ônus para o Contratante, no 

prazo máximo de 02 (duas) horas, caso não haja prejuízo para o objetivo da viagem. 

14.29. Indenizar o Contratante ou a terceiros, por todo e qualquer prejuízo que de forma 

direta ou indireta, possa resultar dos serviços prestados no cumprimento da presente ata, 

exceto em casos fortuitos ou de força maior contemplados no Código Civil Brasileiro, 

isentando em qualquer caso o Contratante em toda e qualquer reclamação que possa surgir 

em decorrência de prejuízo. 

15. Da Subcontratação: 
15.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 
instrumento contratual com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
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15.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subdetentora obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

15.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no instrumento contratual e 

Edital. 

16. Anticorrupção: 

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 

de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 

ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

17. Dotação Orçamentária: 
17.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

17.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da solicitação do serviço, devendo a Secretaria solicitante verificar a 

existência de saldo. 

18. Forma de Pagamento: 

18.1. Os pagamentos serão efetuados até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo fiscal e gestor do processo. 

18.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou a documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.133/21. 

18.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

18.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 
em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 
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19. Alterações Contratuais: 
19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ao 136 da Lei 

n 2 14.133, de 2021. 

20. Da Nulidade: 
20.1. As nulidades que eventualmente venham a ocorrer em relação ao presente observarão 

a disciplina dos arts. 147 ao 150 da Lei n2 14.133, de 2021. 

21. Das Hipóteses de Cancelamento da Ata de Registro de Preços e Dos Preços Registrados: 
21.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo Contratante quando: 

21.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado. 

21.1.2. Não entregar/executar o objeto deste no prazo estabelecido sem justificativa 

aceitável. 

21.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado. 

21.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n 2  14.133, de 

2021. 

a) No caso do subitem anterior, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapassar o prazo de vigência da ata de registro de preços, e caso não seja o órgão ou 

entidade gerenciadora o responsável pela aplicação da sanção, poderá o órgão ou 

entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, garantido o contraditório e a 

ampla defesa, decidir pela manutenção do registro de preços. 

b) O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens acima, será 

formalizado por despacho do órgão ou entidade gerenciadora, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

21.1.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo 

gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razão de interesse público. 

b) Pelo cancelamento de todos os preços registrados. 

c) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, desde que 

devidamente comprovados, justificados e aceitos pelo Contratante. 

22. Do Reequilíbrio Econômico Financeiro: 
22.1. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro. 

22.2. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

22.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, ou através da Plataforma lDoc pelo link: 

https://ldoc.com.br/.  

22.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios necessários para a referida recomposição. 

22.5. Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, serão respondidos 

pela administração em até 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do seu recebimento. 
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23. Do Reajuste: 
23.1. Os preços contratados poderão sofrer reajustes, aplicando-se o índice IPCA OU INPC 

(será utilizado o que tiver sofrido a menor variação dos últimos doze meses), cuja data-base 

está vinculada a data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §70  da Lei 14.133/21. 

23.2. O reajuste, somente será concedido quando da prorrogação da vigência, desde que 

autorizado pela administração. 

23.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em sua substituição, o que vier a ser determinado 

pela legislação então em vigor. 

23.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço, por meio de Termo Aditivo. 

24. Prazo de Vigência: 

24.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, contado do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogado por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do art. 84 da Lei n 2  14.133/2021. 

25. Da gestão e Fiscalização: 

25.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) as atribuições constantes na Lei 14.133/21 bem 

como observar o disposto no Decreto n 2  11.246, de 2022. 

25.2. A Administração indica como gestora, a Secretária de Educação, Cultura e Desporto, 

Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800, para as solicitações de serviços feitas 

pela Secretaria de Educação, Cultura e Desporto. 

25.3. A Administração indica como gestora, a Secretária de Assistência Social, Fatima Vogel da 

Silva, Decreto Municipal n 7.479, para as solicitações de serviços feitas pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social. 

25.4. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

25.5. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 

matrícula n 2  1.260/1. 

25.6. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n 2  7.679. 

Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas 

são verdadeiras. 

Fatima Vogel da Silva 
	

Elizangela Veis Sponholz 

	

Secretária de Assistência Socia 
	

Secretária de Educação, Cultura e Desporto 

Gestor 
	

Gestor 

	

Elenice Rodrigues do Prado 
	

Adriane Deveras Silveira 

	

Secretaria de Assistência Social 
	

Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

Fiscal 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao processo de licitação. 

Coronel Vivida, 15 de fevereiro de 2023. 
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INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa para implantação de Registro de preços para futura e 
eventual prestação de serviços de transporte de passageiros, por meio de locação de veículos 
com motoristas, sem dedicação exclusiva, para atendimento as Secretarias do Município 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DÊ ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01 - ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.33 - Passagens e Despesas com Locomoção 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.33.06 - Locação de Veículos para Locomoção 
UG 1  OIU 1  FONTE PIA 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. 1  NATUREZA 

PRINC. 
00 	03/01 000 	2.006 Serviços de Administração Geral 	54 	3105 	3.90.33.06 

03.001.04.122.0003.2.006 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.33 - Passagens e Despesas com Locomoção 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.33.06 - Locação de Veículos para Locomoção 
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 05101 104 2.012 Manutenção do Ensino 175 3106 3.3.90.33.06 

Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012  

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.33 - Passagens e Despesas com Locomoção 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.33.06 - Locação de Veículos para Locomoção 
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 05/02 000 2.018 Manutenção das Atividades Culturais 309 3107 3.3.90.33.06 

05.002.13.392.0017.2.018  

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.33 - Passagens e Despesas corn Locomoção 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.33.06 - Locação de Veículos para Locomoção 
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 05103 000 2.019 Manutenção das Atividades 330 2851 3.3.90.33.06 
Esportivas 
05.003.27.812.0018.2.019  

ÓRGÃO: 10—SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.33 - Passagens e Despesas com Locomoção 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.33.06 - Locação de Veículos para Locomoção 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 1136 3108 3.3.90.33.06 
da PSB - Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116  

_, ~, 5 _:__ 7 1 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 1137 3109 3.3.90.33.06 
da PSB - Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116  

07 10/01 000 2.111 Atendimento e Manutenção noEixo 1021 3110 3.3.90.33.06 
da PSB - Idosos 
10.001.08.241.0011.2.111  

Coronel Vivida, 17 de fevereiro de 2023 

PMIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 



o 
Fis- 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 (3 
MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  XX/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, 
POR MEIO DISPONIBILIZAÇÃO DE VEÍCULOS COM 
MOTORISTAS, SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, PARA 
ATENDIMENTO AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO. 

DATA: XX/XX/2023 

ABERTURA: XX/XX/2023 

ON 

Praça Ângelo Mezzomo, s/ 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  XX/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  XX/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO. 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Diretor do Departamento de Compras e 

Patrimônio, Sr. Juliano Ribeiro, designado pelo Decreto n2  7803 de 10 de janeiro de 2022, 
torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 
modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° XX/2023, do tipo menor preço, 
POR ITEM que no dia xx de xxxx de 2023, às xxhxx, estará abrindo as propostas de preços e 
que às xxhxx, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do endereço eletrônico 
www.bnc.org.br, destinada a realização de licitação para o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, POR 
MEIO DISPONIBILIZAÇÃO DE VEÍCULOS COM MOTORISTAS, SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, 

PARA ATENDIMENTO AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, conforme especificações contidas no 
termo de referência —ANEXO 1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O presente procedimento licitatório obedecerá integralmente a Lei Federal n 14.133 de 
01 de abril de 2021, a Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, a Lei 
Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, a Lei Complementar n 2  147, de 
07 de agosto de 2014, o Decreto Federal n 2  11.462, de 31 de março de 2023 e a Instrução 
Normativa n2  73, de 30 de setembro de 2022, da SEGES/ME, bem como as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, a partir das XXhXX. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, às XXhXX. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, após às XXhXX. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: XX/XX/2023, às XXhXX. 

LOCAL: www.bnc.org.br . - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 
contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os serviços ofertados atendem 
integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00, na Praça Ângelo 
Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 
www.coronelvividapr.gov.br  / www.bnc.org.br  / https://www.gov ,br/pncp/pt-br. Demais 
informações, telefones: (46) 3232-8300, e-mails: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  / 
licitacaocoronelvivida@gmail.com  

Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coroneIvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA— ESTADO DO PARANÁ 

2. DO OBJETO. 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, POR MEIO DISPONIBILIZAÇÃO 

DE VEÍCULOS COM MOTORISTAS, SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, PARA ATENDIMENTO AS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, conforme especificações contidas no termo de referência - 

ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado, nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO. 

3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 758.020,00 (setecentos 

e cinquenta e oito mil e vinte reais), observado o valor máximo admitido para cada ITEM, 

conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade ITEM, podendo, se for o caso, ser utilizado a 

disputa simultânea de até 10 itens, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.bnc.org.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA. 

4.1. Encontra-se detalhada no Anexo 1 - termo de referência, nos itens 2 e 3. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO. 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão da BNC. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026-4550 ou 

e-mail contatobnc.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão qualquer empresa interessada que se enquadre no ramo 

de atividade pertinente ao objeto da licitação e que atenda todas as exigências, constantes 

deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo da sua empresa (ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é 

importante para o tratamento diferenciado aplicado às micro e pequenas empresas e 
cooperativas. 

Praça Ângelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato/ata 

de registro de preços, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n 2 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

e) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

f) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

g) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná. 

5.5. Após receber a documentação de habilitação dos licitantes vencedores, será realizada a 

consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarl  mpedidos.aspx) e consulta 

consolidada do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br ), a fim de verificar se o(s) 

vencedor(es) foi(ram) declarado(s) inidôneo(s) por algum ente público. Caso seja verifica a 

existência de tal fato, o(s) licitante(s) estará(ão) impossibilitado(s) de licitar ou contratar com 

a Administração Pública e, havendo necessidade, será juntada cópia do processo 

administrativo do ente público que declarou o licitante inidôneo nos presentes autos. 

5.6. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO. 

6.1. Conforme Art. 164 da Lei Federal n 2  14.133/2021, qualquer pessoa poderá impugnar ou 

solicitar esclarecimento sobre o processo licitatório devendo protocolar o pedido até 3 (três) 

dias úteis antes da data de abertura do certame, por meio eletrônico, através do e-mail: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  e  licitacaocoronelvivida@gmail.com  ou ainda através do 

sistema BNC. 

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 
Edital. 

6.1.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no sistema BNC e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.1.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.1.5. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas, mediante 

certidão do responsável. 

7. DO CREDENCIAMENTO. 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bnc.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA. 

8.1. Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública deste certame, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.2. A participação neste certame dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do 

licitante e subsequente encaminhamento da Proposta de Preço inicial, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

8.2.1. Serão consideradas inválidas as propostas apresentadas por quaisquer outros meios. 

8.3. Como requisito para a participação neste certame, o licitante deverá manifestar, em 

campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

r 
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8.4. Até a data e hora prevista neste Edital, o Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.5. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 

preenchimento do campo próprio existente no sistema BNC, sendo 

obrigatório o preenchimento do "Valor Unitário" de cada item cotado, 

nas quantidades mínimas exigidas, em campo próprio do sistema. 
8.5.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor unitário do item. 

8.5.2. Considerando que não é exigido marca para este processo, por se tratar 

de prestação de serviços, e tendo em vista que o sistema BNC não permite 

gravar a proposta sem preencher o campo marca; visando a não identificação 

do licitante quando do preenchimento da proposta, o mesmo deverá se ater 

ao apresentar a marca/modelo cotado, não podendo se identificar. O mesmo 
poderá, por exemplo, usar os termos "conforme edital/conforme edital". 

8.6. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.6.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITO CONSTANTE NO EDITAL E NO 

PORTAL BNC, PREVALECERÁ O CONSTANTE NESTE EDITAL. 

8.7. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem o 
Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento que 
identifique a empresa, sob pena de desclassificação. 

8.8. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 

8.8.1. NÃO COTAR A QUANTIDADE TOTAL DO ITEM. 

8.9. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances e solicitação do pregoeiro. 

8.10. Conforme previsto no art. 63, II, da Lei n2 14.133/21, será exigida a apresentação dos 

documentos de habilitação apenas do licitante vencedor do certame, o qual será aferido 
pelos seguintes critérios: 

8.10.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 
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c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.10.1.2. Da Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a' a 'd" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 9  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede do licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede do licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 

1 2  de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.ïus.br/certidao).  
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8.10.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92, § 

1 0  da Lei 14.133/2021 e de ME/EPP, reserva de cargos com deficiência e/ou para reabilitado 

e integralidade dos custos. (ver modelo conforme Anexo li). 

8.10.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 

enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.11. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.12. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO. 

9.1. A abertura do presente certame dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data e horário indicados neste Edital, com a abertura das propostas de preços 

recebidas. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes será exclusivamente por meio do sistema 

em campo próprio, vedada outra forma de comunicação. 

9.4. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando somente as propostas 

iniciais que NÃO COTAR A QUANTIDADE TOTAL DO ITEM. 

9.4.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.5. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 
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10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES. 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelos Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por 

amparo legal aqueles previstos na IN SEGES/ME N° 73 de 30 e setembro de 2022. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao pregão, 

passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 
UNITÁRIO DO ITEM. 

10.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
E FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

Praça Ângelo Mezzomo, S/fl 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 9 de 52 



Fis 

o 
o 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ '  vr'J' 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

10.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.16. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, os 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.16.1. Os licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.17. O licitante poderá uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 

(quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

10.17.1. O pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a 

proposta ou lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do 

processo licitatório, mediante comunicação via sistema. 

10.18. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, o sistema automaticamente avaliará se 

existem microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME5 e/ou EPPs) participando do 

ITEM do pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas 

ofertado é até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente 

classificada, desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance 
do desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira 

empresa previamente classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o 

lance ofertado pela empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) 
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minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME 

ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.18.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no Art. 44, § 1 

e 2, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.18.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.19. Não ocorrendo as condições informadas no subitem anterior e em caso de empate 

entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 
da Lei n 2  14.133/2021. 

10.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances e, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor valor, os licitantes terão 02 (duas) horas úteis, prorrogáveis por igual período, 
contados da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, 

dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado. 

10.21. O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável 
interessado deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento da 

comunicação e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-maus que, por 

qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, 

tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS. 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por ITEM. Na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.3.1. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. A 

inexequibilidade, só será considerada após diligência do pregoeiro que comprove que o 
custo do licitante ultrapassa o valor da proposta e inexistam custos de oportunidade 

capazes de justificar o vulto da oferta. 
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11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.7. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do máximo fixado, o 

pregoeiro poderá negociar para que o licitante reduza o valor. 

11.8. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.9. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo fixado, a negociação poderá ser feita com 

os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de 

classificação, ou em caso de propostas intermediarias empatadas, serão utilizados os critérios 

de desempate previstos no art. 60 da Lei 14.133/2021. 

11.10. No julgamento das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas de caráter 

formal que não alterem a substância das propostas e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins classificação. 

11.11. A empresa MEl deverá considerar eventual desenquadramento do regime tributário 

caso ultrapasse o valor limite estabelecido na Lei n 2  123/2006 em seu Art. 18 A §1 2  (R$ 

- 	 6.750,00) mensal. 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante vencedor, devendo este, 

encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis, prorrogáveis por igual período, para o e-mail 
Iicitacaocoronelvivida@gmail.com  com cópia para o e-mail xxxxcoroneIvivida.pr.gov.br , a 
PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 

12.2.1 O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicará na 
desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o interessado deverá entrar em 

contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento da comunicação e do seu conteúdo. 

O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do município quanto 
do emissor. 
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12.2. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 
elementos (modelo Anexo IV): 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para a execução do objeto 

da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da ata de registro de preços, onde a proposta vencedora terá seus 

preços assegurados durante a validade do referido instrumento. 

12.2.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido 

enviada com os documentos de habilitação). 

12.2.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, o vencedor, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, este, poderá corrigi-Ia. 

12.3. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.4. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo os licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.5. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.6. Serão desclassificadas aquelas propostas que não atenderem às exigências do presente 

Edital e seus anexos, sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de 

dificultar o julgamento, bem como aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens 

não previstas neste Edital, ou preços e vantagens baseados nas ofertas dos demais licitantes. 

12.7. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.8. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 
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13. DO ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

13.1. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão solicitados pelo pregoeiro ao licitante 

vencedor, após o julgamento da proposta de preços, devendo este, no prazo de 02 (duas) 
horas úteis, prorrogáveis por igual período, anexar os mesmos na plataforma por meio 

digital, através de funcionalidade presente no sistema. 

13.1.1. O não envio dos documentos de habilitação no prazo estabelecido implicará na 
inabilitação do licitante. Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do 

segundo menor lance para apresentar sua proposta e, posteriormente, a documentação 

de habilitação, observada a ordem de classificação da fase competitiva, desde que atendam 

ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório. 

13.2. Após a apresentação dos documentos de HABILITAÇÃO, fica vedada a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas. 

13.3. O pregoeiro poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada e registrada em ata acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação. 

13.4. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta e habilitação subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital. 

13.5. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

13.5.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

13.6. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 
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14. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO. 

14.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

14.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

14.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

14.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

14.4.1. Caso a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão 
social anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

14.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

14.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

- 	15. DOS RECURSOS. 

15.1. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o pregoeiro comunicará através de 

mensagem no sistema, que irá adiantar a fase do processo no sistema para manifestação de 

recursos. 

15.2. Neste momento, qualquer licitante poderá manifestar imediata intenção de interpor 

recurso, sob pena de preclusão, em campo próprio do sistema, no prazo máximo de 10 (dez) 

minutos. O licitante desclassificado antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua 

intenção de interpor recurso desta forma. 

15.2.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação dos licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade dos licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 

15.3. A apresentação das razões do recurso se dará em momento único, no prazo de até 03 

(três) dias úteis, a contar da data de intimação através do sistema eletrônico. 

Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 15 de 52 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
	

VN 

15.4. Os demais licitantes ficam, desde já, intimados para se desejarem, apresentarem suas 

contrarrazões, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados do término do prazo do 

recorrente. 

15.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

15.7. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, encaminhando-se o processo à autoridade superior para a adjudicação e 

homologação. 

15.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 03 (três) dias 

úteis para: 

a) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido; 

b) Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

c) Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis; 

15.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

superior adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

15.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

do Departamento de Compras e Patrimônio do Município de Coronel Vivida - Estado do 

Paraná, à Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2 , centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 

08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. 

16. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 

16.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

16.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

16.3. A adjudicação e homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade 

competente, só podendo ser efetuada após depois de decididos os eventuais recursos, 
confirmada a regularidade de todos os procedimentos adotados. 

16.4. A autoridade competente: 

a) Poderá determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
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b) Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; 

c) Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta; 

d) Poderá adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

16.5. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

16.6. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 

apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

16.7. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante 

de fato superveniente devidamente comprovado. 

16.8. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 

interessados. 

16.9. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos 

que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

17. DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA. 

17.1. Após a homologação da licitação, será anexado na ata, os licitantes que aceitaram cotar 

preços iguais aos do adjudicatário na sequência da classificação da licitação bem como a 

inclusão daqueles que mantiverem sua proposta original. 

17.2. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada futuras e 

eventuais contratações. 

17.3. O registro dos licitantes tem por objetivo a formação de cadastro reserva no caso de 

impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata. 

17.4. Se houver mais de um licitante que aceite cotar preços iguais ao do adjudicatário, os 

mesmos serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 

competitiva. 

17.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro reserva somente será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

situações: 

a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidas. 
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b) Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas neste edital. 

17.6. Os preços registrados )  com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

18. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

18.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis para avaliação por 

parte dos gestores e fiscais a seguinte comprovação: 

18.1.1. Comprovação de que o(s) veículo(s) seja(m) de propriedade do(s) licitante(s), bem 

como também este(s) poderá(ão) ser objeto(s) de locação, leasing ou alienação fiduciária, 

desde que o instrumento contratual seja em nome da vencedora deste certame. 

18.1.2. Recebido os documentos, a área requisitante efetuará a análise dos mesmos no prazo 

de 03 (três) dias úteis verificando sua compatibilidade com o solicitado, devendo elaborar 

parecer atestando se os mesmos atendem ou não ao solicitado, para posterior assinatura da 

ata de registro de preços. 

18.1.3. A falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não apresentação 

dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da proposta, sem prejuízo às demais 

penalidades cabíveis, facultando à Administração a convocação dos demais licitantes, na 

ordem de classificação para exercício do mesmo direito. 

18.2. Após a regular apresentação dos documentos, o Município convocará o licitante 

vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro de preços, sob pena 

de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das 

demais sanções no art. 90 § 52 da Lei Federal n 2  14.133/2021. 

18.3. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva com propostas iguais ao do adjudicatário, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 90 § 
52 da Lei Federal n 2  14.133/2021. 

18.3.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, a Administração, 

observados os valores estimados e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, 

poderá: 

a) Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou 

b) Adjudicar e firmar a ata de registro de preços nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

18.3.2. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 
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18.4. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa ou 

seu preposto habilitado, por meio digital. 

18.5. O prazo de que trata o item 18.1. poderá ser revisto, desde que ocorra motivo justificado 

pela detentora, aceito pelo município. 

18.6. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 

como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 

licitação e para a formulação da ata de registro de preços 

18.7. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nela constantes, pelas 

demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  

14.133/2021, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 

18.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, contado do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogado por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do art. 84 da Lei n 2 14.133/2021. 

19. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E PRAZOS. 

19.1. As condições para execução dos serviços estão fixadas detalhadamente no item 11 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO. 

20.1. As condições de recebimento do objeto estão detalhadas no item 12 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE. 

21.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA. 

22.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência —Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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23. DA SUBCONTRATAÇÃO. 

23.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 15 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

24. DA ANTICORRUPÇÃO. 

24.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 16 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

25. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS. 

25.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01 - ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.33 - Passagens e Despesas com Locomoção 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.33.06 - Locação de Veículos para Locomoção 

UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA PRINC. DESD. 	NATUREZA 

Serviços de Administração Geral 1 00 03/01 	000 	2.006 	 1 3105 	3.3.90.33.06 1 	03.001.04.122.0003.2.006  

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.33 - Passagens e Despesas com Locomoção 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.33.06 - Locação de Veículos para Locomoção 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

1 
1 

DESD. 	1 NATUREZA 
PRINC. 

00 05/01 104 2.012 
Manutenção do Ensino Fundamental 

1 	175 3106 3.3.90.33.06 
05.001.12.361.0013.2.012 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.33 - Passagens e Despesas com Locomoção 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.33.06 - Locação de Veículos para Locomoção 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

00 05/02 000 2.018 
Manutenção das Atividades Culturais 

309 3107 3.3.90.33.06 
05.002.13.392.0017.2.018 	1 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03 - DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.33 - Passagens e Despesas com Locomoção  

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.33.06 - Locação de Veículos para Locomoção  

UG O/U FONTE P/A 	í 	DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Manutenção das Atividades 

00 05/03 000 2.019 Esportivas 330 2851 3.3.90.33.06 

05.003.27.812.0018.2.019  
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ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.33 - Passagens e Despesas com Locomoção 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.33.06 - Locação de Veículos para Locomoção  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Atendimento e Manutenção no Eixo 

07 10/01 000 2.116 da PSB - Indivíduos e Famílias 1136 3108 3.3.90.33.06 

10.001.08.244.0023.2.116  

Atendimento e Manutenção no Eixo 

07 10/01 934 2.116 da PSB - Indivíduos e Famílias 1137 3109 3.3.90.33.06 

10.001.08.244.0023.2.116  

Atendimento e Manutenção no Eixo 

07 10/01 000 2.111 da PSB - Idosos 1021 3110 3.3.90.33.06 

10.001.08.241.0011.2.111  

26. DA FORMA DE PAGAMENTO. 

26.1. A forma de pagamento está detalhada no item 18 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

27. DAS ALTERAÇÕES E DOS PREÇOS. 

27.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ao 136 da Lei 

n 9  14.133/2021. 

28. DA NULIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

28.1. Quando da nulidade da ata de registro de preços reger-se-á pela disciplina dos arts. 147 

ao 150 da Lei n 2  14.133/2021. 

29. DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS. 

29.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo Contratante quando: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

b) Não entregar/executar o objeto da ata de registro de preços no prazo estabelecido, sem 

justificativa plausível; 

c) Não aceitar manter o seu preço registrado; 

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

e) Sofrer sanção prevista no Art. 156, III ou IV, da Lei n2 14.133/2021. 

29.1.1. Na hipótese do alínea "e", caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapassar o prazo de vigência da ata de registro de preços, e caso no seja o órgão ou 

entidade gerenciadora o responsável pela aplicação da sanção, poderá o órgão ou 

entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, garantido o contraditório e a 

ampla defesa, decidir pela manutenção do registro de preços. 
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29.1.2. O cancelamento de registros nas hipóteses anteriores será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

29.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo 

órgão gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razão de interesse público; 

b) Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

c) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, desde que 

devidamente comprovados, justificados e aceitos pelo Contratante. 

30. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO. 

30.1. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro. 

30.2. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

30.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, ou através da Plataforma lDoc. 

30.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios necessários para a referida recomposição. 

30.5. Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, serão respondidos 

pela administração em até 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do seu recebimento. 

31. DO REAJUSTE DE PREÇOS. 

31.1. Os preços contratados poderão sofrer reajustes, aplicando-se o índice IPCA ou INPC (será 

utilizado o que tiver sofrido a menor variação dos últimos doze meses), cuja data-base está 

vinculada a data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7° da Lei 14.133/21. 

31.2. O reajuste, somente será concedido quando da prorrogação da vigência, desde que 

autorizado pela administração. 

31.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em sua substituição, o que vier a ser determinado 

pela legislação então em vigor. 

31.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço, por meio de Termo Aditivo. 
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32. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS. 

32.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas 

condições de execução, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

32.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

32.3. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

33. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

33.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n 2  14.133/2021, a detentora que: 

a) Dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços; 

b) Dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total da ata de registro de preços; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) Não celebrar a ata de registro de preços ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

- 	 justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução da ata de registro de preços; 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de preços; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

1) Praticar ato lesivo previsto no art. 52  da Lei n2  12.846/2013. 

33.2. Serão aplicadas a detentora que incorrer nas infrações descritas no subitem anterior as 

seguintes sanções: 

a) Advertência, quando a detentora der causa à inexecução parcial da ata de registro de 

preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"b" a "g", do subitem anterior, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas "h" a "1 ,,  do subitem anterior, bem como nas alíneas "b" a "g", que 
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justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na alínea "b" deste 

item, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos )  pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos; 

d) Multa: 

d.1) Moratória de 1% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 15 dias; 

d.2) Compensatória de 25% sobre o valor da parcela inadimplida. 

33.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção da 

ata de registro de preços por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. 

33.4. A aplicação das sanções previstas na ata de registro de preços não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral de eventual dano causado à Administração. 

33.5. Todas as sanções previstas na ata de registro de preços poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

33.6. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

33.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo contratante a detentora, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

33.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

33.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa a detentora, observando-se o procedimento previsto no art. 

158 da Lei n 2  14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

33.10. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a administração; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

33.11. A personalidade jurídica da detentora poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

na ata de registro de preços ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
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efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a detentora, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia. 

33.12. O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Tribunal de Contas do Estado do Paraná —TCE/PR. 

33.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei n2  14.133/21. 

33.14. Os débitos da detentora para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes desta ata de 

registro de preços ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 

mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa n 2  26/2022 da SEGES/ME. 

34. DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO. 

34.1. A ata de registro de preços se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

34.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 

do cronograma fixado para tal. 

34.3. Quando a não conclusão referida no subitem anterior decorrer de culpa da detentora: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; 

b) Poderá a Administração optar pela extinção da ata de registro de preços e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

34.4. A ata de registro de preços se extingue quando vencido o prazo nela estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes.  

34.5. A ata de registro de preços poderá ser extinta antes do prazo nela fixado, sem ônus para 

o contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 

quando entender que a ata de registro de preços não mais lhe oferece vantagem. 

34.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa detentora 

não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir a ata de registro de preços. 
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34.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

34.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

35. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 

35.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas 

no item 25 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

__ 	 observadas pelas partes. 

36. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

36.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DF. 

36.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

36.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

36.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

36.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos serviços 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

36.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

36.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema, ou que eventualmente tenham sido 
enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em prazo 

a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 
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36.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

36.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Ângelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

36.7.3. Considerando o disposto no art. 32  da Lei n 9  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

a) O reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

b) A autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

c) A juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

36.8. Os licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

36.9. Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração ou pela apresentação 

de documentação referente ao presente Edital. 

36.10. É vedado a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços 

com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado. 

36.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

36.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

36.13. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba aos Licitantes direito à indenização. 
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36.14. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, ressalvado 

o disposto no art. 149 da Lei n 2  14.133/2021. 

36.15. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bnc.org.br , e estará 

disponível junto ao Departamento de Compras e Patrimônio do Município de Coronel Vivida. 

36.16. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

36.17. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme subitem anterior, ler e 

interpretar o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações 

errôneas ou inobservâncias. 

36.18. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

36.19. O pregoeiro não se responsabilizará por e-maus que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

36.20. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

36.21. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 mm (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

36.22. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

36.23. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BNC que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 
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36.24. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

36.25. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

36.26. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

36.27. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

37. DOS ANEXOS. 

37.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92, § lO da Lei 14.133/2021 e de ME/EPP, reserva de cargos com 

deficiência e/ou para reabilitado, integralidade dos custos. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, XX de XXXX de 2023. 

Juliano Ribeiro 

Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  xx/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Registro de preços para futura e eventual prestação de serviços de transporte de 
passageiros, por meio disponibilização de veículos com motoristas, sem dedicação exclusiva, 

para atendimento as demandas do município, conforme especificações e quantidades 
estabelecidas abaixo: 

VALOR ALOR 
 

COD. MÁX. 
TOTAL 

ITEM UN 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
UNITÁRIO 

MÁXIMO 

R$ 
ESTIMADO 

R$ 
LOCACAO DE VAN, CAPACIDADE 

MINIMA DE 15 LUGARES, COM 
1 6.000,00 KM 23238 ATE 08 (OITO) ANOS DE 6,42 38.520,00 

FABRICACAO, COM MOTORISTA, 

DISTANCIA DE O A 500 KM  

LOCACAO DE VAN, CAPACIDADE 
MINIMA DE 15 LUGARES, COM 

2 5.000,00 KM 23335 ATE 08 (OITO) ANOS DE 5,50 27.500,00 
FABRICACAO, COM MOTORISTA, 

DISTANCIA ACIMA _DE_501_KM  

LOCACAO DE MICRO-ONIBUS 22 A 

26 LUGARES, COM ATE 08 (OITO) 
3 9.000,00 KM 23239 ANOS DE FABRICACAO, COM 8,00 72.000,00 

MOTORISTA, DISTANCIA DE O A 

500 KM  

LOCACAO DE MICRO-ONIBUS 22 A 
26 LUGARES, COM ATE 08 (OITO) 

4 5.000,00 KM 23336 ANOS DE FABRICACAO, COM 7,00 35.000,00 

MOTORISTA, DISTANCIA ACIMA 

DE_501_KM  

LOCACAO DE ONIBUS EXECUTIVO 

CAPACIDADE MINIMA DE 42 
LUGARES, COM ATE 06 (SEIS) 

5 6.000,00 KM 23337 11,00 66.000,00 
ANOS DE FABRICACAO, COM 

MOTORISTA, DISTANCIA DE O A 

200 KM  

LOCACAO DE ONIBUS EXECUTIVO 

6 12.000,00 KM 23338 
CAPACIDADE MINIMA DE 42 

9,50 114.000,00 
LUGARES, COM ATE 06 (SEIS) 
ANOS DE FABRICACAO, COM  
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MOTORISTA, DISTANCIA DE 201 A  

500 KM  

LOCACAO DE ONIBUS EXECUTIVO 

CAPACIDADE MINIMA DE 42 

LUGARES, COM ATE 06 (SEIS) 
7 45.000,00 KM 23339 9,00 405.000,00 

ANOS DE FABRICACAO, COM 

MOTORISTA, DISTANCIA ACIMA 

DE_501_KM  

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO R$ 758.020,00 

(Setecentos e cinquenta e oito mil e vinte reais). 
Conforme Requisição de Necessidades n 2  13012023 do LC 

2. Justificativa: 

2.1. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, necessita constantemente de 

veículos apropriados para transportar atletas que representam o município nas diversas 

modalidades esportivas e competições a nível regional, estadual e nacional, em jogos oficiais 

como: Jogos Escolares, Jogos da Juventude, Jogos Abertos do Paraná e Campeonatos 

Estaduais e Nacionais. Bem como realizar passeios técnicos, culturais e científicos, com alunos 

e docentes da Rede Municipal de Ensino. 

2.2. Se faz necessário ainda o presente processo, afim de realizar o transporte de passageiros 

para eventos realizados pela Secretaria Municipal de Assistência Social como por exemplo: Dia 

Internacional da Mulher, Dia Internacional para a Eliminação da Violência Contra as Mulheres, 

comemoração natalina, Dia Nacional de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças 

e Adolescente, intercâmbio entre os Clubes de Mães, entre outras atividades de interesse da 

mesma. 

2.3. Portanto há a necessidade da prestação do serviço frequentemente, pelo que se justifica 

a formalização de ata de registro de preços para futuras e eventuais contratações. Ainda, 

importante ressaltar que o Município não possui em sua frota veículos para realização destes 

serviços. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 

3.1. Informamos que as quantidades pretendidas foram objeto de estudo, analisado a 

quantidade utilizada no processo licitatório do ano anterior, bem como a demanda atual 

apresentada, constatamos serem estas as quantidades ideais para a administração municipal, 

cumpre ressaltar que se trata de contratação pelo sistema de registro de preços conforme Art. 

82 da Lei 14.133/21. 

3.2. Para este processo os licitantes não poderão oferecer propostas em quantitativo inferior 

ao máximo previsto neste. 

3.3. Com isso as quantidades são apenas estimadas e serão usadas de acordo com a 

necessidade e interesse das secretarias solicitantes, sendo que ao término de vigência da ata 

de registro de preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação total, e consequentemente do seu pagamento. 

3.4. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos para este processo. 

3.5. Conclui-se que as quantidades são necessárias e suficientes para atendimento da 

demanda apresentada. 
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4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado deste é de R$ 758.020,00 (setecentos e cinquenta e oito mil e 

vinte reais), conforme estudo técnico preliminar, orçamentos e mapa comparativo. 

4.2. Houve diversificação da base de pesquisa, conforme IN SEGES 65 de 07 de julho de 2021, 

certificando-se de que os preços obtidos correspondem aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Foram empregados contratos/atas de registro de preços de contratações similares de 

outros entes públicos, tendo como objetivo final a confecção do mapa comparativo de preços. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 

5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Tipo de licitação: Menor Preço 

5.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5.4. O objeto a ser contratado é de natureza comum, nos termos do Art. 6, inciso XIII da Lei 

14.133/21. 

6. Licitação para Ampla Concorrência: 

6.1. Para os ITENS 01 ao 05: Neste certame não será aplicável a exclusividade e benefícios 

direcionados às ME's e EPP's, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n2  123/2006, haja 

vista a previsão expressa constante no art. 49, III, do mesmo diploma, o qual dispõe que "o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 

não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado. 

6.2. Para os ITENS 06 e 07: Neste certame não será aplicável, da mesma forma, a exclusividade 

à ME e EPP, visto que os valores dos itens são superiores a R$ 80.000,00, bem como não será 

aplicada a divisão em cotas, nos termos do art. 48, III, da Lei Complementar n 2  123/2006. Da 

mesma forma, o art. 49, III, do mesmo diploma, dispõe que "o tratamento diferenciado e 

simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a 

administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 

contratado. 

7. Das características dos veículos: 
7.1. ITENS 01 e 02: Veículo tipo Van com capacidade mínima para 15 (quinze) passageiros, 

com ar condicionado, assentos estofados e reclináveis, cinto de segurança em todos os 

assentos, com até 08 (oito) anos de fabricação. 
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7.2. ITENS 03 e 04: Veiculo tipo Micro-ônibus de turismo, assentos estofados e reclináveis, 

cinto de segurança em todos os assentos, capacidade mínima para 22 (vinte e dois) a 26 (vinte 

e seis) passageiros som ambiente de CD/DVD/MP3, ar condicionado, com até 08 (oito) anos 

de fabricação. 

7.3. ITENS 05, 06 e 07: Veiculo tipo Ônibus executivo com capacidade para no mínimo 42 

(quarenta e dois) passageiros, equipado com poltronas confortáveis e reclináveis, ar 

condicionado, cinto de segurança em todos os assentos, toalete a bordo, som ambiente de 

CD/DVD/MP3, TV, ar condicionado, com até 06 (seis) anos de fabricação. 

8. Do seguro: 

8.1. A Detentora deverá arcar com quaisquer despesas relacionadas com prêmios de seguros 

efetuados para proteção de seu pessoal, do pessoal transportado, de seus bens e de 

responsabilidade perante terceiros vinculados ao instrumento contratual e/ou em 

observância a legislação em vigor. 

8.2. A Detentora fica obrigada a contratar seguro para cobertura interna para passageiros do 

veículo, em caso de morte, invalidez permanente, despesas médicas e danos morais e 

materiais e responsabilidade civil, em montante condizente com a quantidade de pessoas a 

serem transportadas. 

8.3. A Detentora deverá exigir de seus seguradores a inclusão, nas apólices contratadas, de 

cláusula de renúncia de sub-rogação contra o Contratante. 

8.4. Caso a Detentora adquira a apólice de seguros para pagamentos parcelados, ao 

vencimento de cada uma das parcelas, a proponente vencedora deverá apresenta-Ia ao fiscal 

da ata e ao setor financeiro por ocasião do recebimento dos valores inerentes aos serviços 

prestados, sob pena de suspensão dos pagamentos devidos, ou rescisão da Ata, sem prejuízo 

das penalidades cabíveis. 

8.5. Na hipótese de não ser efetuado qualquer seguro ou serem insuficientes os seguros 

contratados, a Detentora arcará com todos os ônus decorrentes de eventuais sinistros, como 

se segurada fosse, independentemente da causa do sinistro, quer seja por responsabilidade 

do contratante, da detentora ou de terceiros. 

8.6. Será de inteira responsabilidade da Detentora os possíveis danos causados por colisões, 

roubo e incêndio aos veículos utilizados na prestação de serviços, objeto da ata de registro. 

9. Dos condutores: 

9.1. Possuir idade superior a 21 anos e carteira de motorista com categoria mínima "D". 

9.2. Em viagens de longa distância (acima de 650 km), o veículo deverá contar com 02 (dois) 

motoristas. 

10. Dos Documentos Necessários Para a Assinatura da Ata de Registro de Preços: 

10.1. Após a homologação do certame a proponente melhor classificada, deverá apresentar 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis para avaliação por parte dos gestores e fiscais a seguinte 

comprovação: 

10.2. Comprovação de que o(s) veículo(s) seja(m) de propriedade do(s) licitante(s), bem como 

também este(s) poderá(ão) ser objeto(s) de locação, leasing ou alienação fiduciária, desde que 

o instrumento contratual seja em nome da vencedora deste certame. 

10.3. Recebido os documentos, a área requisitante efetuará a análise dos mesmos no prazo 
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de 03 (três) dias úteis verificando sua compatibilidade com o solicitado, devendo elaborar 

parecer atestando se os mesmos atendem ou não ao solicitado, para posterior assinatura da 

ata de registro de preços. 

11. Condições de entrega e prazos: 

11.1. A prestação dos serviços será feita de acordo com a necessidade do município e será 

formalizada através de Nota de Empenho, enviada para a Detentora juntamente com a Ordem 

de Execução de Serviços, emitida pela Secretaria solicitante, no prazo de 05 (cinco) dias de 

antecedência da data prevista da viagem, informando o número de passageiros bem como 

sua identificação, local, data e horário de início da viagem, destino e detalhes relacionados 

com o trecho a ser percorrido, data e horário de retorno. 

11.2. O quantitativo deste é apenas estimativo e não obriga o município a solicita-lo na sua 

totalidade, servindo apenas como referência de cálculo de despesas. Poderão ser solicitadas 

pequenas quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas. Neste caso a 

Detentora se obriga a fornecer objeto deste nas mesmas condições estabelecidas. 

11.3. A quilometragem percorrida para cada viagem será calculada a partir do ponto de 

partida indicado na Ordem de Execução de Serviços. 

11.4. Após o recebimento da Nota de empenho e Ordem de Execução de Serviços, a Detentora 

deverá apresentar a Secretaria solicitante, antes do início dos servicos. os documentos 

exigidos a seguir: 

11.4.1. Documento de habilitação do(s) motorista(s), bem como comprovação do vínculo 

empregatício. 

11.4.2. Documentação do veículo que será utilizado para a realização dos serviços com as 

características indicadas quando da apresentação da proposta de preços, no processo 

licitatório, além do comprovante de quitação do IPVA vigente, Seguro Obrigatório e 

Licenciamento. 

11.4.3. Comprovante de pagamento atualizado ou quitação da apólice de seguro do 

veículo. 

12. Do recebimento do objeto: 

12.1. O objeto deste processo será recebido conforme o art. 140 da lei 14.133. 
12.2. O objeto deste processo poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o descrito neste processo. 

12.3. Recebimento provisório: No momento da entrega e/ou execução do serviço e consistirá 

na mera verificação da quantidade requisitada, entregue e/ou executado e apresentado na 

nota fiscal. 

12.4. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal será 

atestada pelo gestor e fiscal, e enviadas ao setor financeiro juntamente com o termo 

detalhado autorizando assim o pagamento. 

12.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do objeto, nos limites estabelecidos pela lei ou este processo. 
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12.6. Salvo disposição em contrário constante neste edital ou de ato normativo, os ensaios, 

os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto, exigidos por normas 

técnicas oficiais, correrão por conta da detentora. 

13. Obrigações do Contratante: 

13.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora, conforme art. 

141 da Lei 14.133/21. 

13.2. Conferir através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma divergência com 

o solicitado e o entregue/executado, solicitar a reposição ou correção imediata. 

13.3. Notificar, formal e tem pestiva mente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

13.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

13.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

13.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da ata 

de registro de preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

13.7. Nos termos do Art. 117 da Lei 14.133/21, exercer o acompanhamento e a fiscalização, 

pelos fiscais designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 

mês e ano e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

13.8. A fiscalização que trata o subitem anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Detentora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios, e na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o Art. 120 da Lei 

14.133/21. 

13.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Detentora. 

13.10. Fornecer a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Detentora, informações 

adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

14. Obrigações da Detentora: 

14.1. A detentora deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto. 

14.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da ata de registro de preços, de acordo com o art. 92, XVI, da Lei 14.133/21, 

informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

14.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega do objeto, e qualquer anormalidade verificada, inclusive 

de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

14.4. Fornecer/executar o objeto em estrita conformidade com as especificações contidas no 

Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
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14.5. Todas as despesas com transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, 

encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do 

fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da Detentora. 

14.6. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

14.7. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

14.8. A Detentora deverá garantir a qualidade do serviço fornecido, devendo reparar, corrigir, 

remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratado em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

14.9. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

14.10. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

14.11. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 

sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 

Administração. 

14.12. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

14.13. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

14.14. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da Ata para sua definição e determinação. 

14.15. Manter a limpeza e higiene dos veículos utilizados no serviço. 

14.16. Ser rigoroso na pontualidade, não prejudicando os transportados e tratar os mesmos 

com cortesia. 

- 	14.17. Manter o(s) veículo(s) sempre revisado(s), evitando a paralização dos serviços por 

quebra ou danificação do mesmo. 

14.18. Manter a segurança dentro e fora do veículo, com os equipamentos exigidos pela Lei 

de Trânsito e orientando os passageiros na entrada e saída do veículo. 

14.19. Comunicar o Contratante quaisquer alterações ou irregularidade, tanto do veículo, 

quanto do motorista contratado, para as devidas averiguações e correções. 

14.20. Comunicar o Contratante, se eventualmente necessitar a execução dos serviços por 

terceiros, prestando as informações devidas para posterior autorização. 

14.21. Atender à legislação vigente da ANTT, DNIT, DENATRAN, DETRAN/PR, Código de 
Trânsito Brasileiro, relacionadas ao Transporte de passageiros. 

14.22. Apresentar sempre que for solicitado pelo Contratante o LIT - Laudo de Inspeção 
Técnica, na forma prevista na Resolução ANTT n 2  1.166/2005, que deverá ser emitido 

conforme a norma NBR 14040 "Inspeção de segurança veicular - Veículos leves e pesados", 
no que diz respeito a veículos do tipo ônibus. 

14.23. Manter o seguro do veículo atualizado, sob pena de cancelamento do registro de 

preços e retenção do pagamento referente aos serviços prestados. 
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14.24. O veículo deverá apresentar cinto de segurança para todos de passageiros 

transportados. 

14.25. A Detentora deverá ser registrada na ANTT (Agência Nacional de Transportes 

Terrestres) e também junto ao DER (Departamento de Estradas e Rodagens). 

14.26. Apresentar o(s) funcionário(s), devidamente uniformizado(s), além de fornecer e 

fiscalizar o uso de EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) ao(s) seu(s) funcionário(s) e 

preposto(s). 

14.27. Fica expressamente proibida de transportar menores sem autorização ou 

desacompanhados, passageiros em pé e passageiros "carona" que não estejam em missão de 

interesse do Contratante, salvo para socorro de outro veículo que estiver sinistrado. 

14.28. Na ocorrência do transporte colocado à disposição apresentar algum defeito que 

impeça a continuação do deslocamento, a Detentora substituirá este, por outro veículo com 

as mesmas características, seja da sua frota ou de terceiros, sem ônus para o Contratante, no 

prazo máximo de 02 (duas) horas, caso não haja prejuízo para o objetivo da viagem. 

14.29. Indenizar o Contratante ou a terceiros, por todo e qualquer prejuízo que de forma 

direta ou indireta, possa resultar dos serviços prestados no cumprimento da presente ata, 

exceto em casos fortuitos ou de força maior contemplados no Código Civil Brasileiro, 

isentando em qualquer caso o Contratante em toda e qualquer reclamação que possa surgir 

em decorrência de prejuízo. 

15. Da Subcontratação: 
15.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

instrumento contratual com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

15.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subdetentora obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

15.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no instrumento contratual e 

Edital. 

16. Anticorrupção: 

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 

de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 

ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
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17. Dotação Orçamentária: 

17.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

17.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da solicitação do serviço, devendo a Secretaria solicitante verificar a 

existência de saldo. 

18. Forma de Pagamento: 

18.1. Os pagamentos serão efetuados até o102  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo fiscal e gestor do processo. 

18.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou a documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.133/21. 

18.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

18.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

19. Alterações Contratuais: 

19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ao 136 da Lei 

n 2  14.133, de 2021. 

20. Da Nulidade: 

20.1. As nulidades que eventualmente venham a ocorrer em relação ao presente observarão 

a disciplina dos arts. 147 ao 150 da Lei n 2  14.133, de 2021. 

21. Das Hipóteses de Cancelamento da Ata de Registro de Preços e Dos Preços Registrados: 

21.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo Contratante quando: 

21.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado. 

21.1.2. Não entregar/executar o objeto deste no prazo estabelecido sem justificativa 

aceitável. 

21.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado. 

21.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n 2  14.133, de 

2021. 

a) No caso do subitem anterior, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapassar o prazo de vigência da ata de registro de preços, e caso não seja o órgão ou 

entidade gerenciadora o responsável pela aplicação da sanção, poderá o órgão ou 
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entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, garantido o contraditório e a 

ampla defesa, decidir pela manutenção do registro de preços. 

b) O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens acima, será 

formalizado por despacho do órgão ou entidade gerenciadora, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

21.1.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo 

gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razão de interesse público. 

b) Pelo cancelamento de todos os preços registrados. 

c) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, desde que 

devidamente comprovados, justificados e aceitos pelo Contratante. 

22. Do Reequilíbrio Econômico Financeiro: 
22.1. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro. 

22.2. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

22.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, ou através da Plataforma lDoc pelo link: 

https://ldoc.com.br/.  

22.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios necessários para a referida recomposição. 

22.5. Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, serão respondidos 

pela administração em até 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do seu recebimento. 

23. Do Reajuste: 
23.1. Os preços contratados poderão sofrer reajustes, aplicando-se o índice IPCA OU INPC 

(será utilizado o que tiver sofrido a menor variação dos últimos doze meses), cuja data-base 

está vinculada a data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §70  da Lei 14.133/21. 

23.2. O reajuste, somente será concedido quando da prorrogação da vigência, desde que 

autorizado pela administração. 

23.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em sua substituição, o que vier a ser determinado 

pela legislação então em vigor. 

23.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço, por meio de Termo Aditivo. 

24. Prazo de Vigência: 
24.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, contado do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogado por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do art. 84 da Lei n 2  14.133/2021. 

25. Da gestão e Fiscalização: 
25.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) as atribuições constantes na Lei 14.133/21 bem 

como observar o disposto no Decreto n2  11.246, de 2022. 
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25.2. A Administração indica como gestora, a Secretária de Educação, Cultura e Desporto, 

Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800, para as solicitações de serviços feitas 

pela Secretaria de Educação, Cultura e Desporto. 

25.3. A Administração indica como gestora, a Secretária de Assistência Social, Fatima Vogel da 

Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para as solicitações de serviços feitas pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social. 

25.4. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

25.5. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 

matrícula n 2  1.260/1, 

25.6. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n 2  7.679. 

Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas 

são verdadeiras. 

Fatima Vogel da Silva 	 Elizangela Veis Sponholz 
Secretária de Assistência Social 

	
Secretária de Educação, Cultura e Desporto 

Gestor 
	

Gestor 

Elenice Rodrigues do Prado 
	

Adriane Deveras Silveira 
Secretaria de Assistência Social 

	
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

Fiscal 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao processo de licitação. 

Coronel Vivida, 15 de fevereiro de 2023. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 

XXXIII DO ART. 7 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO E 

CUMPRIMENTO AO ART. 9, § 1 0  DA LEI 14.133/2021 E DE ME/EPP, RESERVA DE CARGOS COM 

DEFICIÊNCIA E/OU PARA REABILITADO E INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

A 	Empresa 	 / 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

com endereço na Rua 	 , n 2 	, CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone () 	 - 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2  	e RG n 2  

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI do art. 68 da Lei n 2  

14.133/2021, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, agente público de órgão ou 

entidade licitante ou contratante, nos termos § 12, do art. 9, da Lei n° 14.133/2021 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

VII - Declaro que cumpro todas as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

VIII - Declaro que a proposta em sua integridade compreende todos os custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Ângelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 41 de 52 



o 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA— ESTADO DO PARANÁ 

	
L. v i INQ 

ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n xx/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 
VENCEDORES. 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do(s) ltem(ns) abaixo 
detalhado(s): 

VALOR VALOR 
VALOR 

ITEM QTD MÁX. UN DESCRIÇÃO UNITÁRIO 
UNITÁRIO ESTIMADO 

R$ 
ROPOSTO 

PROPOSTO 

LOCACAO DE VAN, 

CAPACIDADE MINIMA DE 

15 LUGARES, COM ATE 
1 6.000,00 KM 23238 08 (OITO) ANOS DE 6,42 

FABRICACAO, COM 

MOTORISTA, DISTANCIA 

DEOA500KM  

LOCACAO DE VAN, 

CAPACIDADE MINIMA DE 

15 LUGARES, COM ATE 
2 5.000,00 KM 23335 08 (OITO) ANOS DE 5,50 

FABRICACAO, COM 

MOTORISTA, DISTANCIA  

ACIMA _DE_501_KM  

LOCACAO DE MICRO- 

ONIBLIS 22 A 26 
LUGARES, COM ATE 08 

3 9.000,00 KM 23239 (OITO) ANOS DE 8,00 
FABRICACAO, COM 

MOTORISTA, DISTANCIA 

DEOA500KM  
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LOCACAO DE MICRO- 

ONIBUS 22 A 26 

LUGARES, COM ATE 08 

4 5.000,00 KM 23336 (OITO) ANOS DE 7,00 

FABRICACAO, COM 

MOTORISTA, DISTANCIA  

ACIMA  _DE_501_KM  

LOCACAO DE ONIBUS 

EXECUTIVO CAPACIDADE 

MINIMA DE 42 LUGARES, 

5 6.000,00 KM 23337 COM ATE 06 (SEIS) ANOS 11,00 

DE FABRICACAO, COM 

MOTORISTA, DISTANCIA 

DE_O_A_200_KM  

LOCACAO DE ONIBUS 

EXECUTIVO CAPACIDADE 

MINIMA DE 42 LUGARES, 

6 12.000,00 KM 23338 COM ATE 06 (SEIS) ANOS 9,50 

DE FABRICACAO, COM 

MOTORISTA, DISTANCIA 

DE_201_A_500_KM  

LOCACAO DE ONIBUS 

EXECUTIVO CAPACIDADE 

MINIMA DE 42 LUGARES, 

7 45.000,00 KM 23339 COM ATE 06 (SEIS) ANOS 9,00 
DE FABRICACAO, COM 

MOTORISTA, DISTANCIA  

ACIMA  _DE_501_KM  

VALOR TOTAL ESTIMADO  

O valor total estimado dos Itens é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega/execução: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  XX/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2  xx/2023 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  

967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 

(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n.2  xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 

xxxxxxxx, portador do CPF sob o n2  xxxxxx e RG n 9  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 

(CONTATOS: XXX), vencedora da licitação na modalidade de PREGÃO, em sua forma 

ELETRÔNICA, sob n 2  xx/2023, fundamentada na Lei Federal n 9  14.133 de 01 de abril de 2021, 

Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal 

n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, ao 

Decreto Federal n 2  11.462, de 31 de março de 2023 e a Instrução Normativa n 2  73, de 30 de 

setembro de 2022, da SEGES/ME e legislação complementar vigente, em estrita observância 

aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, POR MEIO 

DISPONIBILIZAÇÃO DE VEÍCULOS COM MOTORISTAS, SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, PARA 
ATENDIMENTO AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, de conformidade com as especificações 

constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, 

independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano, contado do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogado por igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do art. 84 da Lei n214.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas e serão usadas de acordo com a 

necessidade e interesse das secretarias solicitantes, sendo que ao término de vigência 

contratual, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante 

desobrigado da execução total, e consequentemente do seu pagamento. 
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Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 
aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata do art. 125 da Lei Federal 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E PRAZOS 

As condições para execução dos serviços estão fixadas detalhadamente no item 11 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA: DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

As condições de recebimento do objeto estão detalhadas no item 12 do Termo de Referência 

- Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - Anexo 1 
do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 15 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 
conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÕRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01 - ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.33 - Passagens e Despesas com Locomoção 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.33.06 - Locação de Veículos para Locomoção 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA PRINC. DESD. NATUREZA 

00 03/01 000 2.006 
serviços de Administração Geral 

54 3105 3,3.90.33.06 

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
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Natureza da Despesa: 3.3.90.33 - Passagens e Despesas com Locomoção 

Desdobramento da Desoesa: 3.3.90.33.06 - Locacão de Veículos nara Locomocão 

U  0/11 P/A FONTE 
 

FONTE DESCRIÇÃO DESD. NATUREZA 
PRINC.  

Manutenção do Ensino Fundamental 
00 05/01 104 2.012 1 175 3106 3.3.90.33.06 

05.001.12.361.0013.2.012  

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.33 - Passagens e Despesas com Locomoção 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.33.06 - Locação de Veículos para Locomoção  

UG 0/11 P/A FONTE 
 

FONTE 
1 

DESCRIÇÃO 	 1 DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 05/02 000 2.018 
Manutenção das Atividades Culturais 	1 

1 309 3107 3.3.90.33,06 
05.002.13.392.0017.2.018  

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.33 - Passagens e Despesas com Locomoção 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.33.06 - Locação de Veículos para Locomoção  

UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 05/03 
Manutenção das Atividades Esportivas 

000 	2.019 	1 	 1 	330 2851 3.3.90.33.06 
05.003.27.812.0018.2.019 	1  

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.33 - Passagens e Despesas com Locomoção 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.33.06 - Locação de Veículos para Locomoção  

UG 0/111 P/A FONTE 
 

FONTE DESCRIÇÃO DESD. NATUREZA 
PRINC.  

Atendimento e Manutenção no Eixo da 
07 10/01 000 2.116 PSB - Indivíduos e Famílias 1136 3108 3.3.90.33.06 

10.001.08.244.0023.2.116  

Atendimento e Manutenção no Eixo da 
07 10/01 934 2.116 PSB - Indivíduos e Famílias 1137 3109 3.3.90.33.06 

10.001.08.244.0023.2.116  

Atendimento e Manutenção no Eixo da 
07 10/01 000 2.111 PSB - Idosos 1021 3110 3.3.90.33.06 

10.00 1.08.241.0011.2.111  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 18 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS ALTERAÇÕES E DOS PREÇOS 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ao 136 da Lei n 2  

14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA NULIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Quando da nulidade da ata de registro de preços reger-se-á pela disciplina dos arts. 147 ao 

150 da Lei n 2  14.133/2021. 

Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 47 de 52 



o 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA— ESTADO DO PARANÁ 	 L VIVI 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
Parágrafo Primeiro: O registro do licitante vencedor será cancelado pelo Contratante quando: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

b) Não entregar/executar o objeto da ata de registro de preços no prazo estabelecido, sem 

justificativa plausível; 

c) Não aceitar manter o seu preço registrado; 

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

e) Sofrer sanção prevista no Art. 156, III ou IV, da Lei n 2  14.133/2021. 

1. No caso do subitem anterior, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapassar 

o prazo de vigência da ata de registro de preços, e caso não seja o órgão ou entidade 

gerenciadora o responsável pela aplicação da sanção, poderá o órgão ou entidade 

gerenciadora, mediante decisão fundamentada, garantido o contraditório e a ampla 

defesa, decidir pela manutenção do registro de preços. 

II. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens acima, será formalizado 

por despacho do órgão ou entidade gerenciadora, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

Parágrafo Segundo: O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou 

parcialmente, pelo órgão gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razão de interesse público; 

b Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

c) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, desde que 

devidamente comprovados, justificados e aceitos pelo Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro. 

Parágrafo Segundo: Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não 

configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, ou através da Plataforma 

lDoc. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios necessários para a referida recomposição. 

Parágrafo Quinto: Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, serão 

respondidos pela administração em até 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do seu 

recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO REAJUSTE DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: Os preços contratados poderão sofrer reajustes, aplicando-se o índice 
IPCA ou INPC (será utilizado o que tiver sofrido a menor variação dos últimos doze meses), 

cuja data-base está vinculada a data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §70  da 

Lei n 9  14.133/21. 
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Parágrafo Segundo: O reajuste, somente será concedido quando da prorrogação da vigência, 

desde que autorizado pela administração. 

Parágrafo Terceiro: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em sua substituição, o que vier a 

ser determinado pela legislação então em vigor. 

Parágrafo Quarto: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço, por meio de Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas 

condições de execução, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 

assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Parágrafo Primeiro: Comete infração administrativa, nos termos da Lei n 2  14.133/2021, a 

detentora que: 

a) Dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços; 

b) Dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total da ata de registro de preços; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

- 	 e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f)

 

Não celebrar a ata de registro de preços ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução da ata de registro de preços; 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de preços; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

1) Praticar ato lesivo previsto no art. 52  da Lei n 2  12.846/2013. 

Parágrafo Segundo: Serão aplicadas a detentora que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

a) Advertência, quando a detentora der causa à inexecução parcial da ata de registro de 

preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

"b" a "g", do parágrafo anterior, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas "h" a "1" do parágrafo anterior, bem como nas alíneas "b" a "g", que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na alínea "b" deste 

item, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos; 

d) Multa: 

d.1) Moratória de 1% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 15 dias; 

d.2) Compensatória de 25% sobre o valor da parcela inadimplida. 

Parágrafo Terceiro: O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção da ata de registro de preços por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas. 

Parágrafo Quarto: A aplicação das sanções previstas na ata de registro de preços não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral de eventual dano causado à 

Administração. 

Parágrafo Quinto: Todas as sanções previstas na ata de registro de preços poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a multa. 

Parágrafo Sexto: Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

Parágrafo Sétimo: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo contratante a detentora, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

Parágrafo Oitavo: Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

Parágrafo Nono: A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa a detentora, observando-se o procedimento 

previsto no art. 158 da Lei n 2  14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Parágrafo Décimo: Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a administração; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

Parágrafo Décimo Primeiro: A personalidade jurídica da detentora poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos na ata de registro de preços ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 50 de 52 



FIS 

o 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a 

detentora, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia. 

Parágrafo Décimo Segundo: O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 

contados da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

- TCE/PR. 

Parágrafo Décimo Terceiro: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da 

Lei n 2  14.133/21. 

Parágrafo Décimo Quarto: Os débitos da detentora para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes desta ata de registro de preços ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa n 2  

26/2022 da SEGES/ME. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: A ata de registro de preços se extingue quando cumpridas as obrigações 

de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

Parágrafo Segundo: Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 

ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 

a readequação do cronograma fixado para tal. 

Parágrafo Terceiro: Quando a não conclusão referida no parágrafo anterior decorrer de culpa 

da detentora: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; 

ft 	 b) Poderá a Administração optar pela extinção da ata de registro de preços e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

Parágrafo Quarto. A ata de registro de preços se extingue quando vencido o prazo nela 

estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

partes contraentes. 

Parágrafo Quinto: A ata de registro de preços poderá ser extinta antes do prazo nela fixado, 

sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que a ata de registro de preços não mais lhe oferece 

vantagem. 

Parágrafo Sexto: A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

detentora não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir a ata de registro 

de preços. 

Parágrafo Sétimo: Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

Parágrafo Oitavo. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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c) Indenizações e multas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 
As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 25 do Termo de Referência - Anexo l do presente e devem ser rigorosamente observadas 

pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n2  14.133/2021, e demais normas 

federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n 2  8.078, de 

1990— Código de Defesa do Consumidor. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n2 xx! 2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no parágrafo anterior são considerados 

suficientes para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem 

a execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceira: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quarto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 

produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Testemunhas: 
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PORTARIA N 2  034, de 01 de setembro de 2022. 

Designa o Agente de Contratação, Pregoeiro e equipe de apoio para conduzir os atos das 
licitações e contratações do Município de Coronel Vivida/PR, derivadas da Lei Federal n 2  
14.133/2021 e, dá outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE Coronel Vivida, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais prevista na Lei Orgânica cio Município, ainda, Lei Federal n2 14.133/2021 e Decretos 
Municipais; 

RESOLVE: 

Art. 12 - Nomear os servidores, Juliano Ribeiro; Fernando de Quadros Abatti; lana Roberta 

Schimid, para exercerem a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO do Município de Coronel 

Vivida, a fim de conduzirem os atos das licitações e contratações municipais derivadas da Lei 
Federal n 2  14.133/2021. 

§ l. Os mesmos servidores acima nomeados serão responsáveis também por exercer as 

funções de PREGOEIRO do Município de Coronel Vivida, a fim de conduzir os atos das licitações 

modalidade pregão presencial e eletrônico derivadas da Lei Federal n 9  14.133/2021. 

§ 22 - Somente em licitações na modalidade pregão, o(a) agente responsável pela condução do 
certame é designado(a) pregoeiro(a). 

Art. 22 - Nomeia-se os servidores Juliano Ribeiro; Fernando de Quadros Abatti; lana Roberta 
Schimid, [Elaine Bortoloto, para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e 

contratações municipais derivadas da Lei Federal n 2  14.133/2021. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o Agente de 

Contratação e o Pregoeiro no desempenho de suas atribuições. 

Art. 32 - Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e do Pregoeiro a tomada de 

decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento 

licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do 

certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de 

pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões. 

Parágrafo único. O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará os membros da equipe de 

apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das 

licitações e contratações municipais. 

Art. 42 - Nas contratações diretas, abrangendo as dispensas e inexígibilidades de licitação, 

também será o agente de contratação responsável por Impulsionar, conduzir e executar os 

respectivos processos em todas as suas fases, com o auxílio da equipe de apoio. 

/ 
Praça Angelo M,zzonio, /e - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná

CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e.rnal: gabinete@coronelvlvida.pr.gov.br 	 UMA CIDADE PÁRA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Art. 52 - Os órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno deverão prestar 

assistência ao agente de contratação, pregoeiro e respectiva equipe de apoio, ao 

funcionamento das comissões de contratação e à atuação de fiscais de contratos. 

Art. 62 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ao 01 (primeiro) dia 

do mês de setembro de 2022. 

flv 
 ^vv~ 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

/ 

Publique-se e rgistre-se, 

JuIian?Z'rei-8ordin 

Chefe de Gabinete 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ . 8550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 32328300 - e-mali: gablnete@coroneivivida.pr.gOv.br  
CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 
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Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
	

(Ia1 
ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

CAuV'ETE DO PREFEITO 

PORTARIA 03412022 

PORTARIA N" 034, de 01 de setembro de 2022. 

Designa o Agente de Contratação. Pregoeiro e equipe 
de apoio para conduzir os atos das licitações e 
contratações do Municipiti de Coronel VividaPR, 
derivadas da Lei Federal n 14.133/2021 e, da outras 
providencia-s. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE Coronel Vivida, F'tado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais prevista na Lei Orgânica 
do Município, ainda, Lei Federal a' 14.133/2021 e Decretos 
Municipais; 
RESOLVE: 
Mi. 1° - Nomear os servidores, Julisno Ribeiro; Fernando de 
Quadros Abatti; lana Roberta Schlmid, para exercerem a função de 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO do Municipio de Coronel Vivida, a 

fim de conduzirem os aros das licitações e contratações municipais 
derivadas da Lei Federal n' 14.133:2021. 
§ V. Os mesmos servidores acima nomeados serão responsMeis 
também por exercer as funções de PREGOEIRO do Municipio de 
Coronel Vivida, a um de conduzir os atos das licitações modalidade 
pregão presencial e eletrônico derivadas da Lei Federal n' 
14.133/2021. 
§ 20 - Somente em licitações na modalidade pregão. o(a) agente 
responsável pela condução do certame é designado(a) pregoeiro(a). 
Ari. 2' - Nomeiu-se os servidores Juliano Ribeiro; Fernando de 
Quadros Abatil: lana Roberta Schimfd, Elaine Bortoloto, para 
exercerem a função de equipe de apoio das licitações e contratações 
municipais derivadas da Lei Federal n" 14.1332021. 
Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo 
auxiliarão o Agente de Contratação e o Pregoeiro no desempenho de 
suas atribuições. 
Art. 3' Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e do 
Pregoeiro a tornada de decisões, o acompanhamento do trátnite da 
licitação, o impulsionamenro do procedimento Licilatório e a execução 
de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do 
certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a 
solicitação de emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar 
as suas decisões. 
Parágrafo único. O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará 

os membros da equipe de apoio quando necessário e delegará as 
atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e 
contratações municipais. 
Ari. 0 - Nas contratações diretas, abrangendo as dispensas e 
inexigibilidades de licitação, também será o agente de contratação 
responsável por impulsionar, conduzir e executar os respectivos 
processos em todas as suas fases, com o auxílio da equipe de apoio. 
Ar. 50.  Os órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
deverão prestar assistência ao agente de contratação, pregoeiro e 
respectiva equipe de apoio. ao  funcionamento das comissões de 
contratação e á atuação de Iisçais de contratos. 
Art. 6'- Esta Portaria entrará em vígor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, ao 01 (primeiro) dia do ms de setembro de 2022. 

4NDERSONMANIQUE R4RRFT0 
Prefeito 

Publique-se e registre-se, 

JULIANQANI)RE! BORDJN 
Chefe de Gabinete 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N2  66/2023 

PROTOCOLO N 2  64/2023 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio 

PARA: 	Procuradoria Municipal 

DATA: 04.04.2023 

Conforme previsto no art. 72, inciso III da Lei Federal n 2  14.133/2021, encaminhamos 

Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente ao registro de preços para futura e 

eventual prestação de serviços de transporte de passageiros, por meio de locação de 

veículos com motoristas, sem dedicação exclusiva, para atendimento as demandas do 
município. 

Cordialmente, 

JjIiano Ribeiro 

iretor do Departamento de Compras e Patrimônio 

Praça Angelo Mezzomo, sfn2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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PARECER JURÍDICO 

Senhor Prefeito. 

Trata-se de solicitação para implantação de registro de preços para futuras e 
eventuais prestações de serviços de transportes de pessoas, conforme solicitado pelas 
Secretarias de Educação, Cultura e Desporto e Assistência Social. 

Os presentes autos foram encaminhados pelo Departamento de Compras e 
Patrimônio a esta Procuradoria Jurídica para o fim de realizar o controle prévio de 
legalidade mediante análise jurídica da contratação, nos termos do art. 53 da Lei n 2  
14.133/2021. 

Este parecer tem, portanto, o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

L DO CABIMENTO DA MODALIDADE PREGÃO. 

O pregão consiste na modalidade de licitação que deve ser de observação 
"obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser 
ode menor preço ou o de maior desconto" (art. 6Q XLI, da Lei n 2  14.133/2021). 

Por bens e serviços comuns devem ser entendidos "aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado" (art. 6 2  XIII, da Lei n 2  14.133/2021). 

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e 
critérios objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa avaliação 
do produto ou serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, produto de 
consumo, fabricados em massa, disponível em vários estabelecimentos comerciais, no caso 
de bens, e realizado por vários prestadores, no caso de serviços, vez que são comuns, é que 
podem ser adquiridos por meio modalidade escolhida. 

Portanto, observa-se que a modalidade escolhida pela Administração é 
adequada para a contratação dos serviços constantes no Estudo Técnico Preliminar. 

IL DA IYiÍLIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Como o pxeseite certame tem a finalidade da formalização de ata de registro de 
preços, devem ser observadas as disposições dos art. 82 e seguintes da Lei n 14.133/2021 
e do Decreto Federal n 9  11.462/2023. 

Nos termos do art. 3 2  do decreto supracitado, tem-se que o registro de preços 
poderá ser adotado "quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida, como 
quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa.". 

O registro de preços é, portanto, um sistema utilizado pelo Poder Público para 
aquisição de bens e serviços em que os interessados concordam em manter os preços 
registrados pelo órgão gerenciador. Estes preços são lançados em uma ata de registro de 
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preços visando as contratações eventuais futuras, obedecendo-se as condições estipuladas 
no ato convocatório da licitação. 

Retira-se do Estudo Técnico Preliminar que existe interesse da Administração 
em solicitar a prestação de serviços, nos moldes citados, sempre que entender necessário. 

Desse modo, correta a utilização do Sistema de Registro de Preços. 

III. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. 

Verjflcae, ainda, que o Estudo Técnico Preliminar abarcou todas as exigências 
previstas nos art. 18, § 1, da Lei n 14.133/2021, especialmente as estimativas de 
quantidade e de valor de mercado. 

Tem-se, ademais, que a pesquisa de preços foi realizada com a estrita 
observância dos requisitos constantes no art. 23, § 1, da mesma lei. 

Assim sendo, esta Procuradoria Jurídica não tem nada a obstar. 

IV. DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

Em relação ao Termo de Referência, retira-se que este também atende aos 
requisitos constantes no art. 6, XXII, da Lei n 2  14.133/2021. 

De igual modo, esta Procuradoria Jurídica não tem nada a obstar. 

V. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

Em relação à adequação orçamentária, temse que o presente feito visa 
contratações futuras e eventuais dos itens constantes no termo de referência, sendo que 
constarão em ata de registro de preços. 

Acerca disso, dispõe o art. 17 do Decreto Federal n 2  11.462/2023 que "A 
indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a 
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. ". 

Em que pese isso, a indicação da dotação orçamentária foi realizada no presente 
feito, o que não acarreta qualquer prejuízo ao tramite do certame. 

Portanto, esta Procuradoria Jurídica não tem nada a obstar. 

Vi. DO EDITAL, 

tinü já dito, o presente certame deverá observar, por se tratar de registro de 
preços, as disposições dos art. 82 e seguintes da Lei n 2  14.133/2021 e do Decreto Federal 
n 2  11.462/2023. 

Nota-se a presença de todos os requisitos legais no instrumento convocatório, 
pelo que esta Procuradoria Jurídica não tem nada a obstar. 

VII. DA MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Por fim, quanto à ata de registro de preços, esta deve contar com as exigências 
constantes no art. 92 da Lei n 2  14.133/2021, quando couber, além das previstos nos art. 18 
e seguintes do Decreto Federal n 2  11.462/2023. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
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Sem delongas, verifica-se que todos os requisitos legais foram observados 
quando da elaboração da minuta da ata de registro de preços. 

VIII. CONCLUSÃO. 

Ante todo o exposto, após devidamente examinados os presentes autos em sua 
fase preparatória, esta Procuradoria Jurídica opina pelo regular prosseguimento do 
processo licitatório. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve as questões 
jurídicas observadas na instrução processual da fase interna do certame. Não se incluem 
no âmbito da presente análise os elementos técnicos e de oportunidade e conveniência 
pertinentes ao certame. 

Este é o parecer. 

Coronel V ida-PR, 20 de abril de 2023. 

Daniel Proença Larsson 
OAB/PR n 2  90.028 

Procurador Municipal 

Praça Angelo Mezzomo, /Q - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ eFis- 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  40/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  66/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, 
POR MEIO DISPONIBILIZAÇÃO DE VEÍCULOS COM 
MOTORISTAS, SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, PARA 
ATENDIMENTO AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO. 

DATA: 24/04/2023 

ABERTURA: 09/05/2023 

Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-n,ail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  40/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  66/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO. 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Diretor do Departamento de Compras e 

Patrimônio, Sr. Juliano Ribeiro, designado pelo Decreto n 2  7803 de 10 de janeiro de 2022, 

torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatário na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 40/2023, do tipo menor preço, 

POR ITEM que no dia 09 de maio de 2023, às 08h, estará abrindo as propostas de preços e 

que às 09h, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do endereço eletrônico 

www.bnc.og, destinada a realização de licitação para o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, POR 
MEIO DISPONIBILIZAÇÃO DE VEÍCULOS COM MOTORISTAS, SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, 

PARA ATENDIMENTO AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, conforme especificações contidas no 

termo de referência —ANEXO 1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O presente procedimento licitatório obedecerá integralmente a Lei Federal n 2  14.133 de 

01 de abril de 2021, a Lei Complementar Federal n2 123 de 14 de dezembro de 2006, a Lei 

Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, a Lei Complementar n 9  147, de 

07 de agosto de 2014, o Decreto Federal n 9  11.462, de 31 de março de 2023 e a Instrução 

Normativa 73, de 30 de setembro de 2022, da SEGES/ME, bem como as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 26/04/2023, a partir das 08h. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 09/05/2023, às 08h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09/05/2023, após às 08h. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 09/05/2023, às 09h. 

LOCAL: www.bnc.org.br . - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os serviços ofertados atendem 
integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00, na Praça Ângelo 

Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 
www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bnc.org.br  / https://www.gov.br/pncp/pt-br . Demais 

informações, telefones: (46) 3232-8300, e-maus: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  / 
licitacaocoronelvividamaiI.com  

Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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2. DO OBJETO. 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, POR MEIO DISPONIBILIZAÇÃO 

DE VEÍCULOS COM MOTORISTAS, SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, PARA ATENDIMENTO AS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, conforme especificações contidas no termo de referência - 

ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO. 

3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 758.020,00 (setecentos 

e cinquenta e oito mil e vinte reais), observado o valor máximo admitido para cada ITEM, 

conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade ITEM, podendo, se for o caso, ser utilizado a 

disputa simultânea de até 10 itens, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.bnc.org.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA. 

4.1. Encontra-se detalhada no Anexo 1—termo de referência, nos itens 2 e 3. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO. 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão da BNC. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026-4550 ou 

e-mail contatobnc.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão qualquer empresa interessada que se enquadre no ramo 

de atividade pertinente ao objeto da licitação e que atenda todas as exigências, constantes 

deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo da sua empresa (ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é 

importante para o tratamento diferenciado aplicado às micro e pequenas empresas e 
cooperativas. 
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5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato/ata 

de registro de preços, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n 2  6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

e) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

f) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

g) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná. 

5.5. Após receber a documentação de habilitação dos licitantes vencedores, será realizada a 

consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consu  ltarlmpedidos.aspx) e consulta 

consolidada do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br ), a fim de verificar se o(s) 

vencedor(es) foi(ram) declarado(s) inidôneo(s) por algum ente público. Caso seja verifica a 

existência de tal fato, o(s) licitante(s) estará(ão) impossibilitado(s) de licitar ou contratar com 

a Administração Pública e, havendo necessidade, será juntada cópia do processo 

administrativo do ente público que declarou o licitante inidôneo nos presentes autos. 

5.6. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO. 

6.1. Conforme Art. 164 da Lei Federal n 2  14.133/2021, qualquer pessoa poderá impugnar ou 

solicitar esclarecimento sobre o processo licitatório devendo protocolar o pedido até 3 (três) 

dias úteis antes da data de abertura do certame, por meio eletrônico, através do e-mail: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  e  licitacaocoronelvivida@gmail.com  ou ainda através do 

sistema BNC. 

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 
Edital. 

6.1.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 
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6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no sistema BNC e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.14. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.1.5. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas, mediante 

certidão do responsável. 

7. DO CREDENCIAMENTO. 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bnc.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA. 

8.1. Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública deste certame, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.2. A participação neste certame dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do 

licitante e subsequente encaminhamento da Proposta de Preço inicial, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

8.2.1. Serão consideradas inválidas as propostas apresentadas por quaisquer outros meios. 

8.3. Como requisito para a participação neste certame, o licitante deverá manifestar, em 

campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 
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8.4. Até a data e hora prevista neste Edital, o Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.5. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 

preenchimento do campo próprio existente no sistema BNC, sendo 

obrigatório o preenchimento do "Valor Unitário" de cada item cotado, 

nas quantidades mínimas exigidas, em campo próprio do sistema. 
8,5.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor unitário do item. 

8.5.2. Considerando que não é exigido marca para este processo, por se tratar 
de prestação de serviços, e tendo em vista que o sistema BNC não permite 
gravar a proposta sem preencher o campo marca; visando a não identificação 
do licitante quando do preenchimento da proposta, o mesmo deverá se ater 
ao apresentar a marca/modelo cotado, não podendo se identificar. O mesmo 
poderá, por exemplo, usar os termos "conforme edital/conforme edital". 

8.6. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.61. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITO CONSTANTE NO EDITAL E NO 

PORTAL BNC, PREVALECERÁ O CONSTANTE NESTE EDITAL. 

8.7. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem o 

Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento que 

identifique a empresa, sob pena de desclassificação. 

8.8. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 

8.8.1. NÃO COTAR A QUANTIDADE TOTAL DO ITEM. 

8.9. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances e solicitação do pregoeiro. 

8.10. Conforme previsto no art. 63, II, da Lei n 2  14.133/21, será exigida a apresentação dos 
documentos de habilitação apenas do licitante vencedor do certame, o qual será aferido 
pelos seguintes critérios: 

8.10.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 
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c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.10.1.2. Da Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede do licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede do licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  
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8.10.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92, § 

1 0  da Lei 14.133/2021 e de ME/EPP, reserva de cargos com deficiência e/ou para reabilitado 

e integralidade dos custos. (ver modelo conforme Anexo II). 

8.10.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 

enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.11. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.12. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO. 

9.1. A abertura do presente certame dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data e horário indicados neste Edital, com a abertura das propostas de preços 

recebidas. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes será exclusivamente por meio do sistema 

em campo próprio, vedada outra forma de comunicação. 

9.4. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando somente as propostas 

iniciais que NÃO COTAR A QUANTIDADE TOTAL DO ITEM. 

9.4.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.5. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 
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10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES. 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelos Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por 

amparo legal aqueles previstos na IN SEGES/ME N° 73 de 30 e setembro de 2022. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao pregão, 

passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 

UNITÁRIO DO ITEM. 

10.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
E FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificada mente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

10.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.16. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, os 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microem presa ou empresa de pequeno porte. 

10. 16.1. Os licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.17. O licitante poderá uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 

(quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

10.17.1. O pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a 

proposta ou lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do 

processo licitatório, mediante comunicação via sistema. 

10.18. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, o sistema automaticamente avaliará se 

existem microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME5 e/ou EPPs) participando do 

ITEM do pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas 

ofertado é até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente 

classificada, desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance 

do desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira 

empresa previamente classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o 

lance ofertado pela empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) 
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minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME 

ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.18.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no Art. 44, § 1 

e 2, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.18.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.19. Não ocorrendo as condições informadas no subitem anterior e em caso de empate 

entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 

da Lei n 2  14.133/2021. 

10.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances e, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor valor, os licitantes terão 02 (duas) horas úteis, prorrogáveis por igual período, 
contados da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, 
dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado. 

10.21. O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável 
interessado deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento da 

comunicação e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por 

qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, 
tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS. 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por ITEM. Na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.3.1. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. A 

inexequibilidade, só será considerada após diligência do pregoeiro que comprove que o 
custo do licitante ultrapassa o valor da proposta e inexistam custos de oportunidade 

capazes de justificar o vulto da oferta. 

Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 11 de 52 



ocípio 
o 

Fls 

o 
o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 vrJ 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.7. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do máximo fixado, o 

pregoeiro poderá negociar para que o licitante reduza o valor. 

11.8. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.9. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo fixado, a negociação poderá ser feita com 

os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de 

classificação, ou em caso de propostas intermediarias empatadas, serão utilizados os critérios 

de desempate previstos no art. 60 da Lei 14.133/2021. 

11.10. No julgamento das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas de caráter 

formal que não alterem a substância das propostas e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins classificação. 

11.11. A empresa MEl deverá considerar eventual desenquadramento do regime tributário 

caso ultrapasse o valor limite estabelecido na Lei n 2  123/2006 em seu Art. 18 A §1 2  (R$ 

6.750,00) mensal. 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante vencedor, devendo este, 

encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis, prorrogáveis por igual período, para o e-mail 

licitacaocoroneIvividagmail.com  com cópia para o e-mail ianacoronelvivida.pr.gov.br , a 

PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 

12.2.1 O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicará na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o interessado deverá entrar em 

contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento da comunicação e do seu conteúdo. 

O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do município quanto 
do emissor. 
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12.2. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 
elementos (modelo Anexo IV): 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para a execução do objeto 

da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da ata de registro de preços, onde a proposta vencedora terá seus 

preços assegurados durante a validade do referido instrumento. 

12.2.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido 

enviada com os documentos de habilitação). 

12.2.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, o vencedor, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, este, poderá corrigi-Ia. 

12.3. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.4. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo os licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.5. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.6. Serão desclassificadas aquelas propostas que não atenderem às exigências do presente 

Edital e seus anexos, sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de 

dificultar o julgamento, bem como aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens 

não previstas neste Edital, ou preços e vantagens baseados nas ofertas dos demais licitantes. 

12.7. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.8. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 
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13. DO ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

13.1. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão solicitados pelo pregoeiro ao licitante 

vencedor, após o julgamento da proposta de preços, devendo este, no prazo de 02 (duas) 

horas úteis, prorrogáveis por igual período, anexar os mesmos na plataforma por meio 

digital, através de funcionalidade presente no sistema. 

13.1.1. O não envio dos documentos de habilitação no prazo estabelecido implicará na 

inabilitação do licitante. Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do 

segundo menor lance para apresentar sua proposta e, posteriormente, a documentação 

de habilitação, observada a ordem de classificação da fase competitiva, desde que atendam 

ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório. 

13.2. Após a apresentação dos documentos de HABILITAÇÃO, fica vedada a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas. 

13.3. O pregoeiro poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada e registrada em ata acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação. 

13.4. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta e habilitação subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital. 

13.5. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

13.5.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

13.6. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 
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14. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO. 

14.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

14.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

14.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

14.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

14.4.1. Caso a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão 
social anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

14.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

14.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

15. DOS RECURSOS. 

15.1. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o pregoeiro comunicará através de 

mensagem no sistema, que irá adiantar a fase do processo no sistema para manifestação de 

recursos. 

15.2. Neste momento, qualquer licitante poderá manifestar imediata intenção de interpor 

recurso, sob pena de preclusão, em campo próprio do sistema, no prazo máximo de 10 (dez) 

minutos. O licitante desclassificado antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua 

intenção de interpor recurso desta forma. 

15.2.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação dos licitantes e será informado via chat, ficando sob 
responsabilidade dos licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 

15.3. A apresentação das razões do recurso se dará em momento único, no prazo de até 03 

(três) dias úteis, a contar da data de intimação através do sistema eletrônico. 
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15.4. Os demais licitantes ficam, desde já, intimados para se desejarem, apresentarem suas 

contrarrazões, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados do término do prazo do 

recorrente. 

15.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

15.7. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, encaminhando-se o processo à autoridade superior para a adjudicação e 

homologação. 

15.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 03 (três) dias 

úteis para: 

a) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido; 

b) Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

c) Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis; 

15.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

superior adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

15.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

do Departamento de Compras e Patrimônio do Município de Coronel Vivida - Estado do 

Paraná, à Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 

08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. 

16. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 

16.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

16.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

16.3. A adjudicação e homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade 

competente, só podendo ser efetuada após depois de decididos os eventuais recursos, 

confirmada a regularidade de todos os procedimentos adotados. 

16.4. A autoridade competente: 

a) Poderá determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
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b) Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; 

c) Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta; 

d) Poderá adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

16.5. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

16.6. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 

apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

16.7. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante 

de fato superveniente devidamente comprovado. 

16.8. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 

interessados. 

16.9. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos 

que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

17. DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA. 

17.1. Após a homologação da licitação, será anexado na ata, os licitantes que aceitaram cotar 

preços iguais aos do adjudicatário na sequência da classificação da licitação bem como a 

inclusão daqueles que mantiverem sua proposta original. 

17.2. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada futuras e 

eventuais contratações. 

17.3. O registro dos licitantes tem por objetivo a formação de cadastro reserva no caso de 

impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata. 

17.4. Se houver mais de um licitante que aceite cotar preços iguais ao do adjudicatário, os 

mesmos serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 

competitiva. 

17.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro reserva somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

situações: 

a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidas. 
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b) Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas neste edital. 

17.6. Os preços registrados, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

18. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

18.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis para avaliação por 

parte dos gestores e fiscais a seguinte comprovação: 

18.1.1. Comprovação de que o(s) veículo(s) seja(m) de propriedade do(s) licitante(s), bem 

como também este(s) poderá(ão) ser objeto(s) de locação, leasing ou alienação fiduciária, 

desde que o instrumento contratual seja em nome da vencedora deste certame. 

18.1.2. Recebido os documentos, a área requisitante efetuará a análise dos mesmos no prazo 

de 03 (três) dias úteis verificando sua compatibilidade com o solicitado, devendo elaborar 

parecer atestando se os mesmos atendem ou não ao solicitado, para posterior assinatura da 

ata de registro de preços. 

18.1.3. A falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não apresentação 

dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da proposta, sem prejuízo às demais 

penalidades cabíveis, facultando à Administração a convocação dos demais licitantes, na 

ordem de classificação para exercício do mesmo direito. 

18.2. Após a regular apresentação dos documentos, o Município convocará o licitante 

vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro de preços, sob pena 

de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das 

demais sanções no art. 90 § 59 da Lei Federal n 9  14.133/2021. 

18.3. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva com propostas iguais ao do adjudicatário, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 90 § 
52 da Lei Federal n 9  14.133/2021. 

18.3.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, a Administração, 

observados os valores estimados e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, 

poderá: 

a) Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou 

b) Adjudicar e firmar a ata de registro de preços nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

18.3.2. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 
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18.4. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa ou 

seu preposto habilitado, por meio digital. 

18.5. O prazo de que trata o item 18.1. poderá ser revisto, desde que ocorra motivo justificado 

pela detentora, aceito pelo município. 

18.6. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 

como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 

licitação e para a formulação da ata de registro de preços 

18.7. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nela constantes, pelas 

demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  

14.133/2021, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 

18.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, contado do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogado por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do art. 84 da Lei n 2  14.133/2021. 

19. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E PRAZOS. 

19.1. As condições para execução dos serviços estão fixadas detalhadamente no item 11 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO. 

20.1. As condições de recebimento do objeto estão detalhadas no item 12 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE. 

21.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA. 

22.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência —Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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23. DA SUBCONTRATAÇÃO. 

23.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 15 do termo de Termo de 

Referência - Anexo l do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

24. DA ANTICORRUPÇÃO. 

24.1, As condições anticorrupção estão detalhadas no item 16 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

25. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS. 

25.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01 - ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.33 - Passagens e Despesas com Locomoção 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.33.06 - Locação de Veículos para Locomoção 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA PRINC. 1 DESD. NATUREZA 

00 03/01 000 2.006 
Serviços de Administração Geral 

54 3105 3.3.90.33.06 
1 03.001.04.122.0003.2.006 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.33 - Passagens e Despesas com Locomoção 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.33.06 - Locação de Veículos para Locomoção 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 1 

1 	DESD. 1 	NATUREZA 
PRINC. 

00 05/01 104 2.012 
Manutenção do Ensino Fundamental 

175 3106 3.3.90.33.06 
05.001.12,361.0013.2.012 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.33 - Passagens e Despesas com Locomoção 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.33.06 - Locação de Veículos para Locomoção 

DESPESA 
UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	

PRINC. 	
DESD. 1 NATUREZA 

Manutenção das Atividades culturais 
00 	05/02 	000 	2.018 1 	 309 	3107 	3.3.90.33.06 

05.002.13.392.0017.2.018 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03 - DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.33 - Passagens e Despesas com Locomoção  

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.33.06 - Locação de Veículos para Locomoção 

DESPESA 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 1 DESD. NATUREZA 

Manutenção das Atividades 

00 05/03 000 2.019 	 Esportivas 	 330 2851 3.3.90.33.06 

05.003.27.812.0018.2.019  
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ÓRGÃO: 10—SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.33 - Passagens e Despesas com Locomoção  

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.33.06 - Locação de Veículos para Locomoção  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Atendimento e Manutenção no Eixo 

07 10/01 000 2.116 da PSB - Indivíduos e Famílias 1136 3108 3.3.90.33.06 

10.001.08.244.0023.2.116  

Atendimento e Manutenção no Eixo 

07 10/01 934 2.116 da PSB - Indivíduos e Famílias 1137 3109 3.3.90.33.06 

10.001.08.244.0023.2.116  

Atendimento e Manutenção no Eixo 

07 10/01 000 2.111 da PSB - Idosos 1021 3110 3.3.90.33.06 

1.0.00 1.08. 24 1.0011. 2. 111  

26. DA FORMA DE PAGAMENTO. 

26.1. A forma de pagamento está detalhada no item 18 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

27. DAS ALTERAÇÕES E DOS PREÇOS. 

27.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ao 136 da Lei 

n 2  14.133/2021. 

28. DA NULIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

28.1. Quando da nulidade da ata de registro de preços reger-se-á pela disciplina dos arts. 147 

ao 150 da Lei n 2  14.133/2021. 

29. DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS. 

29.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo Contratante quando: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

b) Não entregar/executar o objeto da ata de registro de preços no prazo estabelecido, sem 

justificativa plausível; 

c) Não aceitar manter o seu preço registrado; 

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

e) Sofrer sanção prevista no Art. 156, III ou IV, da Lei n 2  14.133/2021. 

29.1.1. Na hipótese do alínea "e", caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapassar o prazo de vigência da ata de registro de preços, e caso não seja o órgão ou 

entidade gerenciadora o responsável pela aplicação da sanção, poderá o órgão ou 

entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, garantido o contraditório e a 

ampla defesa, decidir pela manutenção do registro de preços. 
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29.1.2. O cancelamento de registros nas hipóteses anteriores será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

29.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo 

órgão gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razão de interesse público; 

b) Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

c) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, desde que 

devidamente comprovados, justificados e aceitos pelo Contratante. 

30. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO. 

30.1. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro. 

30.2. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

30.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, ou através da Plataforma lDoc. 

30.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios necessários para a referida recomposição. 

30.5. Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, serão respondidos 

pela administração em até 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do seu recebimento. 

31. DO REAJUSTE DE PREÇOS. 

31.1. Os preços contratados poderão sofrer reajustes, aplicando-se o índice IPCA ou INPC (será 

utilizado o que tiver sofrido a menor variação dos últimos doze meses), cuja data-base está 

vinculada a data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §70  da Lei 14.133/21. 

31.2. O reajuste, somente será concedido quando da prorrogação da vigência, desde que 

autorizado pela administração. 

31.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em sua substituição, o que vier a ser determinado 

pela legislação então em vigor. 

31.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço, por meio de Termo Aditivo. 
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32. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS. 

32.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas 

condições de execução, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

32.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

32.3. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

33. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

33.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n 2  14.133/2021, a detentora que: 

a) Dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços; 

b) Dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total da ata de registro de preços; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) Não celebrar a ata de registro de preços ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução da ata de registro de preços; 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de preços; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

1) Praticar ato lesivo previsto no art. 5 2  da Lei n2 12.846/2013. 

33.2. Serão aplicadas a detentora que incorrer nas infrações descritas no subitem anterior as 

seguintes sanções: 

a) Advertência, quando a detentora der causa à inexecução parcial da ata de registro de 

preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

"b" a "g' do subitem anterior, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas "h" a "1" do subitem anterior, bem como nas alíneas "b" a "g", que 
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justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na alínea "b" deste 

item, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos; 

d) Multa: 

d.1) Moratória de 1% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 15 dias; 

d.2) Compensatória de 25% sobre o valor da parcela inadimplida. 

33.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção da 

ata de registro de preços por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. 

33.4. A aplicação das sanções previstas na ata de registro de preços não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral de eventual dano causado à Administração. 

33.5. Todas as sanções previstas na ata de registro de preços poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

33.6. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

33.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo contratante a detentora, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

33.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

33.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa a detentora, observando-se o procedimento previsto no art. 

158 da Lei n 2  14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

33.10. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a administração; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

33.11. A personalidade jurídica da detentora poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

na ata de registro de preços ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
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efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a detentora, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia. 

33.12. O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Tribunal de Contas do Estado do Paraná —TCE/PR. 

33.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei n 2  14.133/21. 

33.14. Os débitos da detentora para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes desta ata de 

registro de preços ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 

mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa n2 26/2022 da SEGES/ME. 

34. DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO. 

34.1. A ata de registro de preços se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

34.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 

do cronograma fixado para tal. 

34.3. Quando a não conclusão referida no subitem anterior decorrer de culpa da detentora: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; 

b) Poderá a Administração optar pela extinção da ata de registro de preços e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

34.4. A ata de registro de preços se extingue quando vencido o prazo nela estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

34.5. A ata de registro de preços poderá ser extinta antes do prazo nela fixado, sem ônus para 

o contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 

quando entender que a ata de registro de preços não mais lhe oferece vantagem. 

34.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa detentora 

não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir a ata de registro de preços. 
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34.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

34.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

35. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 

35.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas 

no item 25 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

36. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

36.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DE. 

36.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

36.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

36.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

36.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos serviços 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

36.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

36.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema, ou que eventualmente tenham sido 

enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em prazo 

a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 
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36.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

36.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Ângelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

36.7.3. Considerando o disposto no art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

a) O reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

b) A autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

c) A juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

36.8. Os licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

36.9. Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração ou pela apresentação 

de documentação referente ao presente Edital. 

36.10. É vedado a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços 

com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado. 

36.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

36.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

36.13. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba aos Licitantes direito à indenização. 
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3614. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, ressalvado 

o disposto no art. 149 da Lei n 2  14.133/2021. 

36.15. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bnc.org.br , e estará 

disponível junto ao Departamento de Compras e Patrimônio do Município de Coronel Vivida. 

36.16. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

36.17. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme subitem anterior, ler e 

interpretar o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações 

errôneas ou inobservâncias. 

36.18. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

36.19. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

36.20. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

36.21. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 mm (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

36.22. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 
SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

36.23. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BNC que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 
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36.24. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

36.25. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

36.26. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

36.27. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

37. DOS ANEXOS. 

37.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1—Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 7 2  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 9, § lO da Lei 14.133/2021 e de ME/EPP, reserva de cargos com 

deficiência e/ou para reabilitado, integralidade dos custos. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, 24 de abril de 2023. 

( 

Juliano Ribeiro 

Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  40/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Registro de preços para futura e eventual prestação de serviços de transporte de 

passageiros, por meio disponibilização de veículos com motoristas, sem dedicação exclusiva, 

para atendimento as demandas do município, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas abaixo: 

VALOR ALOR 
 

TOTAL 
COD. MÁX. 

ITEM UN DESCRIÇÃO MÁXIMO 
PMCV UNITÁRIO 

R$ 
ESTIMADO 

R$ 
LOCACAO DE VAN, CAPACIDADE 

MINIMA DE 15 LUGARES, COM 

1 6.000,00 KM 23238 ATE 08 (OITO) ANOS DE 6,42 38.520,00 

FABRICACAO, COM MOTORISTA, 

DISTANCIA DE O A 500 KM  

LOCACAO DE VAN, CAPACIDADE 

MINIMA DE 15 LUGARES, COM 

2 5.000,00 KM 23335 ATE 08 (OITO) ANOS DE 5,50 27.500,00 

FABRICACAO, COM MOTORISTA,  

DISTANCIA _ACIMA _DE_501_KM  

LOCACAO DE MICRO-ONIBUS 22 A 

26 LUGARES, COM ATE 08 (OITO) 

3 9.000,00 KM 23239 ANOS DE FABRICACAO, COM 8,00 72.000,00 

MOTORISTA, DISTANCIA DE O A 

500 KM  

LOCACAO DE MICRO-ONIBUS 22 A 

26 LUGARES, COM ATE 08 (OITO) 

4 5.000,00 KM 23336 ANOS DE FABRICACAO, COM 7,00 35.000,00 

MOTORISTA, DISTANCIA ACIMA 

DE_501_KM  

LOCACAO DE ONIBUS EXECUTIVO 

CAPACIDADE MINIMA DE 42 

LUGARES, COM ATE 06 (SEIS) 
5 6.000,00 KM 23337 11,00 66.000,00 

ANOS DE FABRICACAO, COM 

MOTORISTA, DISTANCIA DE O A  

200 KM  

LOCACAO DE ONIBUS EXECUTIVO 

CAPACIDADE M INIMA DE 42 
6 12.000,00 KM 23338 9,50 

LUGARES, COM ATE 06 (SEIS) 
114.000,00 

ANOS DE FABRICACAO, COM  
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MOTORISTA, DISTANCIA DE 201 A 

500 KM  

LOCACAO DE ONIBUS EXECUTIVO 

CAPACIDADE MINIMA DE 42 

LUGARES, COM ATE 06 (SEIS) 
7 45.000,00 KM 23339 9,00 405.000,00 

ANOS DE FABRICACAO, COM 

MOTORISTA, DISTANCIA ACIMA 

DE_501_KM  

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO R$ 758.020,00 

(Setecentos e cinquenta e oito mil e vinte reais). 
Conforme Requisição de Necessidades 0 13012023 do LC 

2. Justificativa: 

2.1. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, necessita constantemente de 

veículos apropriados para transportar atletas que representam o município nas diversas 

modalidades esportivas e competições a nível regional, estadual e nacional, em jogos oficiais 

como: Jogos Escolares, Jogos da Juventude, Jogos Abertos do Paraná e Campeonatos 

Estaduais e Nacionais. Bem como realizar passeios técnicos, culturais e científicos, com alunos 

e docentes da Rede Municipal de Ensino. 

2.2. Se faz necessário ainda o presente processo, afim de realizar o transporte de passageiros 

para eventos realizados pela Secretaria Municipal de Assistência Social como por exemplo: Dia 

Internacional da Mulher, Dia Internacional para a Eliminação da Violência Contra as Mulheres, 

comemoração natalina, Dia Nacional de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças 

e Adolescente, intercâmbio entre os Clubes de Mães, entre outras atividades de interesse da 

mesma. 

2.3. Portanto há a necessidade da prestação do serviço frequentemente, pelo que se justifica 

a formalização de ata de registro de preços para futuras e eventuais contratações. Ainda, 

importante ressaltar que o Município não possui em sua frota veículos para realização destes 

serviços. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 

3.1. Informamos que as quantidades pretendidas foram objeto de estudo, analisado a 

quantidade utilizada no processo licitatório do ano anterior, bem como a demanda atual 

apresentada, constatamos serem estas as quantidades ideais para a administração municipal, 

cumpre ressaltar que se trata de contratação pelo sistema de registro de preços conforme Art. 

82 da Lei 14.133/21. 

3.2. Para este processo os licitantes não poderão oferecer propostas em quantitativo inferior 

ao máximo previsto neste. 

3.3. Com isso as quantidades são apenas estimadas e serão usadas de acordo com a 

necessidade e interesse das secretarias solicitantes, sendo que ao término de vigência da ata 

de registro de preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação total, e consequentemente do seu pagamento. 

3.4. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos para este processo. 

3.5. Conclui-se que as quantidades são necessárias e suficientes para atendimento da 

demanda apresentada. 
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4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado deste é de R$ 758.020,00 (setecentos e cinquenta e oito mil e 
vinte reais), conforme estudo técnico preliminar, orçamentos e mapa comparativo. 

4.2. Houve diversificação da base de pesquisa, conforme IN SEGES 65 de 07 de julho de 2021, 

certificando-se de que os preços obtidos correspondem aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Foram empregados contratos/atas de registro de preços de contratações similares de 

outros entes públicos, tendo como objetivo final a confecção do mapa comparativo de preços. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 

5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Tipo de licitação: Menor Preço 

5.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5.4. O objeto a ser contratado é de natureza comum, nos termos do Art. 6, inciso XIII da Lei 
14.133/21. 

6. Licitação para Ampla Concorrência: 

6.1. Para os ITENS 01 ao 05: Neste certame não será aplicável a exclusividade e benefícios 

direcionados às ME's e EPP's, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n 2  123/2006, haja 

vista a previsão expressa constante no art. 49, III, do mesmo diploma, o qual dispõe que "o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 

não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado. 

6.2. Para os ITENS 06 e 07: Neste certame não será aplicável, da mesma forma, a exclusividade 

à ME e EPP, visto que os valores dos itens são superiores a R$ 80.000,00, bem como não será 

aplicada a divisão em cotas, nos termos do art. 48, III, da Lei Complementar n 2  123/2006. Da 

mesma forma, o art. 49, III, do mesmo diploma, dispõe que "o tratamento diferenciado e 

simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a 

administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 

contratado. 

7. Das características dos veículos: 
7.1. ITENS 01 e 02: Veículo tipo Van com capacidade mínima para 15 (quinze) passageiros, 

com ar condicionado, assentos estofados e reclináveis, cinto de segurança em todos os 

assentos, com até 08 (oito) anos de fabricação. 
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7.2. ITENS 03 e 04: Veiculo tipo Micro-ônibus de turismo, assentos estofados e reclináveis, 

cinto de segurança em todos os assentos, capacidade mínima para 22 (vinte e dois) a 26 (vinte 

e seis) passageiros som ambiente de CD/DVD/MP3, ar condicionado, com até 08 (oito) anos 

de fabricação. 

7.3. ITENS 05, 06 e 07: Veiculo tipo Ônibus executivo com capacidade para no mínimo 42 

(quarenta e dois) passageiros, equipado com poltronas confortáveis e reclináveis, ar 

condicionado, cinto de segurança em todos os assentos, toalete a bordo, som ambiente de 

CD/DVD/MP3, TV, ar condicionado, com até 06 (seis) anos de fabricação. 

8. Do seguro: 
8.1. A Detentora deverá arcar com quaisquer despesas relacionadas com prêmios de seguros 

efetuados para proteção de seu pessoal, do pessoal transportado, de seus bens e de 

responsabilidade perante terceiros vinculados ao instrumento contratual e/ou em 

observância a legislação em vigor. 

8.2. A Detentora fica obrigada a contratar seguro para cobertura interna para passageiros do 

veículo, em caso de morte, invalidez permanente, despesas médicas e danos morais e 

materiais e responsabilidade civil, em montante condizente com a quantidade de pessoas a 

serem transportadas. 

8.3. A Detentora deverá exigir de seus seguradores a inclusão, nas apólices contratadas, de 

cláusula de renúncia de sub-rogação contra o Contratante. 

8.4. Caso a Detentora adquira a apólice de seguros para pagamentos parcelados, ao 

vencimento de cada uma das parcelas, a proponente vencedora deverá apresenta-Ia ao fiscal 

da ata e ao setor financeiro por ocasião do recebimento dos valores inerentes aos serviços 

prestados, sob pena de suspensão dos pagamentos devidos, ou rescisão da Ata, sem prejuízo 

das penalidades cabíveis. 

8.5. Na hipótese de não ser efetuado qualquer seguro ou serem insuficientes os seguros 

contratados, a Detentora arcará com todos os ônus decorrentes de eventuais sinistros, como 

se segurada fosse, independentemente da causa do sinistro, quer seja por responsabilidade 

do contratante, da detentora ou de terceiros. 

8.6. Será de inteira responsabilidade da Detentora os possíveis danos causados por colisões, 

roubo e incêndio aos veículos utilizados na prestação de serviços, objeto da ata de registro. 

9. Dos condutores: 
9.1. Possuir idade superior a 21 anos e carteira de motorista com categoria mínima "D". 

9.2. Em viagens de longa distância (acima de 650 km), o veículo deverá contar com 02 (dois) 

motoristas. 

10. Dos Documentos Necessários Para a Assinatura da Ata de Registro de Preços: 
10.1. Após a homologação do certame a proponente melhor classificada, deverá apresentar 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis para avaliação por parte dos gestores e fiscais a seguinte 

comprovação: 

10.2. Comprovação de que o(s) veículo(s) seja(m) de propriedade do(s) licitante(s), bem como 

também este(s) poderá(ão) ser objeto(s) de locação, leasing ou alienação fiduciária, desde que 

o instrumento contratual seja em nome da vencedora deste certame. 

10.3. Recebido os documentos, a área requisitante efetuará a análise dos mesmos no prazo 
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de 03 (três) dias úteis verificando sua compatibilidade com o solicitado, devendo elaborar 

parecer atestando se os mesmos atendem ou não ao solicitado, para posterior assinatura da 

ata de registro de preços. 

11. Condições de entrega e prazos: 

11.1. A prestação dos serviços será feita de acordo com a necessidade do município e será 

formalizada através de Nota de Empenho, enviada para a Detentora juntamente com a Ordem 

de Execução de Serviços, emitida pela Secretaria solicitante, no prazo de 05 (cinco) dias de 

antecedência da data prevista da viagem, informando o número de passageiros bem como 

sua identificação, local, data e horário de início da viagem, destino e detalhes relacionados 

com o trecho a ser percorrido, data e horário de retorno. 

11.2. O quantitativo deste é apenas estimativo e não obriga o município a solicita-lo na sua 

totalidade, servindo apenas como referência de cálculo de despesas. Poderão ser solicitadas 

pequenas quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas. Neste caso a 

Detentora se obriga a fornecer objeto deste nas mesmas condições estabelecidas. 

11.3. A quilometragem percorrida para cada viagem será calculada a partir do ponto de 

partida indicado na Ordem de Execução de Serviços. 

11.4. Após o recebimento da Nota de empenho e Ordem de Execução de Serviços, a Detentora 

deverá apresentar a Secretaria solicitante, antes do início dos serviços, os documentos 

exigidos a seguir: 

11.4.1. Documento de habilitação do(s) motorista(s), bem como comprovação do vínculo 

empregatício. 

11.4.2. Documentação do veículo que será utilizado para a realização dos serviços com as 

características indicadas quando da apresentação da proposta de preços, no processo 

licitatório, além do comprovante de quitação do IPVA vigente, Seguro Obrigatório e 

Licenciamento. 

11.4.3. Comprovante de pagamento atualizado ou quitação da apólice de seguro do 

veículo. 

12. Do recebimento do objeto: 

12.1. O objeto deste processo será recebido conforme o art. 140 da lei 14.133. 

12.2. O objeto deste processo poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o descrito neste processo. 

12.3. Recebimento provisório: No momento da entrega e/ou execução do serviço e consistirá 

na mera verificação da quantidade requisitada, entregue e/ou executado e apresentado na 

nota fiscal. 

12.4. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal será 

atestada pelo gestor e fiscal, e enviadas ao setor financeiro juntamente com o termo 

detalhado autorizando assim o pagamento. 

12.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do objeto, nos limites estabelecidos pela lei ou este processo. 
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12.6. Salvo disposição em contrário constante neste edital ou de ato normativo, os ensaios, 

os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto, exigidos por normas 

técnicas oficiais, correrão por conta da detentora. 

13. Obrigações do Contratante: 
13.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora, conforme art. 

141 da Lei 14.133/21. 

13.2. Conferir através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma divergência com 

o solicitado e o entregue/executado, solicitar a reposição ou correção imediata. 

13.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

13.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

13.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

13.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da ata 

de registro de preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

13.7. Nos termos do Art. 117 da Lei 14.133/21, exercer o acompanhamento e a fiscalização, 

pelos fiscais designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 

mês e ano e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

13.8. A fiscalização que trata o subitem anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Detentora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios, e na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o Art. 120 da Lei 

14.133/21. 

13.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Detentora. 

13.10. Fornecer a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Detentora, informações 

adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

14. Obrigações da Detentora: 
14.1. A detentora deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto. 

14.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da ata de registro de preços, de acordo com o art. 92, XVI, da Lei 14.133/21, 

informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

14.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega do objeto, e qualquer anormalidade verificada, inclusive 

de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
14.4. Fornecer/executar o objeto em estrita conformidade com as especificações contidas no 

Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
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14.5. Todas as despesas com transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, 

encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do 

fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da Detentora. 

14.6. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

14.7. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

14.8. A Detentora deverá garantir a qualidade do serviço fornecido, devendo reparar, corrigir, 

remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratado em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

14.9. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

14.10. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

14.11. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 

sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 

Administração. 

14.12. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

14.13. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

14.14. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da Ata para sua definição e determinação. 

14.15. Manter a limpeza e higiene dos veículos utilizados no serviço. 

14.16. Ser rigoroso na pontualidade, não prejudicando os transportados e tratar os mesmos 

com cortesia. 

14.17. Manter o(s) veículo(s) sempre revisado(s), evitando a paralização dos serviços por 

quebra ou danificação do mesmo. 

14.18. Manter a segurança dentro e fora do veículo, com os equipamentos exigidos pela Lei 

de Trânsito e orientando os passageiros na entrada e saída do veículo. 

14.19. Comunicar o Contratante quaisquer alterações ou irregularidade, tanto do veículo, 

quanto do motorista contratado, para as devidas averiguações e correções. 

14.20. Comunicar o Contratante, se eventualmente necessitar a execução dos serviços por 

terceiros, prestando as informações devidas para posterior autorização. 

14.21. Atender à legislação vigente da ANTT, DNIT, DENATRAN, DETRAN/PR, Código de 
Trânsito Brasileiro, relacionadas ao Transporte de passageiros. 

14.22. Apresentar sempre que for solicitado pelo Contratante o LIT - Laudo de Inspeção 
Técnica, na forma prevista na Resolução ANTT n 2  1.166/2005, que deverá ser emitido 

conforme a norma NBR 14040 "Inspeção de segurança veicular - Veículos leves e pesados", 
no que diz respeito a veículos do tipo ônibus. 

14.23. Manter o seguro do veículo atualizado, sob pena de cancelamento do registro de 

preços e retenção do pagamento referente aos serviços prestados. 
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14.24. O veículo deverá apresentar cinto de segurança para todos de passageiros 

transportados. 

14.25. A Detentora deverá ser registrada na ANTT (Agência Nacional de Transportes 

Terrestres) e também junto ao DER (Departamento de Estradas e Rodagens). 

14.26. Apresentar o(s) funcionário(s), devidamente uniformizado(s), além de fornecer e 

fiscalizar o uso de EPI5 (Equipamentos de Proteção Individual) ao(s) seu(s) funcionário(s) e 

preposto(s). 

14.27. Fica expressamente proibida de transportar menores sem autorização ou 

desacompanhados, passageiros em pé e passageiros "carona" que não estejam em missão de 

interesse do Contratante, salvo para socorro de outro veículo que estiver sinistrado. 

14.28. Na ocorrência do transporte colocado à disposição apresentar algum defeito que 

impeça a continuação do deslocamento, a Detentora substituirá este, por outro veículo com 

as mesmas características, seja da sua frota ou de terceiros, sem ônus para o Contratante, no 

- 	 prazo máximo de 02 (duas) horas, caso não haja prejuízo para o objetivo da viagem. 

14.29. Indenizar o Contratante ou a terceiros, por todo e qualquer prejuízo que de forma 

direta ou indireta, possa resultar dos serviços prestados no cumprimento da presente ata, 

exceto em casos fortuitos ou de força maior contemplados no Código Civil Brasileiro, 

isentando em qualquer caso o Contratante em toda e qualquer reclamação que possa surgir 

em decorrência de prejuízo. 

15. Da Subcontratação: 

15.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

instrumento contratual com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

15.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subdetentora obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

15.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no instrumento contratual e 

Edital. 

16. Anticorrupção: 
16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 
de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 

ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
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17. Dotação Orçamentária: 

17.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

17.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da solicitação do serviço, devendo a Secretaria solicitante verificar a 

existência de saldo. 

18. Forma de Pagamento: 

18.1. Os pagamentos serão efetuados até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo fiscal e gestor do processo. 

18.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou a documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.133/21. 
18.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

18.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

19. Alterações Contratuais: 

19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ao 136 da Lei 
n2 14.133, de 2021. 

20. Da Nulidade: 

20.1. As nulidades que eventualmente venham a ocorrer em relação ao presente observarão 

a disciplina dos arts. 147 ao 150 da Lei n 2  14.133, de 2021. 

21. Das Hipóteses de Cancelamento da Ata de Registro de Preços e Dos Preços Registrados: 

21.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo Contratante quando: 

21.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado. 

21.1.2. Não entregar/executar o objeto deste no prazo estabelecido sem justificativa 

aceitável. 

21.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado. 

21.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n 2  14.133, de 
2021. 

a) No caso do subitem anterior, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapassar o prazo de vigência da ata de registro de preços, e caso não seja o órgão ou 

entidade gerenciadora o responsável pela aplicação da sanção, poderá o órgão ou 
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entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, garantido o contraditório e a 

ampla defesa, decidir pela manutenção do registro de preços. 

b) O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens acima, será 

formalizado por despacho do órgão ou entidade gerenciadora, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

21.1.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo 

gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razão de interesse público. 

b) Pelo cancelamento de todos os preços registrados. 

c) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, desde que 

devidamente comprovados, justificados e aceitos pelo Contratante. 

22. Do Reequilíbrio Econômico Financeiro: 
22.1. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro. 

22.2. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

22.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, ou através da Plataforma lDoc pelo link: 

https:/Ildoc.com.br/.  

22.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios necessários para a referida recomposição. 

22.5. Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, serão respondidos 

pela administração em até 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do seu recebimento. 

23. Do Reajuste: 
23.1. Os preços contratados poderão sofrer reajustes, aplicando-se o índice IPCA OU INPC 

(será utilizado o que tiver sofrido a menor variação dos últimos doze meses), cuja data-base 

está vinculada a data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7° da Lei 14.133/21. 

23.2. O reajuste, somente será concedido quando da prorrogação da vigência, desde que 

autorizado pela administração. 

23.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em sua substituição, o que vier a ser determinado 

pela legislação então em vigor. 

23.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço, por meio de Termo Aditivo. 

24. Prazo de Vigência: 
24.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, contado do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogado por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do art. 84 da Lei n 2  14.133/2021. 

25. Da gestão e Fiscalização: 
25.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) as atribuições constantes na Lei 14.133/21 bem 

como observar o disposto no Decreto n 2  11.246, de 2022. 
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25.2. A Administração indica como gestora, a Secretária de Educação, Cultura e Desporto, 

Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800, para as solicitações de serviços feitas 

pela Secretaria de Educação, Cultura e Desporto. 

25.3. A Administração indica como gestora, a Secretária de Assistência Social, Fatima Vogel da 

Silva, Decreto Municipal n2  7.479, para as solicitações de serviços feitas pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social. 

25.4. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

25.5. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 

matrícula n2  1.260/1. 

25.6. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n 2  7.679. 

Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas 

são verdadeiras. 

Fatima Vogel da Silva 	 Elizangela Veis Sponholz 
Secretária de Assistência Social 	Secretária de Educação, Cultura e Desporto 

Gestor 	 Gestor 

Elenice Rodrigues do Prado 
	

Adriane Deveras Silveira 
__ 	 Secretaria de Assistência Social 

	
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

Fiscal 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao processo de licitação. 

Coronel Vivida, 15 de fevereiro de 2023. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  40/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 

XXXIII DO ART. 7 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO E 
CUMPRIMENTO AO ART. 9, § 1 0  DA LEI 14.133/2021 E DE ME/EPP, RESERVA DE CARGOS COM 

DEFICIÊNCIA E/OU PARA REABILITADO E INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  40/2023 

A 	Empresa 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

com endereço na Rua 	 / n 2 /  CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone () ______- 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

/ inscrito (a) no CPF n 2  	e RG n 2  

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI do art. 68 da Lei n 2  
14.133/2021, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, agente público de órgão ou 

entidade licitante ou contratante, nos termos § 12, do art. 9, da Lei n° 14.133/2021 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

VII - Declaro que cumpro todas as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

VIII - Declaro que a proposta em sua integridade compreende todos os custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  40/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida PR 

Pregão Eletrônico n 9  40/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 9  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n2  40/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  40/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 
VENCEDORES. 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 
Pregão Eletrônico n 9  40/2023 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 
E-mail: 
Telefone: 
Agência: 
Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do(s) Item(ns) abaixo 
detalhado(s): 

VALOR VALOR 
COD. - MÁX. 

VALOR 
TOTAL ITEM QTD MÁX. UN DESCRIÇAO UNITÁRIO 

PMCV UNITÁRIO ESTIMADO 

R$ 
PROPOSTO 

 PROPOSTO 
LOCACAO DE VAN, 

CAPACIDADE MINIMA DE 

15 LUGARES, COM ATE 
1 6.000,00 KM 23238 08 (OITO) ANOS DE 6,42 

FABRICACAO, COM 

MOTORISTA, DISTANCIA 

DEOA500KM  

LOCACAO DE VAN, 

CAPACIDADE MINIMA DE 

15 LUGARES, COM ATE 

2 5,000,00 KM 23335 08 (OITO) ANOS DE 5,50 

FABRICACAO, COM 

MOTORISTA, DISTANCIA  

ACIMA _DE_501_KM  

LOCACAO DE MICRO- 
ONIBUS 22 A 26 

LUGARES, COM ATE 08 

3 9.000,00 KM 23239 (OITO) ANOS DE 8,00 

FABRICACAO, COM 

MOTORISTA, DISTANCIA 

DEOA500KM  
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LOCACAO DE MICRO- 

ONIBUS 22 A 26 

LUGARES, COM ATE 08 
4 5.000,00 KM 23336 (OITO) ANOS DE 7,00 

FABRICACAO, COM 
MOTORISTA, DISTANCIA  

ACIMA _DE_501_KM  

LOCACAO DE ONIBUS 
EXECUTIVO CAPACIDADE 

MINIMA DE 42 LUGARES, 
5 6,000,00 KM 23337 COM ATE 06 (SEIS) ANOS 11,00 

DE FABRICACAO, COM 
MOTORISTA, DISTANCIA 

DE_O_A_200_KM  

LOCACAO DE ONIBUS 
EXECUTIVO CAPACIDADE 
MINIMA DE 42 LUGARES, 

6 12.000,00 KM 23338 COM ATE 06 (SEIS) ANOS 9,50 
DE FABRICACAO, COM 

MOTORISTA, DISTANCIA 
DE_201_A_500_KM  

LOCACAO DE ONIBUS 
EXECUTIVO CAPACIDADE 
MINIMA DE 42 LUGARES, 

7 45.000,00 KM 23339 COM ATE 06 (SEIS) ANOS 9,00 
DE FABRICACAO, COM 

MOTORISTA, DISTANCIA  
ACIMA _DE_501_KM  

VALOR TOTAL ESTIMADO  

O valor total estimado dos Itens é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de entrega/execução: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Ângelo Mezzomo, S/fl 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  40/2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  XX/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N 2  40/2023 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  

967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 

(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 

xxxxxxxx, portador do CPF sob o n 2  xxxxxx e RG n 9  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 

(CONTATOS: XXX), vencedora da licitação na modalidade de PREGÃO, em sua forma 

ELETRÔNICA, sob n 2  40/2023, fundamentada na Lei Federal n 2  14.133 de 01 de abril de 2021, 

Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal 

n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, ao 

Decreto Federal n 2  11.462, de 31 de março de 2023 e a Instrução Normativa n 2  73, de 30 de 

setembro de 2022, da SEGES/ME e legislação complementar vigente, em estrita observância 

aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, POR MEIO 

DISPONIBILIZAÇÃO DE VEÍCULOS COM MOTORISTAS, SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, PARA 
ATENDIMENTO AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, de conformidade com as especificações 

constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, 

independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano, contado do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogado por igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do art. 84 da Lei n14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas e serão usadas de acordo com a 

necessidade e interesse das secretarias solicitantes, sendo que ao término de vigência 

contratual, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante 

desobrigado da execução total, e consequentemente do seu pagamento. 
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Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata do art. 125 da Lei Federal 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E PRAZOS 
As condições para execução dos serviços estão fixadas detalhadamente no item 11 do Termo 

de Referência Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA: DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

As condições de recebimento do objeto estão detalhadas no item 12 do Termo de Referência 

- Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 15 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03—SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.33 - Passagens e Despesas com Locomoção 

Desdobramento da Despesa: 3,3.90.33.06 - Locação de Veículos para Locomoção 

UG O/Li FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA PRINC. DESD. NATUREZA 

00 03/01 000 2.006 
Serviços de AdministraçãoGeral 

54 3105 3.3.90.33.06 
1 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
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Natureza da Despesa: 3.3.9033 - Passagens e Despesas com Locomoção 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.33.06 - Locação de Veículos para Locomoção  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 	 1 DESPESA  DESD. NATUREZA 
1 PRINC.  

Manutenção do Ensino Fundamental 
00 05/01 104 2.012 175 3106 3.3.90.33.06 

05.001.12.361.0013.2.012  

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 	 1 
UNIDADE: 02 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.33 - Passagens e Despesas com Locomoção 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.33.06 - Locação de Veículos para Locomoção  

UG O/U FONTE 1 	P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

[ 	
DESD. NATUREZA 	1 

PRINC.  

00 05/02 000 1 	2.018 
Manutenção das Atividades Culturais 

309 3107 3.3.90.33.06 	1 
05.002.13.392.0017.2.018  

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 	 1 
UNIDADE: 03 - DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.33 - Passagens e Despesas com Locomoção 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.33.06 - Locação de Veículos para Locomoção  

UG 0/111 P/A FONTE 
 

FONTE 	1 DESCRIÇÃO DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 05/03 000 2.019 
Manutenção das Atividades Esportivas 	

330 2851 3.3.90.33.06 	1 
05.003.27.812.0018.2.019  

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.33 - Passagens e Despesas com Locomoção 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.33.06 - Locação de Veículos para Locomoção  

UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Atendimento e Manutenção no Eixo da 
07 10/01 000 2.116 PSB - Indivíduos e Famílias 1136 3108 3.3,90.33.06 

10.001.08.244.0023.2.116  

Atendimento e Manutenção no Eixo da 
07 10/01 934 2.116 PSB - Indivíduos e Famílias 1137 3109 3.3.90.33.06 

10.001.08.244.0023.2.116  

Atendimento e Manutenção no Eixo da 
07 10/01 000 2.111 PSB - Idosos 1021 3110 3.3.90.33.06 

10.001.08.241.0011.2.111  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 18 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS ALTERAÇÕES E DOS PREÇOS 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ao 136 da Lei n 0  

14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA NULIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Quando da nulidade da ata de registro de preços reger-se-á pela disciplina dos arts. 147 ao 

150 da Lei n 9  14.133/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
Parágrafo Primeiro: O registro do licitante vencedor será cancelado pelo Contratante quando: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

b) Não entregar/executar o objeto da ata de registro de preços no prazo estabelecido, sem 

justificativa plausível; 

c) Não aceitar manter o seu preço registrado; 

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

e) Sofrer sanção prevista no Art. 156, III ou IV, da Lei n 2  14.133/2021. 

1. No caso do subitem anterior, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapassar 

o prazo de vigência da ata de registro de preços, e caso não seja o órgão ou entidade 

gerenciadora o responsável pela aplicação da sanção, poderá o órgão ou entidade 

gerenciadora, mediante decisão fundamentada, garantido o contraditório e a ampla 

defesa, decidir pela manutenção do registro de preços. 

II. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens acima, será formalizado 

por despacho do órgão ou entidade gerenciadora, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

Parágrafo Segundo: O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou 

parcialmente, pelo órgão gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razão de interesse público; 

b Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

c) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, desde que 

devidamente comprovados, justificados e aceitos pelo Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro. 

Parágrafo Segundo: Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não 

configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, ou através da Plataforma 

lDoc. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios necessários para a referida recomposição. 

Parágrafo Quinto: Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, serão 

respondidos pela administração em até 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do seu 

recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO REAJUSTE DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: Os preços contratados poderão sofrer reajustes, aplicando-se o índice 
IPCA ou INPC (será utilizado o que tiver sofrido a menor variação dos últimos doze meses), 

cuja data-base está vinculada a data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7° da 

Lei n 2  14.133/21. 
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Parágrafo Segundo: O reajuste, somente será concedido quando da prorrogação da vigência, 

desde que autorizado pela administração. 

Parágrafo Terceiro: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em sua substituição, o que vier a 

ser determinado pela legislação então em vigor. 

Parágrafo Quarto: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço, por meio de Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas 

condições de execução, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

Parágrafo Segundo. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 

assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Parágrafo Primeiro: Comete infração administrativa, nos termos da Lei n 2  14.133/2021, a 

detentora que: 

a) Dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços; 

b) Dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total da ata de registro de preços; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) Não celebrar a ata de registro de preços ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução da ata de registro de preços; 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de preços; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

1) Praticar ato lesivo previsto no art. 52  da Lei n 2  12.846/2013. 

Parágrafo Segundo: Serão aplicadas a detentora que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

a) Advertência, quando a detentora der causa à inexecução parcial da ata de registro de 

preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

"b" a "g", do parágrafo anterior, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas "h" a "1" do parágrafo anterior, bem como nas alíneas "b" a "g", que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na alínea "b" deste 

item, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos; 

d) Multa: 

d.1) Moratória de 1% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 15 dias; 

d.2) Compensatória de 25% sobre o valor da parcela inadimplida. 

Parágrafo Terceiro: O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção da ata de registro de preços por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas. 

Parágrafo Quarto: A aplicação das sanções previstas na ata de registro de preços não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral de eventual dano causado à 

Administração 

Parágrafo Quinto: Todas as sanções previstas na ata de registro de preços poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a multa. 

Parágrafo Sexto: Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

Parágrafo Sétimo: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo contratante a detentora, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

Parágrafo Oitavo: Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

Parágrafo Nono: A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa a detentora, observando-se o procedimento 

previsto no art. 158 da Lei n 2  14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Parágrafo Décimo: Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a administração; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

Parágrafo Décimo Primeiro: A personalidade jurídica da detentora poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos na ata de registro de preços ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
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administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a 

detentora, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia. 

Parágrafo Décimo Segundo: O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 

contados da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

- TCE/PR. 

Parágrafo Décimo Terceiro: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da 

Lei n 2  14.133/21. 
Parágrafo Décimo Quarto: Os débitos da detentora para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes desta ata de registro de preços ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa n 

26/2022 da SEGES/ME. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: A ata de registro de preços se extingue quando cumpridas as obrigações 

de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

Parágrafo Segundo: Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 

ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 

a readequação do cronograma fixado para tal. 

Parágrafo Terceiro: Quando a não conclusão referida no parágrafo anterior decorrer de culpa 

da detentora: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; 

b) Poderá a Administração optar pela extinção da ata de registro de preços e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

Parágrafo Quarto: A ata de registro de preços se extingue quando vencido o prazo nela 

estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

partes contraentes. 

Parágrafo Quinto: A ata de registro de preços poderá ser extinta antes do prazo nela fixado, 

sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que a ata de registro de preços não mais lhe oferece 

vantagem. 

Parágrafo Sexto: A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

detentora não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir a ata de registro 

de preços. 

Parágrafo Sétimo: Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

Parágrafo Oitavo: O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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c) Indenizações e multas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 25 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas 

pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n 2  14.133/2021, e demais normas 

federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n 2  8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n 2  40/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no parágrafo anterior são considerados 

suficientes para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem 

a execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceira: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quarto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 

produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Testemunhas: 

Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 52 de 52 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 40/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, POR MEIO DISPONIBILIZAÇÃO DE VEÍCULOS COM 
MOTORISTAS, SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, PARA ATENDIMENTO AS SECRETARIAS DO 
MUNICIPIO. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 26 de abril de 2023 até às 
08h do dia 09 de maio de 2023. Abertura das propostas após as 08h do dia 09 de maio de 2023. 
Início da disputa de preços às 09h do dia 09 de maio de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL 
ESTIMADO: R$ 758.020,00 Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao 
Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.qov.br  ou www.bnc.org.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 
24 de abril de 2023. Juliano Ribeiro, Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio. 

LO 
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pai Portal Nacional deContratacôesPiliica 

Ftal 

Edita[ n°40 1 Processo 66/2023 	. 

Ultimo otuaSzaçÕo 24104.12023 

LocaL Coronel Vivida/PR órgão: MUNICIPIO DE CORONEL. VIVIDA Unidade compradora: 0000 - PREFEITURA MUNICIPAL 

Modalidade da contratação: Pregão -  Eletrônico Amparo Legal: Lei 14.133/2021. Art. 28.1 Tipo: Ed i tal Modo de Disputa: Aberto -Fechado Registro de preço: Sim 

Datado divulgação no PNCP: 24/04/2023 Situação: Divulgada no PNCP Datado Inicio de recebimento de propostas: 26/04/2023 08:00 (horaro de Brasilia) 

Data fim de recebimento de propostas: 09/05/2023 08:00 (horário de Brasilia) 

Id contratação PNCP: 76995455000156-1-000005/2023 Fonte: Governançabrasil Tecnologia e Gesõo em Serviços 

Objeto: 

Registro de precos para futura e eventual prestacac de servicos de trarsporte de passageiros por meio de iocacao de veiculos com motoristas sem dedicacao exclusiva para 

atendimento as Secretarias do Municipio 

Informação complementar 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

RS 758.020.00 

Itens Arquivos 	Histórico 

o 
Número - Descrição Quantidade 

1 LOCACAO DE VAN CAPACIDADE 0000 

MINIMA DEIS LUGARES COM ATE 08 
OITO ANOS DE FABRICACAO COM 

MOTORISTA DISTANCIA DE DA 500 KM 

2 LOCACAO DE VAN CAPACIDADE 5000 
MINIMA DE 15 LUGARES COM ATE 08 
OITO ANOS DE FABRICACPO COM 

MOTORISTA DISTANCIA ACIMA DE 501 

KM 

3 LOCACAO DE MICRO ONIBUS 22 A 26 9000 
LUGARES COM ATE 08 OITO ANOS DE 

FASRICACAO COM MOTORISTA 

DISTANCIA DE O A 500 KM 

4 LOCACAO DE MICRO ONIBUS 22 A 20 5000 
LUGARES COM ATE 08 OITO ANOS DE 

FABRICACAO COM MOTORISTA 

DISTANCIA ACIMA DE 501 KM 

. 5 LOCACAO DE ONIBUS EXECUTIVO 
CAPACIDADE MINIMA DE 42 LUGARES 

6000 

COM ATE 06 SEIS ANOS DE 

FABRICACAO COM MOTORISTA 

DISTANCIA DE DA 200 KM 

Exbr 	1-5 <Ir 7 Ii'm 

(—-o ) 

Valor unitário estimado 	 Valor total estimado. 	 Detalhar: 

P5642 	 P5 38520.00 

P5550 	 P52750000 

R$ 800 	 P5 72.000.00 

P5700 	 P5 35.000.00 

P511cio 	 P56600000 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  40/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  66/2023 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, POR MEIO DISPONIBILIZAÇÃO DE 
VEÍCULOS COM MOTORISTAS, SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, PARA 
ATENDIMENTO AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 26/04/2023, a partir das 08h. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 09/05/2023, às 08h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09/05/2023, após às 08h. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 09/05/2023, às 09h. 

LOCAL: www.bnc.org.br . - "Acesso Identificado" 

VALOR MÁXIMO TOTAL: O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 
758,020,00 (setecentos e cinquenta e oito mil e vinte reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser 

retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na 

Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente, das 08h00 às 12h00 e das 
13h00 às 17h00, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, 
Estado do Paraná, ou através dos sites: www.coronelvivida,pr.gov ,br / www.bnc.org.br  L 
https://www.gov.hr/pncp/pt-br . Demais informações, telefones: (46) 3232-8300, e-maus: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  / licitacaocoronelvivida@gmail,com 

Coronel Vivida, 24 de abril de 2023. 

ri 

H 1'c)iQ 1'e0 	
( 	

, 

tIiano Ribeiro 

Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio 	\$ 
' 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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Detalhes processo licitatório 
Informações Gerais---- 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano* 2023 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade 40 

Recursos provenientes de organismos internacionais/ multilaterais de crédito 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidade* Pregão 

Número edital/processo* 6612023 

Descrição Resumida do Objeto* REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, POR MEIO DISPONIBILIZAÇÃO DE VEÍCULOS 

COM MOTORISTAS, SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, PARA ATENDIMENTO AS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO. 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentáriat 0300010412200032006339033000 

Preço máximo/Referência de preço - 758.020,00 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 24104/2023 

Data Abertura 09/05/2023 	Data Registro 	 24/0412023 

NOVA Data Abertura 	 Data Registro da Retificação 

Data Cancelamento 	 Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 	" 	Percentual de participação: 0,00 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: 	p://ww.coronelvivida.prgQy 

https://servicos.tce.pr.gov.brITCEPR/Municipal/AMUDetalhesProcessoCompraWeb.aspx 	 1/1 
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Historio Secretarias 	Licitações 	Recursos Humanos Servidores Municipais 	Noticias 

Onde Estou: 	INÍCIO 	LICITAÇÕES EM ANDAMENTO (EDITAL) 

INSTITUCIONAL 

Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAL DE PUBLICAÇÕES - 14 

Ano: 	2023 	2022 

Modalidade: 	Concorrência 	Dispensa 	Pregão 	Tomada de Preços 

 

fl 

Pregão Eletrônico n° 40/2023 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, POR MEIO 

DISPONIBILIZAÇÃO DE VEICULOS COM MOTORISTAS. SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA. PARA ATENDIMENTO AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO. 

Anexos 

» Pesquisar 	
-- 
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PUBLICAÇÕES LEGAIS 
	

Edição flc  8375 
25 de abril de 2023 diar)odosudoeste.com.br  

MUNICIPIO DE ITAPEJARA DOESTE - PR 
Etrdto de Aditivo de Contrato N 39812022 

Conlraiantc: Município de I1ajara D'Ocstc - PR, inscrito no 

CNPJ/!1F sob o no 76.995.430/0001 - 52. 
Contratado: Mang Foodo Lic itações Eireli - Me, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n 11.399.644'000 1  - lO. 
Objeto: Contrataças de empresa especioI17odo no corneflioli74ç.o de 

gêneros alimentícios em geral, destinados as preparo da merendo 
escolar das escolas municipais. centros de Educação Infantil, para siso 
do tempo intcgat e poro os Departamentos da Administração 
Municipal, çcanfornie especificaçôns nu nimas exigidas nu Edital de 
Pregão hletrdnico N  0292022. 
Fica aditivado o sobe contratual cm RS 2.91 857 (Dois mil. novecentos 

e dezoito reais e cinquenta e sete eentasos), tendo em vista o aumento 

da quantidade dos itens n 67. 72, 88, 124, 128, 132 e 133 e fica 
prorrogado o prazo de vigência do contrato, passando sua vigõrecia de 
29 (vinte e Oito) de Abril de 2023 paro 29 (unte e oito) de Moio de 

2023. 
Dois do Aditiso de Contato: 24 (sinte e quatro) de Abril de 2023. 

MUNICÍPIO DE ITAPFJARA D'OESTE - PR 

Estrato de Aditivo de Contrato W 320112022 

Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n' 76.995.430/0001 - 52. 
Contratado: MC Comercio de Alimentos e Transportes Lida • LPP, 
inscrita rio CNPJ/MF sob o n 39.649.81210001 - 06. 
Objeto: Contratação de empresa especializada naco'.nservializaçdo de 
goni alinsenticiuis ciii geral, destinadu,'i ao preparo da merenda 

escolar das escolas municipais. centros do Educação Infantil, para uso 
do tempo integral e pitua os Departaunentos da Administração 

Municipal, conforme especificações mínimas exigidas no Edital de 

Pregão Elctrdtsico N 0  029/2022. 
Fica aditisado o valor contrttiol em 0$ 2.582,00 (Dois uni), quinhentos 

e oitenta e dois reais), lendo em vista o aumento da quantidade dos 

itens tt 110. III e 120 e lica prorrogado o prazo de vigducia do 

contrato, passando soa vigência de 28 (saIe e muita) de Abril de 2023 

para 28 (vinte e sito) de Maio de 2023. 

Dota do Aditivo de Contata: 24 (vinte e quatro) de Abril de 2023. 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - P0 
Extrato de Aditivo de Contrato N 0  319912022 
Contratante: Municipio de Itapejara D'Oeste - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o 5  76.995.43010001 -52. 

Contratado: A. E. M Oeste Comercial Eireli - E??, inscrita no 
CNPJ/MF sob ci n" 12. 144.365/0001 -79. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
géneros alimentícios em geral, destinados ao prepara da merendo 
escolar das escolas ntuniccpais, centras de Educação Infanlil, para uso 
do tempo integral e para os Departamentos da Administração 

Municipal, conforme especifieaçdes mínimas exigidas no Edital de 
Przg3o hlcirõnico N 5  02912022. 
Fica aditivado u valor contratual ciii OS 1.596,00 (Num mil, quinhentos 
e noventa e seis tendo em vista o aumento da quantidade dos 
tens a" 103 e fica pruirri)gadis o praia de vigéociu dai contrato, 

passando sua vigência de 28 (vinte o Oito) de Abril de 2023 para 20 
(vinte e oito( de Maio de 2073. 
Data do Aditivo de Contato: 24 (vinte e quatro) de Abril de 2023. 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA L)'OESTE. P11, 
Extrato de Aditivo de Contrato NO 320012022 
Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - P0, inscrito no 
CN?JIMF sob o a5  76.995.430/0001 -52. 
Contratado: Polo Represeataçdes Ltdu - EPP, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n" 14.313.995/0001 -55. 
Objeto: Contratação do empresa ospccialiosda na comcrcialioaç5o de 
gêneros alimentícios cm geral, destinados ao preparo da merenda 
escudar das escolas municipais, centras de Educação Infantil, para uso 
do tempo inte gral e pais ou Departamentos da Administração 

YMunicipal, conforme especificações minimas exigidos na Fdital de 
Pregão Eletrônico NO 02912022. 
Fica aditivado o valor contratual em RS 387.00 (Trezentos e oitenta 
sete reais), tendo em vista o aumento da quantidade dos itens nu 196 e 
fica prorrogado o prazo de sigdncia do contrato, passando sua cigdncia 

de 28 (vinte e oito) de Abril de 2023 para 28 vinte e oito) de Maio de 
2023. 
Data do Aditiva de Cantata: 24 (vinte e quuatn)) de Abril de 2023. 

MUNICtPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extraio de Adiliso de Contrato NO 320212022 
Contratnntmc: Município de Itapejara D'Oeste - P0, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n5  76.995.430/0001 - 52. 
Contratado: Proserv Serviços Profissionais Ltda - Mc. inscrita no 
CNPJ/MF subo r' 37.106.076/0001 -06. 
Objeto: Contratação de empresa espnCiali72da na comnercialioaçdo do 
gõneros alimentícios em geral, destinados ao preparo da merenda 
escolar das escolas municipais, centros de Educação Infantil, para siso 

do tempo integral e para os Departamentos da Administração 
Municipal, conforme especificações nsnirnas exigidos ou Edital de 
Pregão Eletrônico N 5  02912022. 
Fica adilivado u valor contratual em (5 790,00 (Setecentos e noventa 
reais), lenda otto vista o aumento da quantidade dos itens n 123 e fica 
prorrogado o prazo de vigência do contrato, passando sua vigência dc 
28 (vinte e oito) de Abril de 2023 para 28 (Vinte e oito) de Maio de 
2023. 
Datado Aditivo de Comuto: 24 (vinte oquatro) do Abril do 2023 

MiJNICI 010Db CORONEL VIVIDA - PR 
Aviso no ucrruçAo - EDiTal. xc PREGÃO an'rRÔrstco NO 402023 

TIPO MENOR PREÇO  PORTEM - AMPLA C0NC0RRNCIA 
Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVEi1'OAl. PRESTAÇÃO DE SERViÇOS 
DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, POR sino aisPcsseiLszAçÀo ao. vElcuLou COEI 
MOTORISTAS. ausa oEoicuçho EXCLUSIVA. oasa ATENDIMENTO AS SECRETARIAS DO 
M1,uEuIClPiO. br,nln 00 cadastro nus pionoslas a paiS, das unir ou da 26 na abril 052023 alô M 
08h do da 09 de ma io de 2023. Abiii das p,capostatt após as 011h do ou 09 ce inei de 2025. 
O ao na d.sadn de pinças as 091u no da 09 de inalo na aoaa. vAi3OR VASMO TOTAL 

11MÃ110 R$ 759.020,00 Prata da uçõeoa: 12 rema. Os pencedlsnesins pua anuais ao 
0sa90 EbtrOrud estão d'sane una na nA. 	 Stic,sL.iL O adIa) asma OusporvO nas  Ii 
uesonno'ni'aE'iida rena' tu as cena bis..nv, ri'. iruturinin;Onn 40) 335.0300. Cereirul Vs no 
24 de abri de 2023. Juliano Ribdan. D:retor do Oepam'nemlu na Cs'mi'an o PatrinrOro  

MaNiCIPiO 06 CORONEL VIVIDA '-PR 
ATA DE REGISTRO ar nrços n* 55/2023 - Prsgiu EAnsrinn rr 25/2203 - Cont,sraraa k5/n:apu 
a. Cnsnesl v.ean. ORaria.. VAl.DOMIaO C,sAemrui. COPO r 06.1212~1-02. Objon Raps6n 
o. Preços psiu f~as e easrius,5 sureços de todas e lnrrn ares rsanuiaesçàa da tinia ris uninuias a 
irausnas da. ana.s.ss.a Ospartauirenina na oasrsr.sEaçat MatutaR. Vsbi 055 es.mrada R5 
21 0.000.00. Pisou 12 meses. de '1.052023 a 5.052024. Cu.nneI Vsø. Vi da abra Os 2023. 
Ardunxour Etarênos Barrete. PeSsoa 

MONIcIPIO DE CLEVELANOIA 
PORTARIA 15141m2023 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, o uso desces 
aisib,uiçoan lagoa praulsias no 00. 43. da Lar . Oiçaoca Mumvn:oai 

RESOLVE: 

AR. V - coa co'uvndSia Fiação Grai'rtçada - FO de 30% ao servidor 
EDSON LUIZ BELO DE ARAUJO ir'ai/nc,la n1462.1 erir ,ll.ada do tias na ,easm'asbhdade 
.dsouaç000.uaaoaoo Pano od.s.s-pam'imodsssas'ui'çoas. n pai n.raO.Ab.rmn.2073 

Ali 2 	Fuma nui um, ar' onua  na dai. Osso. pubieaçau. 
'aooçaooason"iaie nmsposmçi5an ei" coi 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÀNDIA. ESTADO 
DO PARARA EM 24 DE ABRIL DE 2023. 

RAFAE,.A MARTINS LOSI 
PREFEITA MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE CLEVELANDIA 
DECRETO N50118,2023 

CanadA de usruu O. Asasaanr O. Contabilidade. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE cLEvELANnua. ra .'.  cia 
soas o/Iualçcaslegais a's.islas ruir. 43. Omisso/O da lei Or9ãsCa 50,u'muu pai, 

DECRETA: 

Ais, tr.Ena nno'e'snoa pia do , o sosador Jude Osbinei 
Irás/e Cuisdsl/. num' CIO N'3050'9, da cato d. Asaaaean Os CamllsbMldsoe. 

AiS. 0. Esta Davrsio asia em W, ira dama rie sua 
ocãuo.açae mncux'.nmoso Deanio n'000l2023. nas demais O,sposuçdns em com/mamo. 

GABINETE 	DA 
	

PREFEITA MUNICIPAL DE 
CLEVELANDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 24 DE ABRIL DE 2023. 

Raiaais M sri/e. Lua, 
PreViu. Mcnuolp.I 

MUNICIPIO DE CLEVELANWA 
PORTAL DO SUDOESTE ' ............ 

prece G*I~ Vwgn. ri*. 71, Centro. Ci*u*landi.-Pantrua 

AVISO DE LICITACÀO 

PREGAO ELETRONICO eO 025 2023 

AMPLA PARTiCIPAÇAO 

TIPO MENOR PREÇO POR TEM 

O MueCpla aI Cursamos Es:sdn onir,'.,a soas soa I"m1'raso4/a 0.ues's  resma.' ioIr.çla ris 
C0 1010V23 la0e:30h. 'sSsR na LIuseçua. 5 mouP.aça Gam.ulu/\nmçea. 01 -Camuins- CAveusrmoa 
- P5 ra 10M1 dado os rmsgse na fw~ EAVOn tu, ammsoan ca uusmararnra da BLL COMPRAS 

o 5/cal tem pan 09a/o 'caeiral.çau 0e empresa pana peaaPRin da ase'aiçaa 
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subsequentes em até 30 (trinta) dias da data do reconhecimento da 
dívida. 

§ 3° Nos casos em que a data de pagamento especificada no 
documento de arrecadação ocorrer em sábados, domingos ou feriados, 
o pagamento poderá se efetivar no primeiro dia útil subsequente. 

Art. 6° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos conforme prazos regulamentados. 

Contenda Paraná, 24 de abril de 2023. 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Dirceu Antonio Andersen Junior 

Código Identificador:9A0B88A6 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE 

DECRETO N° 066 

Súmula: "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS 
MEMBROS DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR - CAE DE CONTENDA PARA O 
QUADRIÊNIO 2023 A 2027 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS" 

O Prefeito Municipal de Contenda, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
DECRETA 
Art. lo Ficam nomeados os seguintes membros para o Conselho de 
Alimentação Escolar - CAE de Contenda, nos moldes da 
Resolução/FNDE no 23, de 17 de junho de 2013: 
PRESIDENTE - Elaine Zavelinski Dranka 
VICE - PRESIDENTE - Dalila Drucz 
REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO 
Titular - Mário Celso Dzierva 
Suplente - Larissa de Paula Sá 

REPRESENTANTES DE TRABALHADORES DA ÁREA DA 
EDUCAÇÃO E DISCENTES 
Titular - Ana Tereza Piei Franco de Carvalho Szcypior 
Suplente - Camila Suote Gaspar 
Titular - Taiita Wonsovicz Silva 
Suplente - Rosemilda Colaço dos Santos 

REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS 
Titular - Dalila Drucz 
Suplente - Silvia Maria Olegar Fracaro 
Titular - Renata Cristina Faria dos Santos 
Suplente - Barbara Cristine Olech Rodrigues 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 
Titular - Márcia Cristina Flores da Cunha 
Suplente - Celia Kuzeratski dos Santos 
Titular - Elaine Zavelisnki Dranka 
Suplente - Simone Cavalim de Souza da Silva 

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogada as disposições em contrário. 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Ana Lucia Pereira Franco da Paz 

Código Identificador;69A6A8D4 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO ATA N° 55/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  n° 55/2023 - Pregão Eletrônico 
n° 29/2023 - Contratante: Município de Coronel Vivida. Detentora: 
VALDOMIRO CAPRINI, CNPJ n° 06.121.269/0001-02. Objeto: 
Registro de Preços para futurose eventuais serviços de soldas e tomo 
para manutenção da frota de veículos e máquinas das Secretarias e 
Departamentos da Administração Municipal. Valor total estimado: R$ 
210.000,00. Prazo: 12 meses, de 11.05.2023 a 10.05.2024. 

Coronel Vivida, 18 de abril de 2023. 

A NDERSON MANIQ UE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:BC4E55D4 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO CONTRATO N° 46/2023 

CONTRATO n° 46/2023 - Dispensa Eletrônica n° 10/2023—
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: ANTONIALE 
MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI, CNPJ: 07.005.073/0001-15. 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento e instalação de 16 
refletores no campo de futebol do complexo espPAWaibarro preto no 
município de coronel vivida. Valor total: Prazo de 
vigência: 12 meses. 

 
Coronel Vivida, 13 de abril de 2023. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:0273DEF4 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 4012023 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 40/2023 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS, POR MEIO DISPONiBILIZAÇÃO DE 
VEÍCULOS COM MOTORISTAS, SEM DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA, PARA ATENDIMENTO AS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 
26 de abril de 2023 até às 08h do dia 09 de maio de 2023. Abertura 
das propostas após as 08h do dia 09 de maio de 2023. Início da 
disputa de preços às 09h do dia 09 de maio de 2023. VALOR 
MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 758.020,00 Prazo de vigência: 
12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.bnc.org.br . O edital está disponível nos sites 
www.coroneivivida.pr.gov.br  ou www.bnc.org.br. Informações: (46) 
3232-8300. 

Coronel Vivida. 24 de abril de 2023. 

JUL IA NO RIBEIRO, 
Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio. 

Publicado por: 
Juliano Ribeiro 

Código Identificador: 84F99E4A 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADITIVOS 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
ADITIVO N° 08 ao contrato n° 43/2020 - Pregão Presencial n° 
114/2019. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA. 
CONTRATADA: EVANDRO DE LARA, CNPJ n'21.941.763/0001- 
07. Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 meses, de 01 de 
maio de 2023 a 30 de abril de 2024, com fundamento no artigo 57, 

www.diariomunicipal.com.br/amp 
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1 Colombo 

Aviso de Licitação 
Edital - Pregão Eletrônico N 0432023 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de sers iços de Locação de Banheiro 
Químico para promoção de eveistos, festivais culturais, demais ações que poderão 
ser realizados pela Prefeitura Municipal de Colombo no período de 12 (doze) meses. 
Recebimento dos Propostas: das 09:00 horas do dia 26 de abril de 2023 até às 08:00 
horas do dia lO de maio de 2023. 
Início da sessão de Disputa de Preços: às 09:00 horas do dia 10 de maio de 2023. 
(Horário de Brasilia). 
Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - Acesso Identificado 
no link (bllcompras.org.br ). 
Preço Máximo: Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Menor Preço "Por item". 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 
Administração, sito a Rua XV de Novembro W. 105, Centro, Colombo- Paraná, ou 
pelos fones: (041) 3656-8080 ou 3656-8138 ou pelo site: www.colornho.pr.gov.br . 

Colombo. 24 de abril de 2023. 
Helder Luis Lazarotto 

Prefeito Municipal 
41616/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N'4012023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, POR 
MEIO DISPONIBILIZAÇÃO DE VEÍCULOS COM MOTORISTAS, SEM 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, PARA ATENDIMENTO AS SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO. Inicio do cadastro das propostas: a partir das 1111h do dia 26 de 
abril de 2023 até às 08h do dia 09 de maio de 2023. Abertura das propostas após 
as 08h do dia 09 de maio de 2023. Inicio da disputa de preços às 09h do dia 09 
de maio de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 758.020,00 
Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão 
Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br . O edital está disponível 
nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bnc.org.br . Informações: (46) 
3232-8300. Coronel Vivida, 24 de abril de 2023. Juliano Ribeiro. Diretor do 
Departamento de Compras e Patrimônio. 

4166012023 

1 Corumbataí do Sul 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo n° 4612023 

Pregão Eletrônico n° 1912023 
Modo de Disputa: Aberto e Fechado 

OBJETO: Aquisição de veículos zero quilômetros, do tipo SU\' e VAN, Anel 
modelo 2023, em atendimento ao Gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal de 
Saúde, cont'onaic descrito e especificado no Anexo 1, parte integrante do processo 
administrativo. 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO: 09 de Maio de 2023 às 08:30 horas. 
VALOR MÁXIMO: R$ 662.790.00 (seiscentos e sessenta e dois mil setecentos 
e noventa reais). 
Informações complementares do Edital encontra-se disponível no departamento 
de Licitação, no horário normal de expediente da Prefeitura, ou seja, das 07:30 
as 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, através do 
telefone: 44 - 3277-1153. no site: www.corumbataidosul.pr.gov.br  (PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA), ou em wxvwbll.org.br, ou ainda através do e-mail: licitacao@  
eorumbataidosul.pr.gov.br . 

PAÇO MUNICIPAL, 24 de Abril de 2023. 
ALEXANDRE DO1°4ATO - Prefeito Municipal 

41276/2023 

1 Dois Vizinhos 

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n" 29112022 - Concorrência n 
012/2022. 

Contratante: Município de Dois Vi7inhos. 
Contratada: FEG Engenharia de Obras Ltda - CNPJ n° 80.372.80810001-39. 
Objeto: Cláusula Primeira - Fica alterada a cláusula quarta - do prazo de execução, 
do inicio dos serviços e prorrogação - Prorroga-se o prazo de execução até 24 de 
junho de 2023.Cláusula Segunda - Fica alterada a Cláusula Quinta - Da Vigência 
- Prorroga-se o prazo de vigência até 24 de novembro de 2023. 
Data de Assinatura: 04 de abril de 2023. 

41358/2023 

Contrato: 072/2023 - Pregão Eletrônico n' 00I2023. 
Contratante: Município de Dois Vizinhos. 
Contratado: Novafrota Equipamentos SIA -  CN PJ/MF n'03.509.150/0001-13. 
Obieto: Aquisição de retroescavadeira para atender a demanda dos programas da 
Secretaria de Desenvolvimento Rural. Meio Ambiente e Recursos Hídricos. Com  
recursos do convênio 337/2022 firmado entre a SEAB (Secretaria de Estado da 
Agricultura e do Abastecimento) e o município de Dois Vizinhos. 
Valer: R$ 388.950,00 (trezentos e oitenta e oito mil, novecentos e cinquenta reais). 
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses. 
Data de Assinatura: 12 de abril de 2023. 

41514/2023 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
Luis Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, torna público, para fins de direito, que ADJUDICA, o objeto 
da licitação relativamente ao CHAMAMENTO PÚBLICO N° 00312023. cujo 
objeto é: oCREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS, em favor da 
seguinte proponente: 
Credenciada 	 Ordena 	 ('NPJ 
Mastro Mugnol 	 01 	 645.910.939-72 
Douglas Vinicitis Fernandes 02 	 050.057.469-35 
Juliano Tombini 	 03 	 972.904.599-20 
E HOMOLOGA o referido procedimento, pois atende todas as formalidades legais 
e o resultado ser oportuno e conveniente aos interesses da Administração. 

Dois Vizinhos. 19 de abril de 2023. 
Luis Carlos Turatto 

Prefeito 
41606/2023 

MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.° 07412023 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO NOVO COM PACTO DE CINCO LUGARES 
PARA SUPRIR A DEMANDA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL. MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS. COM  RECURSOS 
ORIUNDOS DO CONVÊNIO 255/2022, PROTOCOLO 17.749.100-4, 
FIRMADO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO - SEAB E O MIJNICtPIO DE DOIS VIZINHOS. 
Início da Sessão Pública: Dia: 9 de maio de 2023, Hora: às 8 horas e IS minutos 
- Horário de Brasília. 
Valor: RS 110.233.33 (cento e dez. duzentos e trinta e três reais, trinta e três 
centavos). 
O edital estará à disposição dos interessados no Departamento de Licitações, no 
sitc www.doisvizinhos.pr.gov.br  e no site: www.cornprasgovernamentais.gov.br . 
Informações complementares através do fone: (46) 3536 8851. 

Dois Vizinhos. 24 de abril de 2023. 
Luis Carlos Turatto 

Prefeito 
41632/2023 

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n°011/2023 - Dispensa de Licitação 00 

004/2023. 
Contratante: Município de Dois Vizinhos. 
Contratada: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual do 
Centro-Oeste - FAli - CNPJ n° 03.757.61010001-22. 
Objeto: Cláusula Primeira - Fica alterada a Cláusula Segunda - do Valor Contratual 
- Acresce-se ao contrato o valor de R$ 20.500.00 (vinte mil e quinhentos reais), 
referente a inclusão de teste psicológico para a função de Agente de Tràtasito. 
Data de Assinatura: 20 de abril de 2023. 

41744/2023 

1 Fazenda Rio Grande 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 2712023 
PROTOCOLO 40972023 - Processo Administrativo n°. 05912023 

Tipo: Menor Preço Por 15cm 
OBJETO: Aquisição de equipamentos para Unidades Básicas de Saúde 
- Resoluções SESA 64512020 e 77312019 (saldo remanescente), conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. Edital e Entrega das propostas 
disponíveis a partir de 25/04/2023 às 118:00h no site https://www.gov.br/compras/  

Abertura das Propostas 09105/2023 às 09:00h (horário de Brasília) no sile: 
https://www.eov.br/comoras/pt-br .  

Fazenda Rio Grande/PR, 24 de abril de 2023. 
Luis Guilherme Rodrigues 

Pregoeiro Municipal 
4156512023 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
EDITAL DE CHAMAMENTO N'0312023 

PROCESSO ADv1 INISTRATIVO N° 11723/2023 
) MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE. Estado do Paraná, por meio da 

Comissão Permanente de Licitações nomeada pela Portaria n° 242/2022 torna 
público que se encontra aberto Processo Administrativo de credenciamento de 
Pessoa(s) Física(s), Empresário Individual (EI), Sociedade Limitada Unipessoal 
(SLU) e Pessoa(s) Jurídica(s) para prestação de serviços nas Unidades e Serviços 
de Saúde de Fazenda Rio Grande, sendo de médicos na especialidade de clinico 
geral, pediatria. obstetrícia, anestesista e psiquiatria. 
1. Os interessados em participar deste Chamamento Público, deverão apresentar 

• 	1 Coronel Vivida 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMIRANTE DE TAMANDARÉ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N9 212023 

DATA LIMITE PARA ABERTURA DA PROPOSTA: 18105/2023 às 08h50min. DATA 
PARA ABERTURA DA SALA DE DISPUTA: 18/05/2023 às 09h00min. Objeto: "SELEÇÃO E 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AMPLIAÇÃO E REFORMA DA SEDE DO 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE ALMIRANTE  TAMANDAR - IPMAT, 
LOCALIZADO NA RUA PAULO BINI, N9 27 NO MUNICIPID DE ALMIRANTE TAMANDARÈ". 
Valor Máximo: R$ 532.545.54 (Quinhentos e trinta e dois mil quinhentos e quarenta e 
cinco reais e cinquenta e quatro centavos). 

Informações Complementares: O Edital poderá ser retirado por meio do 
endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br  ou no site da Prefeitura através do Portal da 
Transparência: https://e-gov.betha.com.br/transparencia/01033-013/cos_Iir.itacoes.faces.  

Dúvidas através do telefone: (41) 3699-8640. 

Almirante Tamandaré, 25 de abril de 2023. 
GERONIMO TEIDER ROCHA 

Presidente da Comissão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APUCARANA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NQ 1712023 

OBJETO: Registro de preços para aquisição de medicamentos e insumon farmacêuticos. 
TIPO: Menor Preço - Item - Compras 
Valor Máximo Estimado: R$ 1.111.817,75 (um milhão cento e onze mil oitocentos e 
dezessete reais setenta e cinco centavos). 

O EDITAL estará disponível a partir do dia 27/0412023, no site 
(https://apucarana.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de.Iicitacoes/detalhar/1  
e na Plataforma do Comprasnet https://www.gov.br/compras/pt.br) . Data limite para 
apresentação das propostas e fase de lances 09h00min do dia 16105/2023. 
Esclarecimentos: das 08h00min às 17h00min horas, fone: (43) 3308-1400 Ramal 337. 

Apucarana, 25 de abril de 2023. 
SEBASTIÃO FERREIRA MARTINS JÚNIOR 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Processo Administrativo nQ: 165/2022, Ata de Registro de Preços nQ: 473 /2022 . IQ Termo 
Aditivo, Pregão n5: 089/2022 
Partes: Município de Arapongas e DESTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n5  41.511.821/0001-70, neste ato representada por, LEONARDO 
CELLA BASEGGIO. CPF n 053.211.739-58. Objeto: Registro de Preços para aquisição de 
Medicamentos, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde. Objeto do Termo Aditivo: 
Conforme processo administrativo n9 976212023, - fica revisto o preço constante da ata de 
registro de preços, sendo: Item 126 de R$ 2,280 para R$ 3,179. Em decorrência da revisão 
de preços, o valor total da ata passará de R$ 83.322,00 (oitenta e três mil, trezentos e vinte 
e dois reais( para R$ 87.817,00 (oitenta e sete mil, oitocentos e dezessete reais. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

AVISOS DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO NQ 2512023 - PMB 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
O Município de Bandeirantes-PR avisa os interessados que realizará no dia 

16105/2023 às 08h30mirs, no portal de compras do governo federal 
https://www.gov.br/compras/pt'br,  a licitação em referência, que tem por objeto 
AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS DE LED E MATERIAIS ELÉTRICOS PARA ATENDIMENTO E 
MELHORIAS DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES- PR. 

A retirada do edital poderá ser feita nos sítios eletrônicos: 
https://www.gov.br/compran/pt-br  e ou www.bandeirantes.pr.gov.br  e também no 
departamento de Licitações da Prefeitura. 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 2612023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 9  8312023 - UASG 987445 
O Município de Bandeirantes-PR avisa aos interessados que realizará no dia 15 

de maio de 2023, às 08h30min, na plataforma do Compras Governamentais - 
https://www.gov.br/compras/pt-br,  Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, que 
sem por objeto AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA CONFORME TERMO DE 
CONVÊNIO 1096/2022. 

A retirada do edital poderá ser feita no departamento de Licitações ou no sitio 
eletrônico da Prefeitura > www.bandeirantes.pr.gov.br  ou ainda, pela plataforma do 
Compras Governamentais, a partir de 24 de abril de 2023. 

Bandeirantes-PR, 24 de abril de 2023. 
RAFAEL HENRIQUE ENfIAS MARINHO 

Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NQ 7512023 

Processo N2 6112023. 
O Município de Barracão, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

à Rua São Paulo, n2  235, Centro, na cidade de Barracão/PR, devidamente registrado no 
CNPJ sob n.2 75.666.13110001-01, por intermédio do seu Prefeito Municipal, Sr. Jorge Luis 
Santin, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo Menor Preço Global por Lote, para atender à solicitação da Secretaria 
de Saúde, objetivando a Aquisição de pneus novos para manutenção dou veículos e 
maquinas da frota do Município de Barracão/PR, nas condições fixadas no presente edital 
e seus anexos. 

Data e Hora da Abertura da Sessão Pública: 11 de abril de 2023 as 09h00min-
Horário de Brasília (DF). Local da Sessão Pública: www.licitacoes-e.com.br  

PREGÃO PRESENCIAL N2 6212023 

Processo Nu 76/2023 - Exclusivo Para Micro e Pequenas Empresas. 
O Município de Barracão/PR, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nu 

75.666.13110001.01, com sede na Rua São Paulo, n2  235, Centro, Barracão/PR, torna 
público e para conhecimento dos interessados, que realizará Licitação, na modalidade 
Pregão Presencial, as 09h:00 mm (nove) horas, no 12 de maio de 2023. Local: sala de 
licitação, na forma da Lei 8.e66193 e suas alterações, e da Lei nQ 10.520102, objetivando a 
Contratação de empresa especializada para execução de Oficina de Dança, Atividade 
Aeróbica, e BalIet, visando atender os alunos matriculados no projeto do Centro de 
Referência em Assistência Social - CRAS, do município de Barracão - PR, nas condições 
fixadas no presente edital e seus anexos, termo de referência, sendo a presente licitação 
do tipo Menor Preço por Item. 

Edital na integra à disposição dos interessados na Divisão de Licitações, na Rua 
São Paulo, n2 235, Centro, no slte www.barracao.pr.gov.br  . licitações. Informações 
complementares através do telefone (49) 36441215. 

Barracão/PR, 25 de Abril 2023. 
JORGE LUIZ SANTIN 

Prefeito 

Ø Esteuoclmenls pode ser verificado no endereçs elv',rõnlco 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRENCIA NQ 1112023 

Objeto: Reforma da Escola Municipal Francisco Voz de Lima. Sessão Pública: 30 de maio de 
2023 às 14h00min. Local: Sala na Divisão de Licitação. Tipo: Menor Preço. Valor máximo: 
R$ 8.637.634,06, 

O Edital de licitação e demais documentos relativos ao certame estão 
disponíveis para acesso a qualquer hora e por qualquer interessado no Portal do Cidadão 
do Município de Cascavel: https://cascavel.atende.net  (Serviços Fornecedores > 
Licitações). 

Cascavel-PR, 25 de abril de 2023. 
FERNANDO MARCOS GEA 

Presidente da Comissão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N2 1112023 

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução de obra de pavimentação 
da Rua Elpídio D'Agoxtin, compreendendo serviços de drenagem, meio-fio de concreto, 
regularização e compactação de subleito, sub-base, base de brita graduada, imprimação, 
pintura de ligação, revestimento com CBUO, passeio público, sinalização e demais serviços 
pertinentes incluídos nos projetos. 
Data: 15 de maio de 2023 às 09:00 horas. 
Preço Máximo: Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Menor Preço Lote único". 

Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 
Administração, sito à Rua XV de Novembro N 9. 105, Centro, Colombo - Paraná, ou pelos 
fones: (41) 3656-8080 ou 3656-8002 ou pelo site: www.colombo.pr.gov.br  

Colombo, 25 de abril de 2023. 
HELDER LUIZ LAZAROTTO 

Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS NQ 1212023 

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de 
pavimentação das seguintes vias públicas: Rua Lavoisier e Rua Severo Taverna. 
compreendendo serviços preliminares, terraplenagem, drenagem, meio-fio de concreto, 
regularização e compactação de subleito, sub-base, base de brita graduada, imprimação, 
pintura de ligação, revestimento com CBUQ, passeio público, sinalização e demais serviços 
pertinentes incluídos nos projetos. 

Data: 15 de maio de 2023 às 14:00 horas. 
Preço Máximo: Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Menor Preço "Lote único". 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 

Administração, sito à Rua XV de Novembro N. 105, Centro, Colombo - Paraná, ou pelos 
fones: (41) 3656-8080 os 3656-8002 ou pelo site: www.colombo.pr.gov.br  

Colombo, 25 de abril de 2023. 
HELDER LUIZ LAZAROTTO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORBÉLIA 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA NQ 22023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N 9  027.2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 060.2023 

Objeto: O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento 
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme especificações dos 
géneros alimentícios abaixo: .Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da 
agricultura familiar. )Resolução FNDE 06/2020). 

Regime de execução: Menor Preço por Item. 
Prazo de execução: conta-se, da assinatura do contrato em até 12 (doze) 

meses. 
Valor Máximo: Vide Edital. 
Protocolo dos envelopes: 25.04.2023 a 18.05.2023, das 08:00 até às 17:30 

horas, no Departamento de Licitações, na Prefeitura Municipal de Corbélia, localizada a 
Rua Amor Perfeito, 1616, Centro, CEP 85420-000. 

Edital: A integra do Edital estará à disposição dos interessados no horário 
normal de expediente, informações pelo telefone 45 3242-8800, Ramais 217 e os 219, E-

mail: Iicitacao@corbelia.pr.gov.br  
Legislação aplicável: Lei n2  8.666.93. Lei ri2 11.947.09. 

Corbélia, 24 de abril de 2023. 
GIOVANI MIGUEL WOLF HNATUW 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NQ 4012023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, POR MEIO DISPONIBILIZAÇÃO 
DE VEÍCULOS COM MOTORISTAS, SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, PARA 
ATENDIMENTO AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO. Início do cadastro das 
propostas: a partir das 08h do dia 26 de abril de 2023 até às 08h do dia 09 
de maio de 2023. Abertura das propostas após as 08h do dia 09 de maio de 
2023. Inicio da disputa de preços as 09h do dia 09 de maio de 2023. VALOR 
MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 758.020,00 Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site 

www.bnc.org.br . 
O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou 

www.bnc.org.br . Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida - Pr, 24 de abril de 2023. 
JULIANO RIBEIRO, 

Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio. 
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